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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

OFÍCIO:  N 419/2021-GAP 

Paraguaçu Paulista-SP 24 de maio de 2021. 

A Sua Excelência o Senhor.  
Jose Roberto Baptista JtInior 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista 
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP 

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei Complementar n° CC(12021.  
/ 

• Senhor Presidente: 

Encaminhamos a apreciação dessa egrégia  Camara  Municipal o referido 
Projeto de Lei Complementar e sua Justificativa, que "Altera o Anexo ll (Tabela de 
Valores — Terrenos 	Imóveis Não Edificados) da Lei Complementar n° 059/2005, 
que dispõe sobre a Planta Genérica de Valores (PGV), para a inclusão., de 
logradouros do RESIDENCIAL VILLE DE  FRANCE".  

Certos  dã  atenção de Vossa Excelência, antecipamos agradecimentos e 
apresentamos nossos protestos de alta estima e distinta consideração. 

ï- 	Atenc samente.  

ANTONIO TAKA HI SASADA (ANTIAN)  
Prefeito  

Prefeitura Municipal da EStância Turística de Paraguacu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
PACO MUNICIPAL PREFEITO CARLOS-ARRUDAGARMS . 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 
Projeto de Lei Complementar n° 	de 24 de maio de 2021: 

Senhor Presidente e Nobres Vereadores: 

A Lei Complementar Municipal n° 059, de 22 de_ dezembro de 2005, 
aprovou a Planta Genérica de Valores (PGV) do Municipio, utilizada a‘partir de 1° de 
janeiro de 2006. 

A PGV é a norma municipal que fixa os valores venais dos imoveis 
situados no MuniCiriio, servindo de base de cálculo para o lançamento do Imposto 
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), bem como, nas hip6teses 
previstas do  Impost()  sobre a Transmissão  Inter  Vivos, a qualquer titulo, por ato 
oneroso, de Bens Imóveis (ITBI). 

Esta propositura pretende alterar a Lei Complementar n° 059/2005, 
mediante adequações do seu Anexo II, que trata da TABELA DE VALORES 7-

TERRENOS - IMÓVEIS NÃO EDIFICADOS. As alterações são referentes a 
inclusões, na referida tabela, de logradouros do RESIDENCIAL VILLE DE  FRANCE,  
conforme relacionados abaixo: 

Codigo \ ' 	Descrição localização  Zones  de Valorização) Valor m2  
em UFM 

Valor rn2  
em Reais 

, 1463 
RUA JOÃO RENATO BASTOS DA SILVA (RUA "A") 	 --- ' 13,6641 R$ 15,7441 

1464 RUA VEREADOR JAIRO FERREIRA PINTO (RUA "B") 13,6641 R$ 15,7441 

1465 RUA CABO PM ALEXANDRE LUIZ BATISTA (RUA "C") 13,6641 R$ 15,7441 

1466 
AVENIDA 	PROFESSORA 	ZENAIDE 	CAMBRAIA 	DE 	OLIVEIRA 
(AVENIDA "D") 13,6641 R$157441 

1467 
- 

RUA PROENQA (RUA "E) 13,6641 R$ 15,7441 

1468 
• ‘ 

RUA MARSELHA (RUA "F") 	. 	
. 	

• 13,6641 R$ 15,7441 

1469 RUA ORLEAES (RUA "G") 	 Y  13,6641 R$ 15,7441 

-1470 RUA PARIS (RUA "H") 13,6641 R$ 15,7441 

1471 RUA RENNES (RUA "I") 13,6641 R$ 15,7441 

1472 RUA VERSALHES (RUA "J") 	 ... 13,6641 R$ 15,7441 

205 

PROLONGAMENTO 	AVENIDA 	CAMPO 	GRANDE 	(ESTRADA 
MUNICIPAL PGP 080) TRECHO COMPREENDIDO ENTRE A AVENIDA 
PROFESSORA ZENAIDE CAMBRAIA DE OLIVEIRA E LIMITE DA  AREA  
DO RESIDENCIAL VILLE DE  FRANCE  

13 '664 1 R$ 15,744  - 

Prefeitura Municipal da Estâncip Turística de Paraguacu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
• 
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iosamente. 

KASH 	ADA (ANTIAN) 
Prefeito 

_ 

Prefeitura IVIunicipal da Estância Turistica de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo 

A inclusão dos logradouros na Planta Genérica de Valores observa o 
disposto no Decreto Municipal n°, 6.601, de 10 de agosto de 2020, e alterações, que 
denominou o Coteannento e respectivas ruas do RESIDENCIAL VILLE DE  FRANCE,  
e o Decreto Municipal n°. 6.749, de 29 de abril de 2021, e alterações, que dispõe 
sobre a •aprovação final, denominação e delimitação do Loteamento e respectivas 
ruas, e também os critérios técnicos e legais relativos a matéria tributária. 

- 	De acordo com o Departamento de Administração e Finanças, para fins 
de averbação dos terrenos e construções perante o Cartório de Regi§tro de Imóveis, 

, os proprietários de imóveis desses empreendimentos precisam de certidão do valor 
venal expedida pela Prefeitura. Esta certidão, para sua expedição, depende da 
'inclusão dos logradouros e respectivas zonas de valorização na PlantaGenérica de 
Valores (PGV). 

Posto isto, solicitamos de Vossa Excelência que submeta a presente 
propositura a apreciação e deliberação desse Legislativo, com prioridade. 

Prefeiture Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista - GNPS n°. 44.547.305/0001-93 
, 	• 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N0.Lfl, DE 24 DE MAIO DE 2021 

• Altera o Anexo II (Tabela de Valores — 
Terrenos - Imóveis Não Edificados) da Lei 
Complementar n° 059/2005, que dispõe 
sobre a Planta Genérica de Valores (PGV), 
para a inclusão de logradouros do 
RESIDENCIAL VILLE DE  FRANCE.  

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA 

APROVA:  

Art.  1° Fica alterado o Anexo ll (Tabela de Valores — Terrenos - Imóveis 
Não Edificados) da Lei Complementar n° 059, de 22 de dezembro 'de 2005, Planta 
Genérica de Valores (PGV), para inclusão dos logradouros do RESIDENCIAL VILLE 
DE  FRANCE,  abaixo relacionados: 

, Código 
, 

Descrição localização (Zonas de Valorização) Valor m2  
em UFM 

Valor m2  
em Reais 

1463 	• 
RUA JOÃO 	RENATO BASTOS DA SILVA (RUA "A') 

, 13,6641 R$ 15,7441 

1464 RUA VEREADOR JAIRO FERREIRA PINTO (RUA "B") 13,6641 k$ 15,7441 

1465 

_ 

RUA CABO PM ALEXANDRE LUIZ BATISTA (RUA "C") 13,6641 R$ 15,7441 

1466 
AVENIDA 	PROFESSORA 	ZENAIDE 	CAMBRAIA 	DE 	OLIVEIRA 
(AVENIDA "D") _ 	_ 

, 
13,6641 R$157441 

1467 RUA PROENÇA (RUA "E') . 13,6641 R$ 15,7441 

.1468 RUA MARSELHA (RUA "F") 13,6641 R$ 15,7441 

1469 RUA ORLEAES (RUA "G") 	 _ 13,6641 R$ 15,7441 

1470 RUA PARIS (RUA "H") 13,6641 R$ 15,7441 

1471 RUA RENNES (RUA "I") 	 . 13,6641 R$ 15,7441 

1472 RUA VERSALHES (RUA "S') 13,6641 -R$ 15,7441 

205 

PROLONGAMENTO 	AVENIDA \ CAMPO 	GRANDE 	. (ESTRADA 
MUNICIPAL PGP 080) TRECHO COMPREENDIDO ENTRE A AVENIDA 
PROFESSORA ZENAIDE CAMBRAIA DE OLIVEIRA E LIMITE DA  AREA  
bo RESIDENCIAL VILLE DE  FRANCE  

136641 , 
 

R$ 15,7441 

• Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Paraguagu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
• PAÇO MUNICIPAL PREFEITO CARLOS ARRUDA GARMS 	 , 

Avenida Siqueira Campeg, n° 1.430, Praga Jornalista Mano Pacheco, Jardim Paulista, CEP 19703-061 
Fone: (18)3361-9100  E-mail:  gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  
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Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de  Sao  Paulo 

Projeto de Lei Complementar n° 	, de 24 de inaio ,db 2021 	  Fls. 2 de 2  

Art.  2° Fica o Poder Executivo autorizado a consolidar o Anexo II 
(Tabela de Valores -- Terrenos - Imóveis Não Edificados) da Lei Complementar n° 
059, de 22 de dezembro de 2005.  

Art.  3° Esta lei complementar entra  ern  vigor na data de sua publicação. 

Estância Tu 	de Paraguaç Paulista-SP, 24 de maio de 2021. 

ANTONIO,TA SHI SASADA (ANTIAN) 
Prefeito 
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Prefeitura Municipal da Estância Turistica de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo 

PLANTA GENÉRICA DE VALORES (PGV) 
DO MUNICÍPIO DE PARAGUAÇU PAULISTA 

LEI COMPLEMENTAR N°. 059, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005. 
(Atualizada até a última alteração promovida pela Lei Complementar n°. 258, de 27/07/2020) 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO CARLOS ARRUDA GARMS - 

Avenida Siqueira Campos, n° 1.430, Praga Jornalista Mario Pacheco, Jardim Paulista, CEP 19700-019 
Fone: (18)3361-9100  E-mail:  gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  
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VIVALDO  ANTONIO  FRANCISCHETTI 
Chefe de Gabinete 

- Lei' Complementar - 059-0..5_PlantcLGenericaaloi-es_Parggua.cu_Pta_vs03052017 . 

LEI COMPLEMENTAR N°. 059, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005. 
Autoria do Projeto: Sr. Prefeito Municipal 

"DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA PLANTA GENÉRICA DE VALORES - PGV, PARA A" FIXAÇÃO 
DOS VALORES VENAIS'DOS IMÓVEIS SITUADO NO MUNICÍPIO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS". 

CARLOS ARRUDA GARMS, Prefeito Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU,e ele PROMULGA a seguinte Lei 
Complementar:  

Art.  1° Fica aprovada a Planta Genérica de Valores — PGV, a ser utilizada a partir de 01 detjaneiro de 
2006 para a fixação dos valores venais dos imóveis situados no Municipio da Estância Turistica de 
Paraguagu Paulista, que servira de base de cálculo para o lançamento do Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana - IPTU, bem como nas hipóteses previstas do Imposto sobre a Transmissão  
Inter  Vivos, a qualquer titulo, por ato oneroso, de Bens Imóveis - ITBI. 

§ 1° 	Os valores por metro quadrado (M2) de edificação, para efeito de cálculo do Imposto sobre a 
Propriedade Predial Urbana, são os constantes do Anexo I, desta Lei Complementar. 

§ 2° 	Os valores por metro quadrado (m2) de terreno (imóvel não edificado), para efeito de cálculo de 
- Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana, são os constantes do Anexo II, desta Lei Complementar. 

§-3° 	No caso de imOvel rural, nas hipóteses e para efeito de cálculo do Imposto sobre a Transmissão  
Inter  Vivos, a qualquer titulo, por ato .oneroso, de Bens Imóveis, o valor minimo por hectare (dez mil 
metros quadrados) consta do Anexo Ill desta Lei Complementar.  

Art.  2° Os critérios para apuração do valor venal serão aqueles estabelecidos no Código Tributário do 
Municipio.  

Art.  3° Os valores constantes da Planta Genérica de Valores serão atualizados monetária e anualmente, 
por decreto do ExeCutivo, antes do lançamento do imposto, de conformidade com o Código Tributário do 
Município.  

Art.  4° Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2006.  

Art.  5° Fica revogada a Lei Municipal n°. 2.200, de 26 de dezembro de 2001. 

Estância Turística de Paraguagu Paulista-SP, em 22 de dezembro de 2005. 

CARLOS ARRUDA GARMS 
Prefeito Municipal 

REGISTRADA nesta Secretaria em livro próprio, na data supra e PUBLICADA por Edital afixado em lugar 
público de costume. 
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ANEXO I - TABELA DE VALORES - EDIFICAÇÕES 

CLASSIFICAÇÃO 1 -- RESIDENCIAL HORIZONTAL: Residências térreas 
CÓDIGO METRAGEM VALOR M2 EM REAIS 

1-A Até 80,00 m2 76,00 
1-Ba De 80,01 à 120,00m2. 96,00 - 
1-C , 	De 120,01 a 160,00 m2 122,00 
1-D De 160,01 a 200,00 m2 148,00 
1-E De 200,01 a 300,00 m2 174,00 
1-F De 300,01 a 400,00 m2 	

„ 
232,00 

1-G De 400,01 à 500,00 m2 	' 289,00 
1-H Acima de 500,01 m2 362,00 

CLASSIFICAÇÃO 2- RESIDENCIAL VERTICAL: Prédios de A artamento 
CÓDIGO METRAGEM VALOR M2 EM REAIS 

2-A Até 80,00 m2 163,00 
2-B De 80,01 A 120,00 m2 192,00 
2-C De 120,01 a 160,00 m2 230,00 
27D De 160,01 a 20000 m2 256,00 
2-E De 200,01 a 300,00 m2 307,00 
2-F De 300,01 a 400,00m2 368,00 
2-G De 400,01 A 500,00 m2 440,00 
2-H Acima de 500,01m2 520,00 

CLASSIFICA  jko  3 - COMERCIO HORIZONTAL: Imóveis Comerciais, de•servi os ou mistos 
CÓDIGO METRAGEM VALOR M2 EM REAIS 

3-A Até 80,00 m2 	 , 120,00 
3-B De 80,01 A 150,00 m2 150,00 
3-C De 150,01 a 300,00 m2 _ 1-80,00 
3-D De 300,01 a 500,00 m2 210;00 
3-E Acima de 500,01m2 240,00 

CLASSIFICAÇÃO 4- COMERCIO VERTICAL: imóveis Comerciais, de serviços ou mistos, acima de 
i êntos 

CbDIGO I 	 METRAGEM , VALOR M2 EM REAIS 
4-A - 	Até 80,00 m2 150,00 
4-B De 80,01 a 150,00m2 187,00 
4-C De 150,01 a 300,00 m2 225,00' 
4-D De 300,01 a 500,00 m2 262,00 
4-E Acima de 500,01m2 300,00 

CLASSIFICACÃO 5: Barracão e Telheiro 
CÓDIGO METRAGEM VALOR M2 EM REAIS 
5-A Até 300,00 m2 120,00 
5-B 	, Acima de 300,01m2. C 150,00 	- 



CLASSIFICAÇÃO 6: Oficina 
CÓDIGO METRAGEM VALOR 'N/12 EM REAIS 

6-A Até 100,00 m2 120,00 
6-B De 100,01 A 200,00 m2 150,00 
6-C . 	De 200,01 A 300,00 m2 ' 	240,00 
6-D Acima de 300,01 m2 , 	300,00 

CLASSSIFICA  ÃO  7: Postos de Servi os 
• CÓDIGO METRAGEM 	-- VALOR M2 EM REAIS 

• 7-A Até 400,00 m2 150,00 
7-B De 400,01 6 800,00 m2 	• 	, 240,00 

--- 	7-C . 	Acima de 800,01 m2 300,00 

CLASSSIFICA Ao 8: Armazém e De ósito- 
CÓDIGO METRAGEM • VALOR M2 EM REAIS 

8-A • Até 400,00 m2 	 •• 150,00 
8-B De 400,01 A' 800,00 m2 240,00 
8-C Acima de 800,01 m2 	, 300,00 

CLASSIFICA CÃO 9: Indústria 
CÓDIGO METRAGEM VALOR M2 EM REAIS 

9-A Até 600,00 m2 120,00 
9-B De 600,01 A 800,00 m2 130,00 
9-C De 800,01 A 1.000,00 m2 140,00 	" 

, 9-D Acima de 1.000,01 m 150,00 

CLASSIFICAÇÃO 10: Institucionais - Templo, Clube, Ginásio ou Estádio Esportivos, Hipódromo, 
Estações Ferroviária, Rodoviária ou Metrovidria, Aeroporto, Central de Abastecimento, Mercado 
Municipal, Teatro, Cinema, Museu, Parque de Diversão, Parque Zoológico, Reservatório, e outras 
Edifica ões Assemelhadas 
CÓDIGO • METRAGEM VALOR M2 EM REAIS 

10-A Até 800,00m2 140,00 
10-B De 8_00,01 A 1.000,00.m2 160,00 
10-C • De 1.000,01 A 1.200,00 nn2 , 225,00 
10-D Acima de 1.200,01 m2 • 290,00 

Lei_Complenlentar 059-05_Planta_Generica:Volores_Paraguacti P-ta_vs03052017 
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ANEXO I-1 - TABELA DE VALORES - TERRENOS (IMÓVEIS NÃO EDIFICADOS) 

Código 

, 

'Descrição da Localização (Zonas de Valorização) Valor m2' 
em Reais 

00000005 12 DE MARÇO, R. - Da Av. Brasil 6 Rua Caramuru 60,00' 
00000005 12 DE MARCO, R. -Da Rua Caramuru 6 Av. Galdino 	 ? 54,00 
00000038 15 DE NOVEMBRO, R. - Da Rua Joaquim Sebastião R Vieira A Rua Pedro de Toledo 45,00 
00000038 15 DE NOVEMBRO, R. - Da Rua Pedro de Toledo A Rua Pref. Jaynne Monteiro 	

, 
60,00 

00000038 15 DE NOVEMBRO, R. - Da Rua Pref.Jayme Monteiro A Rua Antonio Machado '30,00 
00000038 15 DE NOVEMBRO, R.-- Da Rua Antonio Machado 6 Rua Visor Labate 24,00 
00000039 7 DE SETEMBRO, Av. - Da Rua Jqaquinn Sebastião R. Vieira A Rua Pedro de Toledo 45,00 
00000039 7 DE SETEMBRO, Av. - Da Rua Pedro de Toledo A Rua Pref. Jaynne Monteiro 60,00 
00000039 7 DE SETEMBRO, Av. - Da'Rua Pref. Jayme Monteiro A Rua Antonio Machado 30,00 
00000039 , 7DE SETEMBRO,  AV.  - Da Rua Antonio Machado 6 Rua Vitor Labate' 24,00 
00000039 7 DE SETEMBRO, Av. - Da Rua Vitor Labate A Rua  Paraiba  18,00 
00000039 7 DE SETEMBRO, Av. -.Da Rua  Paraiba  6 Rua Milton Bazzo 15,00 
00000039 7 DE SETEMBRO, Av. - Da Rua Milton Bazzo 6 Rua  Norton  Weffort Thim6teo 9,00, 
00000039 7 DE SETEMBRO, Av. - Da Rua  Norton  Weffort Thimoteo ao Trevo 6,00 
00000140 7 DE SETEMBRO-CONCEICAO, R. 	 - 4,20 
00000193  ABU°  ROSA, R. - 36,00 
00000268 ACRE, R. 18,00 
00000173 ADHEMAR DE BARROS,' Av. - Da Rua Pedro  Ambrosio  à Rua Guilherme de Almeida . 24,00 
00000173 ADHEMAR DE BARROS, Av.  -Óa  Rua Guilherme de Almeida à Av. Marechal C. Branco 	- ' 18,00 
00000227_ AEROPORTO, Av. 	

,- 
. 42,00 

00000143 AGENOR GIANASI-CONCEICAO, R. 	 , 4,20 

00000269 ALAGOAS, R. 15,00 

00000104 ALDO FLORENCIO PEREIRA, R. ' 36,00 

00000049 ALEGRE:R. 9,00 

00001283 
ALEMANHA, R. inicia-sono cruzamento com a Rua Espanha e termina no cruzamento com 
a Rua Portugal " 	8,33 

00000106 ALFREDO ANGELO SONCINI, R. - Da Rua Conceição a Rua Rodolfo Ferreira 36,00 

00000106 ALFREDO ANGELO SONCINI, R. - Da Rua Rodolfo Ferreira A Rua Faustino Dias Pardo 18,00 

00000106 ALFREDO ANGELO SONCINI, R. Da Rua Faustino Dias Palão 6 Rua Antoninha Rosa Affine 9,00 

00000106 ALFREDO ANGELO SONCINI, R. -'Da Rua Antoninha Rosa Affine a Rua José de Alencar 6,00 

00001209 ALFREDO HOCH, R. - Da Rua  Said Mohamed  6 Linha Férrea 7,80 

00001096  AUDIO  PINHEIRO DE GOIS, R. - Da Av. Galdino 6 Rua Assad Salunn 	. 42,00 

00001096 ALIDIO PINHEIRO DE GOIS, R. - Da Rua Assad Salum 6 Rua Pedro Ambrásio 30,00 

00000210 ALMEIDA  JUNIOR,  R. - Da Rua Francisco da Cruz Cambraia 6 Ver. João  Karam  Sfair 6,00 

00000210 ALMEIDA JUNIOR,R. - Da Rua Ver.  Joao Karam  Sfair A Rua Olavo Bilac 18,00 

00000059 ALMEIDA PORTO, R. - Da Rua Joaquim Sebastião R. Vieira à Rua  Axel Anderson  36,00 

00006059 ALMEIDA PORTO, R. - Da Rua  Axel Anderson  A Rua Yoshiro Matsukura , 48,00 

00000059 ALMEIDA PORTO, R. - Da Rua Yoshiro Matsukura 6 Rua Célio Dias Ferraz Pacheco 30,00 

00000028 ALVARO GARMS, R. - Da Rua Polidoro Simões a Rua José  Jacob  Ferreira, 30,00 

00000028 ALVARO GARMS, R. - Da Rua José  Jacob  Ferreira 6 Rua Ver. João  }<dram  Sfair 18,00 

00000320 ALZIRA LAGE CAMBRAIA, R. 15,00 

00000155 AMAZONAS-SAPESÁL, R. 3,00 

00000025' AMERICO THIMOTEO, R. :--Da Rua Conceição M. Alegre a Av. Siqueira Campos 24,00 

00000025 AMERICO THIMOTEO, R. - Da Av. Siqueira Campos 6 Rua Rodolfo Ferreira 18,00 

0000062t AMERICO THIMOTEO, R. - Da Rua Rodolfo Ferreira a Rua José Furniel 9,00 

00000186 ANA NERI,-R. - Da Rua Adernar de Barros 6 Rua José  Lino  de Paiva . 18,00 
00000020 ANDRE LUIZ EIM150, R. -Do Rua Conceivae .6 Av. Siqueira Campos 33,00 
00000020 ANDRE LUIZ BRISO, R. - Da Av. Siqueira Campos A Rua Rodolfo Ferreird 30,00 

00000020 ANDRE LUIZ BRISO, R. -Da Rua Rodolfo Ferreira a Rua Faustino Dias Pardo 18,00 

00000020 ANDRE LUIZ BRISO, R. - Da Rua Faustino Dias  Paid()  d Rua Antoninha Rosa Affine 9,00 

00000020 ANDRE LUIZ BRISO, R. - Da Rua Antoninha Rosa Affine ate a Rodovia SP 284 6,00 

00000095 ANDRE WIRGUES, R. 12,00 

00000291 ANIBAL MARQUES, R. 	
- 12,00 
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00000386 ANISIO MACHADO, R. 12,00 
00000055 -ANITA LABATE, R. 	, 24,00 
00000209 ANTONINHA ROSA AFFINI, R. - Da Rua José  Jacob  Ferreira A Ver. João Karan Safair 18,00 
00000209 ANTONINHA ROSA AFFINI, R. - Da Rua Ver. João Karan Sfair A Rodovia SP 284 	i 9,00 
00000333  ANTONIO  (TOTO) COSTA, R. 	- 9,00 
00000323  ANTONIO  AUGUSTO ARAUJO, R. 15,00 
00000170  ANTONIO  CAGIANO, R. 30,00 
00000295  ANTONIO  DE CASTRO VIEIRA, R. 9,00 
00000241 ANTONIO,DOMINGUES R. - ROSETA 3,60 
00000241  ANTONIO  DOMINGUES, R. - ROSETA 	 _ 4,20 
00000369  ANTONIO  FERNANDES, R. 	- 12,00 
00000153  ANTONIO  ,FRANCISCO LISBOA, R. 48,00 
00000286  ANTONIO  JORGE OLIVEIRA, R. 	- 12,00 
00000284  

, 
ANTONIO  LUIZ DO PRADO, R. 	,, 12,00 

00000058-  ANTONIO  MACHADO, R. - Da Rua Esportista 'Joaquim José Leite A Av. Brasil 19,80 
00000056  ANTONIO  MACHADO, R. - Da Av. Brasil A 15 de Novembro 30,00 
00000056  ANTONIO  MACHADO, R. - Da 15 de Novembro A Av. Siqueira Campos  36,00 
00000282  ANTONIO  OLIVEIRA ARNELAS, R. 18,00 
00000383  ANTONIO  PEREIRA AZOIA, R: _ 15,00 
00000251  ANTONIO  PEREIRA OLIVEIRA, R. 	 - 18,00 

00001308 
ANTORIOS, R. dos inicia-se no cruzamento. com  a Rua das Rosas e termina no cruzamento 
com a Rua EspOrtista José Joaquim Leite 16,69 

00000196 ARACAJU, R. 	, 18,00 

00001266 ARGENTINA, R. - DISTRITO INDUSTRIAL 10,51 

00000031 ARMANDO SALES DE OLIVEIRA, R. 	' 54,00 

00001033 AROEIRA, R. 	
_ 12,00 

00000365 ARY ASSUMPCAO, R. 12,00 

00000157\ ASSAD'SALUM, R. - Da Av. Paraguacu A Rua Wilson Fagundes Rodrigues 48,00 

00000157 ASSAD SALUM, R. - Da Rua Wilson Fagundes Rodrigues A Rua Tiradentes 	, 42,00 

00000157 ASSAD-SALUM, R. - Da Rua Tiradentes ao  Prolong.  da Rua Generoso Pereira Costa 30,00 

00000342 ASSIS CHATEAU-BRIAND, R. 9,00 

00000013" ATALIBA LEONEL, R. Da Av,. Brasil A 15 de Novembro - 	30,00 

00000013 ATAUBA LEONEL, R. - ba 15 de-Novembro A Av. Siqueira Campos 	, 36,00 

00001322 AVFNIDA DO RECANTO - Na Chácara de Lazer Recanto Vale do Sol 8,40 

00000167 BAHIA, R. 18,00 

00000012 BANDEIRANTFS, Av. 	 1 36,00 

00000003 BARAO DO RIO'BRANCO, R. - Da Av. Brasil A Av. Siqueira Campos 45,06 

00000003 BARÃO DO RIO BRANCO, R. - Da Av. Siqueira CamPos A Rua Nht) Pai  51,00 

00000195 BELO HORIZONTE, R. 	 . 18,00 

00000096 BORA, R. 	 • 12,00 

00000040 'BRASIL, Av. --Da-Rua Tiradentes A Rua Pedro de toledo 	 ' 45,00 

00000040 BRASIL, Av. - Da Rua Pedro de Toledo A Rua Pref. Jayme Monteiro 60,00 

00000040 BRASIL ,Av. - Da Rua Pref. Jaynne Monteiro A Rua Antonio Machado 30,00 

00000040 BRASIL, Av. Da Rua Antonio Machado A Rua José Bonifacio 24,00 

00000273  BRASILIA,  R. 18,00 

0000001-7 BRUNO BENAZZI,  Tr.  - ba  AV.  Brasil A Av. 7 da Setembro 60,00 

0000001'7 BRUNO BENAZZI,  Tr.  - Da Rua Lúcia Gabrinha A Av. Brasil 21,00  

00001286 
BULGARIA,  R. Inicia-se no cruzamento com a Avenida Liberdade e termina no cruzamento 
com a Rua Costa Rica  9,82 

00000345  CAFE  FILHO, R.- 	
, 

9,00 

00001331 CAIUA, R. - Da Rua José Adelino Barbosa ao final da Rua 13,66 

00000145 CAMOES, R. - CONCEICAO , 	4,26 

00000205 CAMPO GRANDE, R. 18,00 

00000344 CAMPOS SALES, R. 9,00 

00000343 CANDIDO PORTINARI, R. 9,00 
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00000246  CAP.  GENEROSO, R. -ROSETA 	 . 3,60, 
00000071,  CAP.  RODOLPHO F. SOUZA, R. - Da Rua Ver.  Joao Karam  Sfair a Rua Joaquim 0 Roga ' 36,00 
00000071  CAP.  RODOLPHO F. DE SOUZA, R. Da Rua Joaquim Oliveira Roga a Rua Jer'emimo N/ieira 30,00 
00000071  CAP.  RODOLPHO F. DE SOUZA, R.- Da Rua Jertinimo Vieira a Rua italo Menegon 18,00 
00000015  CAP.  VIRIATO, R. 36,00 
00000108 CARAMURU, R. - Da Rua Joaquim Sebastião Rodrigues Vieira a Rua Pedro de Toledo 51,00 
00000108 CARAMURU, R. - Da Rua Pedro de Toledo a Rua Pref. Jayme Monteiro • 60,00 
00000108 CARAMURU, R. - Da Rua Pref. J'ayme Monteiro a Av. Bandeirantes 36,00 
00000174 CARLOS CHAGAS, R. 24,00 
00000185 ,CARLOS GOMES, R. 	 . 18,00 
00000327  CAROLINA  PERELLI ALVES; R. 15,00 
00000079 CASTRO ALVES, R - Da Rua Hidekichi Kuroiwa a Av. Jose Jorge Estevam 19,80 
00000079 CASTRO ALVES, R. - Da Av. Jose Jorge Estevam a Rua  Pe.  Anchieta 15,00 
00000079 CASTRO ALVES, R. - DA Rua Fie. Anchieta a Rua Fernando Costa 9,00 
00000270 CEARA, R. - Da Rua Espirito Santo a Rua Paraíba 18,00 
00000270 CEARA, R - Da Rua  Paraiba  a Rua Milton Bazzo 15,00 
00000116 CELIO DIAS PACHECO, R. 30,00 
00000111 CERQUEIRA CESAR,-R. 36,00 
00000355 ,CESARIO ALFREDO, R. 7,80 
00001010 CHIERIEGATO, R. Sapezal 3,00 
00001265 CHILE, R. - DISTRITO INDUSTRIAL 10,51 
00001267 COLÔMBIA, R. - DISTRITO INDUSTRIAL 10,51 

00000068 CONCEICAO DE MONTE ALEGRE, R. Da Rua Ataliba Leonel a Rua Joaquim Oliveira Roça '36,00 

00000068 CONCEICAO DE MONTE ALEGRE, R. -Da Rua Joaquim de Oliveira Roga a Jereininno Vieira 33,00 

00000068 CONCEICAÔ DE MONTE ALEGRE, R. - Da Rua Jerônimo Vieira a Rua italo Menegon u  .24,00 

00000068 CONCEICAO DE MONTE ALEGRE, R. - Da Ruaitalo Menegon a Rua  Joao  Lopes 15,00 
15,00

', 
1 00000348 - CONCEICAO, TV 

00000142 CONCEICAO, R. - CONCEICAO DE MONTE ALEGRE 4,20 

00000032 
CONSELHEIRO  ROD.  ALVES, R. - Da Rua Joaquim Sebastião Rodrigues Vieira a Rua 
Pedro de Toledo 

1 
51,00 

00000032 CONSELHEIRO  ROD.  ALVES, R. - Da Rua Pedro de Toledo a Rua Pref. Jayrne Monteiro 54,00- 

00000032 CONSELHEIRO  ROD.  ALVES, R. - Da Rua Pref. Jayme'Monteiro a Ver.  Joao  Karan Sfair 36,00 

00001025 CONTINUACAO  AV.  BRASIL, VIELA 36,00 

00001309 
CRAVOS, R. dos inicia-se no cruzamento com a Rua das Rosas e termina no cruzamento 
com a Rua Esportista Jose Joaquim Leite 16,69 

00001288 
COSTA DO MARFIM, -R. Inicia-se no cruzamento com a Avenida Liberdade e termina no 
cruzamento com a Rua Costa Rica 9,82 

00001289 
COSTA RICA, R inicia-se no ponto R2 e termina no encontro da Rua Equador com a Rua 
Dinamarca 	_ , 9,82 

00000201 CURITIBA, R. 18,00 

00000150 D.  ANTONIO,  R. - CONCEICAO DE MONTE ALEGRE 4,20 

00000082 D. PEDRO II, R - Da Av. José Jorge Estevam a Rua  Pe.  Anchieta , 15,00 

00000082 D. PEDRO II, R. - Da 	Rua  Pe.  Anchieta ao final 9,00 

00000136 D. PEDRO II. R. SAPESAL 3,00 

00000137 D. PEDRO I, R. SAPESAL 	 ,. 3,00 

00001023 DA INDUSTRIA , R 1200, 

00001035 DAS MANGABEIRAS, R. 12,00 

00001037 DAS PAINEIRAS, R' 12,00 

00000307 DELFINO FRANCO DE LIMA-ROSE, R 	 - 3,60 
00000384 DIOGO RODRIGUES MARQUES, R. -  Da Av. Brasil A,Rt..;a 15 de Novembro 30,00 
00000384 DIOGO RODRIGUES MARQUES, R. - Da Rua 15 de Novembro é Av. Siqueira Campos 	N  36,00 
..._ 
()0001290 

DINAMARCA, R. Inicia-se no encontro da Rua Equador com a Rua Costa Rica e termina no 
cruzamento com a Rua Grécia 	 , 9,82 

00000112 DO GINASIO, R. 36,00 

00000089' DO LAPA, TV - ' 12,00 

00000069 DOMINGOS P. VIEIRA, R. Da Rua Rot. Antonio V. dos Reis a Rua Joaquim de Oliv. Roga 36,00 

Lei_Complementar_059-05_Planta_Generica_Va.lores_Paraguacii Pta_vs03052.017 



•-•,% 

Código Descrição da Localização (Zonas de Valorização) » Valor m2 ' 
, em Reais 

00000069 DOMINGOS?. VIEIRA, R. - Da Rua Joaquim Oliveira Roga a Rua Jprônimo Vieira . 33,00 
00000069 DOMINGOS \PAULIN° VIEIRA, R. - Da Rua Jerônimo Vieira a Rua  Americo  Thim6teo 24,00- 
00000125 DONA AMELIA, TV 60,00 
00000255 DONA  JULIA  DELIBERADOR, R. 	 1 • 18,00' 
00000093 DORACY PINTO CYRINO, R. - Da Rua Manoel A. Souza a Rua  Pe.  Anchieta 12,00 
00000093 DORACY PINTO CYRINO, R. - Da Rua  Pe.  Anchieta a Rua Anisio Machado 9,00 
00000043 DOS PAIVAS, R. - Da Rua Osvaldo Cruz a Rua Jose Salomão - 15,00 
00000043 DOS PAIVAS, R. - Da Rua Jose Salomão a Rue Pref. Lauro Ferreira Braga 1200 
00000044 DOS VIEIRAS, R. - Da Rua Osvaldo Cruz a Rua Jose Salomão 15,00 
00000044 DOS VIEIRAS, R. Da Rua Jose Salomaosa Travessa do Lapa - 12,00 
00000226  DR.  ARTHUR'EBEL, R. -,Da Av. Galdino a Rua PedrO  Ambrosio  30,00 
00000226  DR. ARTHUR  EBEL, R. - Da Rua Pedro  Ambrosio  a Rua Guilherme de Almeida 24,00 
00000226  DR ARTHUR  EBEL, R. - Da Rua Guilherme de Almeida a Av. Marechal Castelo Branco ' 18,00 
00000313  DR.  FERNANDO DE O. PIMENTEL, R. 12,00 
00000317  DR.  LUIZ EDMUR BARRETO, R. 15,00 
00000053  DR.  NICOLAU GIUDICE. R. 24,00 
00000234  DR.  OTACILIO DE A. MELO, R. - Da Rua Pedro  Ambrosio  a Profa. lvone Afine Matheus ' 48,00 
00000234  DR.  OTACILIO DE A. MELO, Da Rua Profa. Ivone Af. Matheus 6  Prof.  Autusto M.S. Miranda 4200 
00000234 Antonio Reginato 24,00 
00000085  DR.  RUI FERREIRA DA ROCHA, R. - Da Rua Paula Souza a Av. Jose Jorge Estevann 21,00 
00000085  DR.  RUI FERREIRA DA ROCHA, R - Da Av. Jose Jorge Estevam a Rua  Pe.  Anchieta .15,00 
00000085  DR.  RUI FERREIRA DA ROCHA, R. - Da  Pe.  Anchieta até o final 9,00 

00000060  DR.  SEIJI HASHIMOTO, R 48,00 

00000349  DR.  VALDOMIRO MARCON, R 7,80 

00000087 DUQUE DE CAXIAS, R. - Da Rua Felicio Tarabay a Rua  Pe.  Anchieta 12,00 

00000087 DUQUE DE CAXIAS, R. - Da Rua  Pe.  Anchieta a Rua Alegre 9,00 

00000319 DURVAL GARMS,  AV` 	 0 15,00 

00000300 ELIAS ARCENIO, R. - Da Rua Manoel Azoia a Rua Antonio Oliveira Arnelas 18,00 

00000300 ELIAS ARCENIO, R. - Da Rua Antonio Oliveira Arnelas a Rua Nicanor Pereira 12,00 

00000192 ELISA  MERCEDES  DE CARVALHO, R. - Da Av. Galdino a Rua Pedro  Ambrosio  30,00 

00000192 ELISA MERC. DE CARVALHO, R. - Da Rua Pedro  Ambrosio  a Marechal. Costa e Silva 24,00 

00000175 ELIZEU GARROCINE, R. 	 . 21,00 

00000148 EivilLIANO VIEIRA DE CARVALHO, R. CONCEIÇÃO DE MONTE ALEGRE 4,80 

00000141 EMILIO BOLLIER, R. - CONCEICAO DE MONTE ALEGRE 4,20 

00000011 ENGENHEIRO LOSCi-II, R. - Da Linha Férrea a Av. Brasil ' 19,80 

00000011 ENGENHEIRO LOSCHI, R. - Da Av. Brasil a Rua 15 de Novembro 	, 30,00 

00000011 Alves 36,00 ENGENHEIRO LOSCHI, R. - Da Rua 15 de Novembro a Rua Conselheiro Rodritues 

00001291 
EQUADOR R. Inicia-se no encontro da Rua Mônaco com a Rua Nova Zelândia 
encontro da Rua Costa Rica com a Rue Dinamarca 

e termina no 
9,82 

00600181 ERICO VERISSIMO, R. 24,00 

00001281 
ESPANHA, R inicia-se no cruzamento com a Avenida Liberdade e termina no cruzamento 
coma Rua Japão 8,33 

00000277 ESPIRITO SANTO, R. 16,00 

00000076 ESPORT JOAQUIM  JOSE  LEITE, R. - Da Rua Antonio Machado a Rua Floriano Brochado 12,00 

00001284 
ESTADOS UNIDOS, R. inicia-se no cruzamento com a Rua Espanha e termina no 
cruzamento com a Rua Portugal 8,33 

00000010 EXPEDICIONARIOS, R. - Da Linha Férrea a Av. Brasil 4  19,80 

00000010- EXPEDICIONARIOS, R. - Da Av. Brasil a Rua 15 de Novembro 30,00 
00000010 EXPEDICIONARIOS; R. - Da 15 de Novembro a Rua Conselheiro Rodrigues Alves 36,00 
00000074 -FAUSTINO DIAS PAIA0,-R. - Da Rua Ver.  Joao  Karan  stair  a Rua  Jeronimo  ViCira 18,00 

00000074 FAUSTIN&DIAS PAIAO, R - Da 'Rua Jerônim6 Vieira a Rua halo Menegon 9,00 

00000371 FELICIANO BELO, R. 12,00 

00000045 FELICIO TARAI3AY, R. - Da Rua Osvaldo Cruz a Rua Jose Salomão 15,00 

00000045 FELICIO TARABAY, R. - Da Rua Jose Salomão a Rim Doracy Pinto Cyrino - 
12,00 

00000047 FERNANDO COSTA, R. 9,00 
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00000184-  FERNAO DIAS PAES LEME, R. 18,00 
00001083 FIGUEIRA. R. 12,00 

00001292 
FILIPINAS, R. Inicia-se no encontro da Rua Irlanda com a Rua Nova Zelândia e termina no 
cruzamento coma Avenida Liberdade 9,82 

00000067 FLORENCIO VIEIRA, R. 30,00 
00000258 FLORIANO BROCHADO, R. 18,00 
00000366 FLORINDO BONINI, R. 12,00 
00000203 FORTALEZA,  AV. 	 ' 18,00 
00000063 FRANCISCO BENICIO, R 48,00 

-00000022 FRANCISCO CAMBRAIA, R. - Da Rua Conceição de Monte Alegre A Av. Siqueira Campos 24,00 
00000022 FRANCISCO CAMBRAIA, R. Da Av. Siqueira Campos A R  Cap.  Rodolpho Ferreira de Souza 18,00 
06000022 FRANCISCO CAMBRAIA, R.Da Rua Cap.Rodolpho Fer. de Souza a Rua Antoninha R. Affini 9,00 
00000022 FRANCISCO CAMBRAIA, R. - Da Rua Antoninha Rosa Affini A Rodovia SP 284 6,00 
00000389 

... 
FRANCISCO CAMILO DE ASSIS, ROSETA 3,60 

00000057 . FRANCISCO DOS SANTOS, R. - Da Linha Férrea a  AV.  Brasil 19,80 
00000057 , FRANCISCO DOS SANTOS, R. - Da Av. Brasil A Rua 15 de novembro 30,00 
00000075 FRANCISCO GONCALVES, R. 9,00 
00000099 FRANCISCO J. DA SILVA VEADO, R. 	, 54,00 
00000256 FRANCISCO JANEGITZ, R. 18,00 
00000382 FRANCISCO PEREIRA AZOIA, 'R. 15,00 
00000014 FREI SERAPIO, R. - Do Inicio ate Av. Galdino 36,00 
000'00014 FREI SERAPIO, R. - Da Av. Galdino A Almeida  Junior  18,00 
00000029 GALDINO, Av. - Do Inicio A Rua Yoshihiro Matskura 30,00 
00000029 GALDINO, Av; - Da Rua Yoshihiro Matsukura A Rua Joaquim Sebastião Rodrigues Vieira 48,00 

0d000029 GALDINO, Av. - Da Rua Joaquim Sebastido Rodrigues Vieira A Rua Pedro de Toledo 51,00 

00000029 GALDINO, Av. - Da Rua Pedro de Toledo a Rua Pref. Jayme Monteiro 54,00 

00000029 GALDINO, Av. Da Rua Pref. Jayme  Montalto  A Rua-Ver.  Joao  Karan Sfair 36,00 

00000065 GENEROSO PEREIRA DA COSTA, R. Da Rua Almeida Portci A Av. Galdino 48,00 

00000065 GENEROSO PEREIRA DA COSTA, R. Da Av. Galdino a Centro de Conveniência 	, 30,00 

00000144 GERALDO NICOLAU, R. - CONCEICAO DE MONTE ALEGRE 4,20 

00000176 GETULIO VARGAS, R. Da Rua - Presidente Juscelino A Rua Guilherme de Almeida 24,00 

00000176 GETULIO VARGAS, R. Da Rua Guilherme de Almeida A Rua Av. Mal. Castelo Branco 18,00 

00000130 GETULIO VARGAS, R. - SAPESAL, R 	" 	 --• 3,00 

00000198 GOIANIA, R. 18,00 

00000367 GONCALO ROSA, R. - 	12,00 

00000051 GOV. LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, R. 24,00 

00000214 GRACILIANO RAMOS, R. 18,00 

00001Z87 GRÉCIA, R. Inicia-se no ponto R6 e termina no ponto R1 9,82 

00001332 GUAPORE, R. - Da Rua José Adelino Barbosa até a Rua Ipanema 	
. 

13,66 

00000266 GUARARAPES, R. - ROSETA 3,60 

00001336 GUARUJA, R. - Da Rua José Adelino Barbosa até a Rua Ipanema " 13,66 

00000168 GUERINO MATHEUS, R. 36,00 

00000183 GUILHERME DA ALMEIDA, R. 	 ) 24,00 

00000351 GUILHERMINA N. DE CARVALHO, R. 	. 7,80 

00000182 - GUIMARAES ROSA, R. 	 , 24,00 

00000102 HENRIQUE DIAS, R. 30,00 

00000072 HERCULANO AZEVEDO, R. - Da Rua Ver.  Joao  Karan Sfair A Rua Jerônimo Vieira 18,00 

00000072 HERCULANO AZEVEDO, R. - Da Rua Jerônimo Vieira A Rua halo Menegon 9,00 
00000080 HIDEKICHI KUROnNA, K. 19.80 
00001097 HISSAGY MARUBAYASHI, Av:- Da Rua Pedro  Ambrosio  à Rua Marechal Costa e Silva 48,00 

00001097 HISSAGY MARUBAYASHI, Av. - Da Rua Marechal C. Silva a'SP-421 4200, 

00001293 
HOLANDA, R. Inicia-se no cruzamento com a Rua Mônaco e termina no cruzamento com a 
Rua Costa Rica 9,82 

00001294 
HONDURAS, R. Inicia-se no cruzamento com a Rua Irlanda e termina no cruzamento  corn  a 
Avenida Liberdade 9,82 
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00000248 HUGO SIMONETTI, R. - Da Rua Floriano Brochado A Antonio Oliveira Ameias 18,00 
00006248 HUGO SIMONETTI, R. - Da Rua Antonio Oliveira Ameias A Rua  Anibal  Marques , 12,00 
00000213 HUMBERTO DE CAMPOS, ik 	 S 18,00 

00001023 
INDÚSTRIA, Prolongamento R. da. inicia-se na Rua da Indústria e termina no cruzamento 
com a Rua das Margaridas 

i 
16,69 

00001325 IPANEMA, R. - Da Rua Guarujá ate a Rua CaluA 13,66 

00001307 
IRLANDA, R. Inicia-se no ponto R5 e termina no encontro da Rua Nova Zelândia com a Rua 
Filipinas 	 , - 9,82 

00000007 IRMA GOMES, R 	
, 

60,00 
00000179 IRMAOS  VILLAS  BOAS, R • . 24,00 
00001038 113E, R. 12,00 

00001285 
ITÁLIA, R. inicia-se no cruzamento com a Rua Espanha, e termina no cruzamento com a 
Rua Portugal 8,33- 

00000026 ITALO MENEGON, R. - Da Rua Conceição Monte Alegre A Av. Siqueira Campos 24,00 
00000026  !TAW  MENEGON, R. - Da Av. Siqueira Campos A Capitão Rodolpho Ferreira de Souza 18,00 

00000026 
ITALO MENEGON, R. Da Rua  Cap.  Rodolpho Ferreira de Souza A Rua Francisco , --
Gonçalves 9,00 

00001036 JACARANDÁ,, R. 12,00 
00000292 JAIR GARCIA NOGUEIRA, R. 12,00 

00001280 
JAPÃO, R. inicia-se no cruzamento com Rua Espanha, e termina no cruzamento com a Rua 

 

Portugal 8,33 
00001034 JATOBA, R. 	 , 12,00 
00001039 JEQUITIBA, R. 12,00 
00000021 JERONIMO VIEIRA, R. - Da Rua Conceição Monte Alegre A Av. Siqueira Campos 33,00 

00000021 JERONIMO VIEIRA, R. : Da Av. Siqueira Campos A R.  Cap.  Rodolpho Ferreira de Souza 30,00 
00000021 JERONIMO VIEIRA, R. - Da R. Cap.Rodolpho Ferreira de Souza A Rua FauStino Dias  Paid°  18,00 

00000021 JERONIMO VIEIRA, R. - Da Rua Faustino Dias  Paid°  A Rua Antoninha Rosa Afine . 9,00 

00000021 JERONIMO VIEIRA, R. - Da Rua Antoninha Rosa Afine A Rua Jose de Alencar 6,00 

00000147 JOAO B. PARISOTTO, R. CONCEICAO, DE MONTE ALEGRE - 4,20 _ 
00001022 JOAO BATISTA DA SILVA, R 12,00 

00000052 JOAO BATISTA MARQUES, R. 24,00 

00000081- JOAO BATISTA VIEIRA, R. - Da Linha Férrea A Rua Padre Anchieta 15,00 

00000081 JOAO BATISTA VIEIRA, R. - Da Rua Padre Anchieta ao final 9,00 

00000281.  JOAO BENAZZI, R. 12,00 

00000252 JOAO FRANCISCO GRILO, R. 18,00, 

00000263 . JOAO GERALDO, R. - ROSETA 3,60 

00000090 JOAO JORGE ROSA, R. - Da Rua Yoshihiro Hojo A Av. Manoel Antonio de Souza 	• , 	21,00 

00000090 JOAO JORGE ROSA, R. - Da Av. Manoel Antonio de Souza A Rua Padre Anchieta 12,00 

00000090 JOAO JORGE ROSA, R. - Da Rua Padre Anchieta à Rua Anisio Machado 9,00 

00000338 JOAO LOPES, R. 	̀ 9,00 

00000314 JOAO MARQUES DA SILVA-ROSE, R 3,60 

00000064 JOAO MUSTAFA, R. 	
. 

48,00 

00000363 JOAO NORCIA NETO, R 12,00 

00000322 JOAO PERNICA, R. 15,00 

00000199 JOAO PESSOA, R. 18,00 

00000262 JOAO PIRES CARDOSO, R. - ROSETA 3,60 

00000257 JOAO VICENTE DE CAMPO, R 18,00 

00000253 JOAQUIM CLEMENTE, R. - Da Ploriano Brochado A Av. José Cação 18,00 

00000253 JOAQUIM CLEMENTE, R. - Da Av. Jose Cação A Rua Jair Garcia - 	12,00 
000000t a JOAQUIM DE OLIVEIRA ROCA, R_ - Da Rua Conceição M. Alegre A Rua Rodolfo Ferreira 36,00 
00000018 JOAQUIM DE OLIVEIRA ROCA, R. - Da Rua Rodolfo Ferreira à Rua Faustino Dias Palão 18,00 

00000018 JQAQUIM DE OLIV.ROCA, R. - Da Rua Faustino Dias Pardo AiRua Antoninha Rosa Afine 9,00 
00000018-  JOAQUIM DE OLIVEIRA ROCA, R. - Da Rua Antoninha Rosa Nine A Rua Almeida  Junior  6,00 
00000380 JOAQUIM LOPES SOBRINHO, R. 9,00 

00000098 JOAQUIM SEB. RODRIG. VIEIRA, R. - Da Av. 7 de setembro A Av. Siqueira Campos 45,00 

00000098 JOAQUIM SEB. RODRIG, VIEIRA, R. - Da Av. Siqueira Campos A Av. _Galdino 51,00 
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Código - 	Descrição da Localização (Zonas de Valorização) 
_ 

_ 	\- 
Valor rr!2;  
em Reais 

00600139 JORGE BRAZ, R. 	 _,, 0,00 
00000180 JORIIALISTA CARLOS LACERDA, R. 24,00 
00000366  JOSE  ADELINO BARBOSA R. 	

_ 7,80 
00000356 -  JOSE  ADELINO BARBOSA, R. 	Da Rua Lázaro Marques Penteado até a Rua Caiu6 13,66 
60000107  JOSE  ALE AHMAD, R. - Da Rua  Aldo  Florêncio-Pereira A Av. Galdino 36,00 
00000107  JOSE  ALE AHMAD, R. - Av. Galdino A Rua Alvaro Garms - 18,00 
60000126  JOSE  ALE,'R. ,9,00 
00000337  JOSE  ANISIO., R. 	 i 0,00 
00000062  -JOSE  BASSIL  DOWER,  R. 48,00 
00000247  JOSE  BONIFACIO, R. - Da Av. Brasil A Rua Manoel C6nCle • 19,80, 
00000247  JOSE  BONIFACIO, R. - Da Rua Manoel Conde A 	ua João Vicente de Campos 18;00 
00000249  JOSE CACAO,  Av. 	 \ 

18,00 
00000288  JOSE  CAMILO DE PAIVA, R 14130 
00000308  JOSE  CARDOSO R. - ROSETA 	. 3,60 
00000024  JOSE  DA CUNHA GUEDES BRITO, R. Da Rua Conceição M. Alegre 6 Av. Siqueira Campos 24,00 
00000024  JOSE  DA CUNHA G. BRITO, R: Da Av.  Sig.  Campos A R.  Cap.  Rodolfo Ferreira de Souza 18,00  

00000024 
JOSE  DA CUNHA G. BRITO,Da R.  Cap.  Rodolfo  Far.  De Souza A Rua Francisco 
Gonçalves 9,-00 

00000211  JOSE  DE ALENCAR, R. 18,00 
00000212  JOSE  'DE ALENCAR, R. CONTINUA 6,00 
00000215  JOSE  DO PATROCINIO, R. 18;00 
00000364  JOSE  ELIAS MORATO, R. 12,00 
00000336  JOSE  ELIAS MOREIRA, R. 15,00 
00000353-  -JOSE  ESTERQUE FILHO, R. 	 - 7,80 

00000312  JOSE  FERREIRA MENDES, R. ROSETA 3,60 
00000073  'JOSE  FURNIEL, R. - Da Rua Ver. Jcião Karan Sfair A Rua Jerôninio Vieira ‘ • 18,00 

00000073  'JOSE  FURNIEL, R. - Da Rua Jerônimo Vieira A Rua Italo Mene•on 9,00 

00001021  JOSE JACOB  FERREIRA, R. 	. 	
. 18,00 

00000042  JOSE  JORGE ESTEVAM, Av. - Do Início da Rua A Rua 'Osvaldo Cruz 1-2,00 
00000042  

, 
JOSE  JORGE ESTEVAM, Av. - Da Rua Osvaldo Cruz a Rua João Batista Vieira 19,80 

00000042  JOSE  JORGE ESTEVAM, Av. - Da Rua João Batista Vieira A Rua José Salomão 21,00 

00000361  JOSE JULIO  SOUZA PERREIRA, R. 	 . 7,80 

00000297  JOSE LINO  DE PAIVA, R. - Da Rua Pedro  Ambrosio  à Rua Guilherme de Almeida 24,00 

00000297  JOSE LINO  DE PAIVA, R. - Da Rua Guilherme,de-Almeida A Av. Mal. Castelo. Branco, .• 18,00 

00000123  JOSE [INS  DO REGO, R. 48,00 

00000260  JOSE  MARIA ALVES, R. , 24,00 

00000305  JOSE  PARISOTO, R. CONCEIÇÃO DE MONTE ALEGRE 4,20 

00000311  JOSE  PEDRO ESPINDOLA, R. - ROSETA 3,60 

00000309  JOSE  PEREIRA DA COSTA, R. - ROSETA ' 3,60 

00000086  JOSE  SALOMAO; R - Da Rua Paula Souza A Av. Manoel Antonio de 'Souza 21,00 

0000008-6  JOSE  SALOMAO, R. - Da Av. Manoel Antonio de Souza A Rua  Pe.  Anchieta 15,00 

00000086  _ JOSE  SALOMAO; Da Rua Pe:Anchieta ao final 	
./ 9,00 

00000023  JOSE VICTOR-DA SILVA, R. Da Rua Conceição de Monte Alegre à  AV.  Siqueira Campos 24,00 

, 00000023  JOSE VICTOR  DA SILVA, R. Da Av.  Sig.  Campos A Rua  Cap".  Rodolpho Ferreira de Souza 18,00 

00000023  JOSE  ViCTOR DA.SILVA, R. Da Rua Cap.Rodolpho Fer. Sotiza A Rua Francisco Gonçalves 9,00 

00000374 JURANDIR NEGRÃO, R. 12,00 

00000242 JUVENCIOAGUILERA. I. - ROSETA 4,20 

00000242 JtJVENCIO AGUILERA, R. - ROSETA 3,60 
00001076 KIUJIRO MARIMAYAsiii  (POP  01 0),  ,Vic. 	 -- 7,01 
00000357 LAZAR° MARQUES PENTEADO, R. 7801 

00001282 
LÍBANO, R. inicia-se no cruiamentascom Rua Espanha e termina no cruzamento com a Rua 
Portugal 8,33 

00001224 LIBERDADE;Av. ‘ 7,01 

00000265 LIBERDADE, TR.,- ROSETA 3,60 

.00001295 LITUÂNIA, R. Inicia-se no cruzamento,com a -Rua Mônaco e termina no cruzamento com a 9,82 
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Código - Descrigão da Localização (Zonas de Valorização) Valor m2  -- 
em Reais 

Rua Costa Rica 
00001063  LUCIA  GABRINHA, R. 21,00 
00000334 , LUIZ BOSCARDIN, R. 9,00 
00000077 LUIZ CAMPOS FERNANDES,' R. 9,00 
00(100070 LUIZ GONZAGA DE CAMARGO, R. Da Rua V. João Karan 'Sfair AlRua Joaquim de O. Roga 36,00 
00000070 LUIZ GONZAGA DE CAMARGO, R. - Da Rua'Joaquim Oliveira Roga A Rua JerÕnimo Vieira 30,00 
00000070 LUIZ GONZAGA DE CAMARGO, R. - Da Rua Jerônimo Vieira A Rua ltalo Menegon 18,00 
00000120 . LUIZ PEREIRA BARRETO, R. 36,00 

00001296 
LUXEMBURGO, R. Inicia-se no cruzamento com a Rua Irlanda e termina no cruzamento 
com a Avenida Liberdade 	 - 9,82 

00000197 MACEI0,- R. 18,00' 
00001297  MACEDONIA,  R. Inicia-se no ponto R3 e termina no cruzannento  corn  a Rua Lituânia 9,82 
00000119 MACHADO DE ASSIS, R. 36,00 
00000008 MAN ILIO GOBB1, R. - Da Av. Brasil A Rua Caramuru . 60,00 
00000008 MANILIO G013131, R. - Da Rua Carannuru A Av. Galdino 	• 54,00 
00000377 MANOEL ADEMAR  CACAO,  R - Da Av. Galdino A Rua Profa. Ivone Afine Matheus 48,00 

I 00000377 MANOEL ADEM.  CACAO,  R. Da Rua Profa. Ivone A. Matheus A RuasPror Augusto Miranda 42,00 
100000377 MANOEL ADEM.  CACAO,  Da Rua  Prof  Augusto M.S Miranda A Rua  Prof  Antonio Reginato 24,00 
I 00000245 MANOEL ALBINO, R. ROSETA 3,60 
00000109 MANOEL  ANTONIO  DE SOUZA, Av. - Da Rua José Salomâo A Rua Doracy Pinto Cyrino 21,00 
00000109 MANOEL  ANTONIO  DE SOUZA, Av. Da Rua Doracy Pinto Cyrino ao final da Rua 18,00 
00000287 MANOEL  ANTONIO  VILHARQUIDE, R .- 12,00 
00000240 MANOEL BARBOSA DA CRUZ, R. - ROSETA 3,60 

00000240 MANOEL BARBOSA DA CRUZ, R. - ROSETA 4,20 

00000250 MANOEL CONDE, R. 	 - 18,00 

00000103 MANOEL PEREIRA ALVIM, R. 36,00 

00000259 MANUEL AZOIA, R. moo 
00001334 MARACANA, R. - Da Rua José Adelino Barbosa até a Rua Ipanema 13,66 

00000275 MARANHAO, R. ' 18,00 

00000138 MARANHAO R. - SAPESAL 3,00 

00000061 MARCELO ADRIANO VARRONE, R. 48,00 

00000187 MARECHAL CASTELO BRANCO,  AV.  18,00 

00000178 MARECHAL COSTA E SILVA,,R. Da R.  Dr. Arthur Ebel  A Rua Polidoro Simões 24,00 

-60000178 , MARECHAL COSTA E SILVA, R. Polidoro Simões A Av. Hissagy Marubayashi 48,00 

00000033 MARECHAL DEODORO, R. - Da Rua Joaquim Sebastião R. Vieira A Rua Pedro de Toledo 51,00 

00000033 MARECHAL DEODORO, R. - Da Rua Pedro de Toledo A Rua Pref. Jayme Monteiro 54,00 

00000033 MARECHAL DEODORO, R. - Da Rua Pref. Jayme Monteiro a Rua Cerqueira  Cesar  36,00 
, 

00001310 
MARGARIDAS, R. das inicia-se no cruzamento  corn  a Rua das Rosas e termina no 
cruzamento com a Rua Esportista José Joaquim Leite 16,69 

00000243 MARIA AP: DE LIMA, R. - ROSETA 4,20 

00000243 MARIA AP. DE LIMA, R. - ROSETA 3,60 

00000191 MARIA BENEDITA DE JESUS PARANHOS, R. 30,00 

-00000285 MARIA BROCHADO, R 12,60 

00000058 MARIA MARTINS, R. - Da Linha Férrea A'Av. Brasil 19,80 

00000058 MARIA MARTINS, R. - Da Av. Brasil A 15 de Novembro 30,00 

00000058 MARIA MARTINS, R. - Da Rua 15 de Novembro A Av. Siqüeira Campos 36,00 

00000035 MARIA PAULA GAMBIER COSTA, R. - Da R. Almeida Porto A Rua Joaquim S. Rodr. Vieira 48,00 

00000035 MARIA PAULA GAMBIER COSTA, R. - Da Joaquim S. Rodr. Vieira a Rua Pedro de Toledo 51,00 
000000ss MARIA PAULA GAMBIER COSTA, R. - Da Rua Pedro de Toledo A R.  Pre.  Jayme Monteiro 60,00 
00000035 MARIA PAULA GAMBIER COSTA, R. - Da Rua  Prof.  Jayme Monteiro a Av. Bandeirante . 	6,00 

00000315 MARIA ROSA LIMA , - ROSETA 3,60 

00000237 MARIA TE REZA M DE CAMARGO, R: 24,00 

00000160 MATO GROSSO, R. 18,00 

00000128 MATO GROSSO, R. - SAPESAL 3,00- 

000d0233 MIGUEL DELIBERADOR, Av. - 21,00 
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Código • Descrição da Localização (Zonas de Valorização) 

r - 
Valor m2  
ern  Reais 

00000387 MILTON BAZZO, R. ' 15,00 
00000163 MINAS GERAIS, R. 18,00 

00001299 
MÔNACO, R. Inicia-se no ponto R4 e termina no epconfro da Rua Nova Zelândia cóm a Rua 
Equador 	, 	, 9,82 

00000298 MONTEIRO LOBATO; R. 21,00 
00001335 MORUMBI, R. - Da Rua Jose Adelino BarbOsa ate a Rua Ipanema 13,66 
00000132 N 1 - R. SAPESAL 3,00 
00000376 NACIB ANIZIO, R. .18,00 
00000279 NATALICIO RODRIGUES, R. - ROSETA 3,60 
00000313 NELSON RAIMUNDO, .R.-ROSETA 	• 3,60 
00000388 NHO PAI, R. • 51,00 
00000280 NICANOR PEREIRA, Av. 12,00 
00000002 NILO PECANHA, R. - Da Av. Brasil A Av. Siqueira Campos - 45,00 
00000002 NILO PECANHA, R. - Da Av, Siqueira Campos à Av. Galdino . 51,00 
00000122  NOEL  ROSA, R. 	 _ 48,00 
00001020 NORTHON WEFFORT THIMOTEO, R. 6,00 

00001301 • 
NOVA ZELÂNDIA, R. Inicia-se no encontro da Rua Irlanda com a Rua Filipinas -e termina no 
enContro da Rua Mônaco com a Rua Equador 	• 	• 	

, 
_ .9,82 

00000216 : 
_ 

OLAVO BILAC, R. • 18,00 
00000326 OLAVO OLIMPIO OLIVEIRA, R. 1 15,00 
00000330 OLDACK NOYA; R. 	 / \ 15;00 
00000325 ORACI BROCHADO, R. 	 i 15,00 

00000092 OSCAR BRESSANE, R. Da Rua Manoel Antonio de Souza 6 Rua Padre Anchieta 12,00 

00000092 OSCAR BRESSANE, R. da Rua Padre Anchieta A Anisio Machado 9,00 

00000244 OSVALDO CRUZ, R. - ROSETA 3,60 

00000078 ' OSWALDO CRUZ, R. De Av. Jose Jorge Estevam 6 Rua Padre Anchieta , 15,00 

00060078 OSWALDO CRUZ, R. Da Padre Anchieta ao final da Rua 9,00 

00000310 CDVVAL150 MANOEL DE LIMA R. - ROSETA 	 \ 
, 

3,60 

00000354 OSWALDO PEREIRA OLIVEIRA, R. , 7,80 

00000354 OSWALDO PEREIRA OLIVEIRA, R. - Da Rua Plácido Buchianeri Filho ate a Rua Guaruje 13,66 

00001333 PACAEMBU, R. - Da Rua Jose Adelino Barbosa ate a Rua ,Ipanema 13,66 

00000046. PADRE ANCHIETA, R,- Da Rua Osvaldo Cruz a Jose Salomão 15,00 

00000046 PADRE ANCHIETA, R. - Da Rira José Salomão A Rua Doracy Pinto Ciring 12,00 

00000149. PADRE ANCHIETA, R. - CONCEICAO DE MONTE ALEGRE 4,20 

00Ci00190 PADRE MANOEL DANOBREGA, R. - Da Rua Felicio Tarabay A Rua  Pe.  Anchieta 	• 12,00 

00000190 PADRE MANOEL DA NOBREGA, R. - Da Rua  Pe:  Anchieta 6 Rua Fernando Costa - 9,00 

00001098 PADRE OSORIO ARAOJO LIMA,  Tr.  15,00 

06000006 PARAGUACU, R. Da•Av. Brasil A Rua Caramuru , 60,00 

_00000006 PARAGUACU, R. Da Rua Caramuru A Av. Galdino 54,00 

00000006 PARAGUACU, R. Da Av. Galdino A Rua Pedni  Ambrosio  48,00 

00000278 PARAIBA,_R. 	. 1800 

00000162 " PARANA, R. 18,00 

00000362 PASCHOAL MATHEU-S, R. '  9,00 

00000283 - PATRICIO DE 6ASTRO, R. 12,00 

00000041 PAULA SOUZA, R. 21,00 

00000225.  PAULO CEI, R. 19,80 

00000133 PEDRO ALV. CABRAL, R. -SAPESAL 3,60 

00000304 PEDRO ALVARES CABRAL, R. .48,00 
00000027 PEDRO ÀrvIEROSIO, R. - Da Av_ Aeroporto A Rua Wilson Fagundes Rodrigues 30,00 
00000027 PEDRO AMBROSIO, R. , Da Rua Wilson Fagundes Rodrigues 6 Rua Polidoro Sim6es 	, 48,00 

00000027 PEDRO AMBROSIO, R. - Da Rua Polidoro Simões A Rua Jose  Jacob  Ferreira 30,00 
,00000004 PEDRO/DE TOLEDO-, R.- Da Av. Brasil A Rua Caramuru . 	. 6000 

00000004 PEDRO DE TOLEDO, R. - Da Rua Caramuru 6 Av. Galdino • , .54,60 
00000372 PEDRO- INACIO BARBOSA, R 	, 	- 	 i 12,00 

00001019 PER. D. ULISSES GUiMARAES,  AV  6,00 
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00000217 PERIMETRAL,  AV.  ' 12,00 
00000159 PERNAMBUCO, R. .18,00 
00000272 ' PIAUI, R. - Da Rua Espirito Santo A Rua  Paraiba  18,60 
00000272 PIAUI, R.'L Da Rua  Paraiba  à Rua Milton Bazzo 15,00 
00000146 PIO X, R. - CONCEICAO DE MONTE ALEGRE 4,20 
00000169 PIRES DA MOTA, TV 	• 36,00 
00000360 PLACIDO BUCHIANERI FILHO 7,80 
00000290  PLACID°  DE CASTRO, R. 12,00 
00000172 POLIDORO SIMOES, Da Av.. Galdino A Rua Marechal Costa e SUN./a 48,00 
00000172 POLID6R0 SIMOES, Da Rua Marechal Costa e Silve A Rua Jornalista Carlos Lacerda 42,00 
00000204 PORTO ALEGRE, - 18,00 
' 
00001279 

PORTUGAL R. inicia-se no cluzamento com a Avenida Liberdade b termina no cruzamento 
com a Rua Japão 8,33 

00000261-  PRACA ESPORTES  LUCK)  VICENTE 	I 4,20 
00000113 PREF. ANTENOR T. ASSUNCAO, R 	 - 

., 
19,80 

00000009  PREP.  JAYME MONTEIRO, R. - Da Av. Brasil A Rua Carannuru 60,00 
00000009 PREF. JAYME MONTEIRO, Da Rua Caramuru A Av. Galdino 54,00 
00000054 PREF.  JOSE  DELIBERADOR, Esport. Joaquim Jose Leite à'Av. Brasil 19,80 

00000054 PREF.  JOSE  DELIBERADOR, Da Av. Brasil A Rua Conceição de Monte Alegre 	, - _ --- 	24,00 

00000088 PREF: LAURO.FERREIRA BRAGA, Da Rua Anísio Machado A Rua  Pe.  Anchieta ‘ 9,00 

00000088 'PREF. LAURO FERREIRA BRAGA, Da Rua  Pe.  Anchieta à Av. Manoel Antonio de Souza 12,06 
00000177 PRES. JUSCELINO, R 24,00 

00000030 PRINCESA ISABEL, Da Rua Joaquim Sebastião  Rod.  Vieira A RUa Pedro de Toledo 51,00 

00000030 
, 

PRINCESA ISABEL, Da Rua Pedro de Toledo A Rua Pref. Jayme Monteiro - 54,00 

00000152 PRINCESA ISABEL, R. CONCEICAO DE MONTE ALEGRE 4,20 

00000235  PROF.  ANA RIKEI MORI, R 42,00 

00000238  PROF. ANTONIO  REGINATO, R. 	 - 24,00 

00000236  PROF.  AUGUSTO. MIRANDA, R. 24;00 

00000224  PROF.  AXEL  ANDERSON,  R. 	 \ - - 	36,00 

00000094  PROF.  BA  MARIA L. DA SILVA, R. - Da Rua  Joao  Jorge Rosa A Doracy Pinto Cirino 12,00 

00000094  PROF.  BA  MARIA L. DA SILVA, R. - Da Rua Doracy Pinto Cirino  go  final da Rua ` 9,00 

00000231  PROF.  ELZA CIOFFI,„14. 42,00 

00000230  PROF.  HUMBERTO BARBOSA, R. : 	 . - 	42,00 

06000229  PROF.  IVONE AFFINI, R. 	 . ' 42,00'  

00000228 
PROF.  MARIA GOBBI,R.Da'Av.Dr. Otacilio Almeida Filho A Rua Wilson Fagundes 
Rodrigues 	. 48,00 

00000228  PROF.  MARIA_GOBBI, R. -Da Rua Wilson Fagundes Rodrigues A Av. Aeroporto 30,00 

00000121  PROF.  OMAR RAFAEL, R. 36,00 

00000232  PROF.  REINALDO GALVAO, R: , 30,00 

00000091 QUATA, R. - Da Av. Manoel Antonio de Souza 6 Rua Padre Anchieta 12,00 

00000091 QUATA, R.-- Da Rua Padre Anchieta A Rua Anisio Machado 9,00 

00000289 RACHID ROSA, R. 12,00 _ 
00060124 RAPOSO TAVARES, R. 36,00 

00000194 RECIFE, R. 	- 18,00 

06001303 
REPÚBLICA DOMINICANA, R. Inicia-se no cruzamento da Rua Mônaco e termina no 
cruzamento da Rua Irlanda 9,82 

00000267 RIACHUELO, ROSETA 3,60 

00000276 RIO DE JANEIRO, R. 	 . 18,00 

00000129 RIO DE JANEIRO R. - SAPESAL 	' 3,00 
00000274 RIO GRANDE DO NORTE, R. - Da Rua Espirito Santo A Rua  Paraiba  18,o6 

00000274 RIO GRANDE DO NORTE, R. - Da Rua  Paraiba  A Rtia Miltorn Bazzo 15,00 

00000164 RIO GRANDE DO SUL, R " 1800 

00000299 RODOLFO  CASANOVA,  R 12,00 

00000271 RONDONIA, R 18,00 

00000370 ROQUE POLIMENO, R. 12,00 
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00000368 ROQUE VIEIRA MACHADO, R. 12,00 
00000335 ROSALINO PAULD,DE.OLIVEIRA, R. 	 ' 9,00 

00001311 
ROSAS, R. das, inicia-se no cruzamento com a Rua Floriano Brochado e termina-  no 
cruzamento com a Rua das Margaridas 16,69 

00000115 ROTAR  ANTONIO  VIC. DOS REIS, R. -36,00 
00000381  ROTARY CLUB;  R. - Da Av. Galdino até a Rua Assad Salum 42,00 
00000381  ROTARY CLUB,  R. - Da Rua Assad Salum a Rua Professor Humberto Barbo`sa 	` 30,00 
00000084 RUI BARBOSA, R. - Da Rua Paula Souza A Av. José Jorge Estavam 21,00 
00000084 RUI BARBOSA, R. Da Av. José Jorge Estevam A Rua Padre Anchieta 15,00 
00000084 RUI BARBOSA, R. Da Rua Padre Anchieta ao final da Rua 9,00 
00000135 RUI BARBOSA-, R. SAPESAL ' 	9,00 
00000321  RUTH  DELIBERADOR, R 15,00 
00000118  RUTH  KYSHIMQT0 MARUBAYASHI, R 36,00 
00000296  SAID  MOHAMAD-EL RAFIH, R. - Da Rua José  Cacao  A Rua  Anibal  Marques 12,00 
00000296  SAID  IvIOHAMAD EL RAFIH, R. - Da Rua  Anibal  Marques, ao final 	 . 7,80 
00000339 SALIM SALUM, R. 	 / 9,00 
00000034 SALMEN ZAHUY, R. Da Rua Faustino Dias Para° a Rodolfo Ferreira 18,00 
00000034 SALMEN ZAHUY, R. Da Rua Rodolfo Ferreira A Rua Conceição de Monte Alegre 36,00 
00000294 SALVADOR DE OLIVEIRA, R. 	

/ 
9,00 

00000254 SALVADOR FREIRIA, R. 18,00 
00000100 SALVADOR NORCIA, R. 18,00 
00000097 SAMUEL ESTEVAM, R. 9,00 

00000165 SANTA CATARINA, R. 18,00 

00000134 SANTO.ANTONIO, R. - SAPESAL 3,00 

00000037 SANTOS DUMONT, R. Da Rua Joaquim Sebastião Rodrigues Vieira a Rua Pedro de Toledo 45,00 

00000037 SANTOS DUMONT, R. - Da Rua Pedro de Toledo A Rua Pref. Jayme Monteiro - 60,00 

00000037 SANTOS DUMONT, R. - Da Rua Pref. Jayme Monteiro a Rua Antonio Machado 36,00 

00000037 SANTOS DUMONT, R. - Da Rua Ardonio Machado A Rua Vitor Labate 24,06 

00001270  SAO  BENEDITO, R. - CONCEIÇÃO DE MONTE ALEGRE 4,91 
00000161 --  SAO  PAULO, Av. 18,00 

00000131  SAO  PAULO-SAPESAL, R 3,00 

00000324 SATURNINO GOMES DA CRUZ, R. 15,00 

00000328 SEBASTIAO RIBEIRO NOGUEIRA, -15,00 

00001271 
SEM 	DENOMINAÇÃO, 	R. 	(Setor 	9): 	inicia-se 	no 	encontro 	das 	Ruas 	José 	Elias 
Moreira/Sebastião Ribeiro Nogueira e termina no cruzamento com a Travessa Conceição 

. 
20,85 

00001181 SEM DENOMINAÇAQ, R. (SETOR 12, ZONA 7) 7,01 

00000239 SEM DENOMINACAO, TV 9,00 

00000166 SERGIPE, R 18,00 

00000359 SHIGUEO YONASHIRO, R. 	 , ' 7,80 

00000158 SHIGUETA MARUBAYASHI, R. - Da Av. Paraguaçu a Rua Wilson Fagundes Rodrigues 48,00 

00000158 , SHIGUETA MARUBAYASHI, R. - Da R. Wilson Fagundes Rodrigues a Av. Aeroporto 30,00 

00000350-  SIDNEY  GOMES SALOMAO, R. 7,80 

00060036 SIQUEIRA CAMPOS, R. - Da Rua Almeida Porto a Joaquim Sebastião Rodrigues Vieira 48,00 

00000036 SIQUEIRA CAMPOS, R. - Da Rua Joaquim Sebastião  Rod.  Vieira a Rua Pedro de Toledo 51,00 

00066036 SIQUEIRA CAMPOS, R. - Rua Pedro de Toledo a Rua Pref. Jayme Monteiro 60,0Q 

00000036 SIQUEIRA CAMPOS, R. - Da Rua Pref. Jayme Monteiro A Rua Joaquim Oliveira Roga 36,00 

00000036 SIQUEIRA CAMPOS, R. - Da Rua Joaquim Oliveira' Roçaa Rua  Jeronimo  Vieira 33,00 

00000036 SIQUEIRA CAMPOS, R. - Da Rua  Jeronimo  Vieira até ao Trevo 24,00 

00001305 
SURINAME. R. Inicia-se no cruzamento da Rua Mônaco e termina no cruzamento da Rua 
Irlanda 9.82 

00000378 SYNESIO RIBEIRO FARIA, R. 0,00 

00000379 TAMIE SUZUKI, R. 9,00 

00000154 • TARCISIO GALVAO, R. 48,00 

00001326 TATUAPE, R. - Da Rua Caiue ate a Rua Uberaba 13,66 

00000358 'TERENCIO ROMITA, R. . 	7,80 

00000171 THARCIO PATROCINIO DE CAMPOS, R. 30,00 



,Código 
. 	 . 

Descrição da Localização  (Zones  de Valorização) Valor m2  
em Reais 

00000332 T4-10MAZ PEREIRA ALVIM, R. 9,00 
00000001 TIRADENTES, Da Linha Férrea 6 Av. Siqueira Campos, R. 45,00 
00000001 TIRADENTES, Da "Siqueira Campos A Av. Galdino , R. . " 51,00 
00000117 TOBIAS BARRETO, R. 36,00 
00000019 TOKOW YAMADA, R. - Da Rua Conceição de M. Alegre A Av. Siqueira Campos - 33,00 
00000019 TOKOW YAMADA, R. - Da Av. Siqueira Campos 6 Rua Capitão Rodolfo Ferreira de Souza 30,00 

00000019 . 
TOKOW YAMADA, R. - Da Rua Capitão Rodolfpho Fer. de Souza 6 Rua Faustino Dias 
Pardo 	\ 	 - 18,00 

00000019 TOKOW YAMADA, R. - Da Rua Faustino Dias Pardo 6 Ru 6 Antoninha Rosa Afine 	, 9,00 
00060019 TOKOW YAMADA, R. - Da Rua Antoninha Rosa Afine à Rua Almeida  Junior 	- 	• 6,00 
00000048 TRES BARRAS, R 9,00 
00001330 UBERABA, R. - Da Rua Caiu6 ate a Rua Tatuapé 13,66 
00000352 UJIRO NISHIURA, R. 	 / 7,80 
00000352 UJIRO NISHIURA, R. - Da Rua  Sidney  Gomes Salomão até a Rua Guaruj6 13;66 
00000114 ULISSES GOBBI, R., 45,00 
00001268 URUGUAI, R. - DISTRITO INDUSTRIAL 10,51 
00001269 VENEZUELA, R. - DISTRITO'INDUSTRIAL 10,51 
00000105 VER.  ANTONIO  NASCIMENTO NETO, R. 21,00 
00000316 VER. AZIZ SALOMAO, R. 15,00 
90000331 VER. JAMIL KARAN, R. 15,00 
00000016 VER. JOAO KARAN SFAIR, R. - Da Av. Siqueira Campos à Av. Galdino , 36,00 
00000016 VER. JOAO KARAN SFAIR, R. - Da Av. Galdino ate o final da Rua 	, 18,00 
00000341 VER.  JOSE  RICARDO PELLIZZER, R. 9,00 

00000318 
, 

VER. VAIL JUSTINIANO TOLEDO, R. 15,00 

00000340 VICENTE ANDRE DE CAMPOS, R. 9,00 

00000050  VICTOR  LABATE, R. 24,00 

00000083 VITAL BRASIL, R. - Da Rua dos Paiva A Rua Padre Anchieta 15,00 

00000083 VITAL BRASIL, R. - Da Rua Padre Anchieta ate o final 	 - 9,00 

00000200 VITORIA, R 	 - - 	18,00 

00000375 WILSON FAGUNDES RODRIGUES, R. -  Da Av. Galdino A Rua Ivone Afine Matheus 46,00 

00000375 WILSON  FAG.  RODRIGUES, R. Da R. Ivone Afine Matheus a R.Prof. Au•usto M.S. Miranda 42,00 

00000375 Antonio Reginato 24,00 

00001040, YOSHIHIRO HOJO, R. 21,00 

00000066 YOSHIRO MATSUCURA, R. 	, 48,00 

00000329 ZECA JORGE, R. 	 ,, 15,00 

Código / 	Descrição localização  (Zones  de Valorização) Zona 2  Valor m em  Reais 

00001435 ARAUCÁRIAS, R. 6. 11,6074 

00001436 PAU-BRASIL, R. , 	6 11,6074 

00001437 
i 

DOS PINHEIROS, R. 6 11,6074 

00001438 DOS FLAMBOYÁNTS 6 11,6074 

00001439 DOS CEDROS 6 - 11,6074- 

00001440 , DAS AROEIRAS 	" 6 11,6074 

00001442 DOS BURITIS 	 . 6 11,6074 
(Inoluida polo Li,Cornplernenter no 258. de 27072020) 
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ANEXO-Ill - TABELA DE VALOR MÍNIMO — HECTARE RURAL 

_ 	Descrição da Localização 	' 
Valor do Hectare 

em Reais 
--,:. 

Bairros da Zona Rural 3.000,00 	, 

, 
Observação: para obter o valor em reais por alqueire, multiptique o valbr do hectare por 2A2. 



Prefeitura Municipal da Estância Turistica de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

DECRETO N°. 6.601, DE 10 DE AGOSTO DE 2020 

Denomina o Loteamento e respectivas 
ruas do RESIDENCIAL VILLE DE  
FRANCE,  no Municipio. 

ALMIRA RIBAS GARMS, Prefeita do Municipio da Estância Turistica de 
Paraguaçu Paulista, Estado de  sacs  Paulo, usando de atribuições que ião conferidas 
pela legislação vigente; 

Considerando que o projeto do loteamento "RESIDENCIAL VILLE DE 
-  FRANCE"  (Processo n° 1628/2018 e documentação complementar apresentada) foi 

aprovado pelo Decreto Municipal n° 6.332, de 24 de setembro de 2018; 

, Corisiderando que o RESIDENCIAL VILLE DE  FRANCE  esta localizado 
na Estrada Municipal PGP 080, Municipio da Estancia Turistica de Paraguaçu 
Paulista Estado de São Paulo, Matricula n° 30.633 do' Cartório de Registro de 

. Imóveis local, em nome da empresa  Ville  de  France  Empreendimentos Imobiliários 
de Assis LTDA., ,(Loteador), CNPJ/MF n° 26:742.724/0001-24, com sede na Rua 
José Vieira da Cunha e Silva, n° 36, Sala 9, Centro, CEP 19814-320, Municipio de 
Assis, Estado de  Sao  Paulo; 

' Considerando que as obras e serviços de infraestrutura do RESIDENCIAL 
VILLE DE  FRANCE  esta em fase-  final de conclusão e o Loteador solicitou a 
denominação .das vias do loteamento; 

Considerando o disposto no  art  70, inciso XXII, da Lei Orgânica cliti - 
Municipio, que atribui a competência privativa a Prefeita para dar a denominação de 
próprios, vias e logradouros públicos, nos termos da lei, bem corgo o disposto no  art.  
177, o qual estabelece que, a denominação ou a alteração do nome dos próprios, 
ruas e logradouros municipais obedecera ao que dispuser a léi, vedada a atribuição 
do nome de pessoas vivas, a não ser quando houver notório merecimento; 

Considerando a Indicação Legislativa n° 072/2020, do Vereador  Cicero  
Ribeiro da Silva, que indica a denominação de rua ou praga com o nome do Cabo 
PM Alexandre Luiz Batista; e a Indicação Legislativa n° 118/2019, do Vereador Mario 
César Garms Thimbteo, que indica a denominação de rua ou praga com o nome do 
Sr. João Renato Bastos da Silva (Renato Farinheira); 

Considerando enfim, que' os cidadãos ora atribuídos seus nomes a 
logradouros do Municipio muito contribuíram para o desenvolvimento e o progresso 
do nosso Municipio nas suas mais diversas atividades e funções, restando claro e 
notório o merecimento dessa homenagem; 

DECRETA:  
Art,  10  Este clecrto ciriornirta 	Lotarylanto 	respactivas ruas do 

RESIDENCIAL VILLE DE  FRANCE,  no Municipio da Estancia Turistica de 
Paraguaçu Paulista, Estado de  Sao  Paulo. 

Prefeitura Municipal da Estância Turistica de Paraguaçu Paullsta - CNPJ n°. 44547.305/0001-93 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO CARLOS ARRUDA GARMS 

Avenida Siqueira Campos, n° 1A30, Praga Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista. CEP 19700-019 
Fone: (18)3361-9100  E-mail:  gabineteeeparaguacu.sp.gov.br  
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Prefeitura Municipal da Estância Turistica de Paraguagu Paulista 
Estado de* São Paulo 

Decreto n° 6.601, de 10 de agosto de 2020 Fls. 2 de 3 

Art.  2° Fica denominado RESIDENCIAL VILLE DE  FRANCE  o loteamento 
localizado na 'Estrada Municipal PGP 080, Municipio da Estância Turistica de  
Paraguay  Paulista, Estado de São Paulo, Matricula n° 30.633. do Cartório de 
Registro de Irnciveis local, em nome da empresa  Ville  de  France  Empreendimentos 
Imobiliarios de Assis LTDA. (Loteador), ÇNPJ/MF n° 26.742.724/0001-24, com sede 
na Rua José Vieira da Cunha e Silva, n° 36, Sala 9, Centro, CEP 19814-320, 
Municlpio de Assis,' Estado de São Paulo, em conformidade com as plantas,  
memorials  descritivos e demais elementos constantes do Processo Administrativo n° 
1626/2018, arquivado' nesta Prefeitura.  

Art.  3° As vias do Loteamento RESIDENCIAL VILLE DE  FRANCE  ficam 
assim denominadas e delimitadas: 

- ,RUA JOÃO RENATO BASTOS DA SILVA (RUA "Al: Inicia-se no 
cruzamento com a Avenida Professora Zenaide Cambraia de Oliveira e termina no 
limite do loteamento Residencial  Ville  de  France  com a propriedade denominada 

. Chagara Santa Amélia; de Mario César de  Aquino  'Thimoteo; 

II - RUA VEREADOR JAIRO FERREIRA PINTO (RUA "B"): Inicia-se no 
limite do loteamento Residencial  Ville'  de  France corn  a propriedade. denominada, 
Gleba 2; de  Arthur  Maria dos 'Anjos e termina no limite-  do loteamento Residencial  
Ville  da ,  France  com a propriedade denominada .Chacara Santa Amélia, de Mario 
César de  Aquino  Thimoteo;  

III  - RUA CABO PM ALEXANDRE LUIZ BATISTA (RUA "C"): Inicia-se no • 
limite do loteamento Residencial  Ville  de  France  • com a propriedade denominada 
Gleba B, de  Arthur  Maria dos Anjos e termina no cruzamento com a Rua Paris; 

IV - AVENIDA PROFESSORA.  ZENAIDE CAMBRAIA DE OLIVEIRA. 
(AVENIDA "D"): , -Inicia-se no cruzamento com a Estrada Municipal PGID 080 e 
termina no cruzamento com a Rua Vereador Jairo Ferreira Pinto': 

V - RUA PROENQA (RUA "E"): Inicia-se no cruzamento com a Rua  Joao  
Renato Bastos da Silva e termina no cruzamento  torn  a Rua Vereador Jairo Ferreira ° 
Pinto; 

VI - RUA MARSELHA (RUA "F"): Inicia-se no cruzamento com a Rua  
Joao  Renato Bastos da Silva e termina no cruzamento com a Rua Vereador Jairo 

• Ferreira Pinto; 	- 

VII -RUA ORLEAES (RUA "G"): Inicia-se no cruzamento com a .Rua ' 
Paris ,e termina no cruzamento com a Rua Vereador Jairo Ferreira Pinto; . 	_ 

, 	VIII - RUA PARIS (RUA "H"): Inicia-se no cruzamento com a \Rua João 
Renato Bastos da Silva e termina no cruzamento  corn  a Rua Gabo r. rn Alexanbre 

Luiz Batista; 

• Prefeitura Municipal da Estancia Turistica de  Paraguay  Paulista -.CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO CARLOS ARRUDA GARMS 

Avenida Siqueira Campos, n° 1.430, Praga Jornalista Mario Pacheco, Jardim Paulista, CEP 19700-019 
Fone: (18)3361-9100 E-mall:  gabineteeeparaguacu.sp.gov.br 	- 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo 

Decreto n° 6.601, de 10 de agosto de 2020 	 Fls, 3 de 3 

IX - RUA RENNES-(RUA "I"): Inicia-se no cruzamento com a Rua Paris e 
termina no cruzamento com a Rua Cabo PM Alexandre Luiz Batista; 

X RUA VERSALHES (RUA "J"): Inicia-se no cruzamento com a Rua 
.Paris e termina no cruiarnento com a Rua Cabo PM Alexandre Luiz Batista. 

Parágrafo Cinico. As delimitações das ruas constam do croqui e memorial 
descritivo que acompanham este decreto.  

Art  4° A Prefeitura - Municipal, por intermédio - de seus orgios 
competentes, providenciará: 

- I - a instalação de placas denominativas nos referidos logradouros; 

II - a atualização do CADLOG (Cadastro de Logradouros e Bairros);  

III  - a comunicação e envio de cópias deste decreto "Para as 
concessionárias de  Ague  e esgoto, energia elétrica e telefonia, empresa de envio e 

- entrega de correspondências, IBGE (Instituto Brasileiro de Geografiae Estatística), 
Polícia \  Minter,  Policia Civil, Bombeiros, árgão municipal de obras e serviços 
piilDlicos, empresas de ,serviços  online  de GPS (Sistema de Posicionamento Global) 
e outras.  

Art.  5° As despesas decorrentes deste decreto oneram dotações 
orçamentárias proprias constantes do orçamento vigente, 
necessário.  

Art  6° Este decreto entra em vigor na data de sua pubticação. 

Estância Turística de Paraguagu Paulista-SP, 10 de agosto de 200. _ 
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MEMORIAL DESCRITIVO DAS VIAS PÚBLICAS 
DO,LOTEAMENTO RESIDENCIAL VILLE•DE  FRANCE.  

As vias, identificadas no Projeto do Loteamento corno A, B, C, D, E, F, G, 

H, I e J, ficam assim denominadas e delimitadas: 

- 
(AVENIDA "D"): Inicia-se no cruzamento com a Estrada Municipal PGP 080 e 

termina no cruzamento com a Rua Vereador Jairo Ferreira Pinto. 

V - RUA PROENÇA (RUA "E"): Inicia-se no cruzamento  cam  a Rua João 

Renato Bastos Da Silva e  termini  no cruzamento com a Rua Vereador Jairo 

Ferreira Pinto. 

VI - RUA MARSELHA (RUA "F"):. Inicia-se no cruzamento com a Rua 

João-Renato Bastos Da Silva e termina no cruzamento com a Rua Vereador 

Jairo Ferreira Pinto. 

VII - RUA ORLEÃES (RUA "G"): Inicia-se no cruzamento  corn  a Rua 

Paris e termina no cruzamento com a Rua Vereador.  Jairo Ferreira Pinto.' 
VIII -  RUA PARIS (RUA "H"): Inicia-se no cruzamento • com a Rua  Joao  

Renato Bastos Da Silva e termina no cruzamento  born  a Rua Cabo PM Alexandre • 

I - RUA 'JOAO RENATO BASTOS DA SILVA (RUA "Al: Ihicia,se no 

cruzamento com a Avenida Professora tenaide Cambraia De Oliveira e termina 

no limite do loteamento Residencial  Ville  de  France  com a propriedade 

denominada Chácara Santa  Amelia,  de Mario  Cesar  de  Aquino  1141-late°. 

II- RUA VEREADOR JAIRO FERREIRA, PINTO (RUA ,"B"): Inicia-se no. 

limite do loteamento Residencial  Ville  de  France  com a propriedade denominada 

Gleba 2, de  Arthur  Maria dos Anjose termina no limite do loteamento Residencial  

Ville  de  France  com a propriedade denominada Chácara Santa  Amelia,  de Mario  

Cesar  de  Aquino  Thimateo.  

III  - RUA CABO PM ALEXANDRE LUIZ BATISTA (RUA "C"): Inicia-se 

no limite do loteamento Residenciat  Ville  de  France  com a propriedade 

denominada Gleba B, de  Arthur  Maria dos Anjos e termina no cruzamento com 

a Rua Paris. 

IV - AVENIDA PROFESSORA ZENAIDE CAMBRAIA DE OLIVEIRA 



IX - RUA RENNES (RUA "I"): Inicia-se no cruzamento com a Rua Paris 

e termina no cruzamento com a Rua Cabo PM Alexandre Luiz Batista. 

X '• RUA VERSALHES (RUA "J"):*  Inicia-se no cruzamento com a Rua 

Paris e termina no cruzamento com a Rua Cabo PM Alexandre Luiz Batista.' 

• 

ANEXO: MAPA SISTEMA HIERÁRQUICO DE VIAS POBLICAS. 

Paraguagu Paulista, 10 de Agosto de 2.020. 
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QUARTA-FEIRA, 12 DE AGOSTO DE 2020 

• • PREFEITURA MU.N1CIPAL DA'ESTANCIATURISTICA DE PARAGLIAW 'PAULISTA 
DECRETO N 8.801; DE 10  OE  AGOSTO DE 2020 	 - • - ' 	. • 
Denomina o Lo4eamento e respectivas mas.do.RESIDENCIAL-VILLE DE  FRANCE,  no Mime*. 

-- ALMIRA RIBAS GARMS, Prefelta. do MuniciplO da Estancia Turística de  Paraguay  Paulists„ 'Estado de  sac,  Paulo usando de alribuiy6ei  qua  r  
sao cOnferiOas  pets  legislagio vigente;-  • 	 • 

' Considerando  qua  o. projeto do loteamento lRESIDENCIAL VILLE DE FRANCE (Processo  if  1628/2018 e documentagao. cornptementar • 
apresentada)-  fol aprramdo  pet°  Deaeto Municipal' n• 6.332, de 24 de seterabro de 2°18; ' 	 _ 	 • - • 	- 

. Considerando  -qua  o RESIDENCIAL  VILE  DE  FRANCE  esti lotalizado, na Estrada :Municipal  POP  080. 'MuniclPia da EsianclaiTuriatida dS  
--Paraguay  Patilists, Estado de-  $ao Paulo, Matricult 30.633 do Cartório i de Registro de imóveis local, em nome da empresa Wie det_Fmncía . 
.Empreendimentos imobiliários de Assis LTDA. (Loteador), CNpJfAAF  if  26:742 724/0001-24.-  Corn  sede-na Rua-Joie Mena'  da Cunhati Silva, ri' 
36, Sala 9, Centro, CEP•19814,220-,'Mimiciplo de  Mats,  Estado de  SW-Paulo; _ • 	 . • 	. 	• • 	 ; 
Considerando  qua  as obras e'serviços 9e.infriestrutura do • RESIDENCIAL VILLE DE  FRANCE  está em fase -final de conclusão e o Loteridor 
solicitou a denorninaplo das vias do loteimenbo;: 	 • 	- • 	_ 	• - • 	• 	• 	 • 
Considerando o disposto no  art.  70,iinclso-  XXII, da  Let Organics  do Municipio, que:atributi compatenCia privativa à Prefeita par* der 's . 
denominacaO de - próprios, vias, e logradouros públicos, • nos termos da 	bem corno o disposto no  art  177, o qual estabelece  quo,-  a . 

• • denomindtio ou a alterado do nome dos próprios,  ruas e logradouros  municipals  obedecera ao quadirtpuser a lei, -vedada asrabuicao.do nome. 
depesseas vivas, a  nip  ser quandà houver inotório merecimento; 	. 	 _ 

. 	, 	. 

Considerando á Indicacio  Legislative  11° 07212020, do Vereador  Cicero  Ribeiro da Sliva,quó Indicas denominação de rua ou pragatorn o  norm  
. do Cabo PM AJe.xandre Luiz Batista; a a Indicayao  Legislative if  118/2019, do Wreador Mirio_Crisar  Gamin  Thimateo, que indica a denorninacio 

• de rue-ou priCa.com  o rioner:lo- Sr.  Joao  Renato B.astos da Silva. (Ranato.Farinheira);, 
• Considerando  imam.  que oc.cidadaos ora abibuidos seus nixnes's logradouros do MunicIplo.muito'contribuiram..para o desenvolvimento.e o 

progresso do  noway  Munictplo  tics  sues, mais diversas atividades a funcees; restando claro enoterio o merecimento dessa homenagem; 
DECRETA: 	. 	• • 	. 	 • 	

i 	
. •  

Art.  1° Este decreto denomina o- Lotearnento isresPectivas-russ RESIDENPIAL-VILLE de  FRANCE,  no Municiplo  Oa Eta**  Turlstica de • 
-  Paraguay  Paulista. Estado de  Sao  Paulo.  

	

. 	. 	.  
Art  2'  Mew  denominado RESIDENCIAL,V1LLE—DE.  FRANCE..-o 10iparriento locallzado na Estrada_ Municipal PGP 060, Municipio da Estancia 

, 	Turistica de  Paraguay  .Paulistri, Estado de $ilo Paulo, Matricula n°:00.831 do Cartório de Registro de knsiivels local, em nome da.  empress Ville  
de  France  Empreendimentos imobiliirice- deAssis LIDA. -(Loteador) CNI2,10.1Fire 28.742.72410001-24,  corn sedans  Rua Jose  Werra  da Cunha e 
Silva  re.  38, Sala 9, Centro, CEP 1981+320, Municiplo de Assis, Estado de  Sao  Paulo em conformidade tom as piantas,.rnernorialsidescritivos e . 	, 
demais elementos constantes do Processo Administrativo 162=11& arquivado nesta Prefeitura. 

.  Art  3° As vias do Lotearnento RESIDENCIAL V1LLE:DE FRANCEficam assim .d.anoinirradaa e delimitados: 
I - RUA  Jac)  -RENATO, BASTOS' DA SILVA: (RUA *A");--InIclar.sa  no'CruzamentricOrn a 'Avenida  'Professors  Zehaide Cambraia de Oliveira e 

vtermina no  finite  do loleameriterfasidencial.Ville de  France  com- a-  propriedade denominada Chácara Santa  Amelia,  de  Marto Cesar  de  Aquino  , 
. Thimeteo; 	 •i• 	• 	- 	 - 	 • 	- 	--" 

-. _II 	VEREADOR  JAW)  FERREIRA PINTO. (RUA "B7y,  Initialer  no  Smite  90 loteamentO Residencial  Ville  de  France cam  a propiledade-
deirominediSGieba 2, de  Arthur  Marta dos Arlos e termina no  Smite  do ratelmento •Residencial  Ville  de  France aim  a propriedade denominada 
Chicara Santa  Amelia,  de Mário César de  Aquino-  Thimeteci; 	 \- 	_.• ' 	. 	 - • • • -, 	. 	; ,.; 	•  
III  - RUA CABO PM ALEXANDRE LUIZ BATISTA (RUA •clf Inicia-se no  -limiter  do-  loteamento Residencial  WIG  de  France coin  a propriedade 
derrominada  Glen  B, de  Arthur  Maria dos  Mips.,  termina-  no cruzamento cOm a Rua -Paris:. 	 • 	. •- 	, 

, IV, AVENIDA PROFESSORA ZENAIDE CAMBRAIA DE OLIVEIRA (AVENIDA "O'): Inicia-se no cruzamento  corn-  si Estrada Municipal, POP 080 
• etermina no _cruzamento  corns  Rua Vereador Jairo Ferreira Pinto; - • • 	 • ; 	. 	.r. 	- 	• 	: 	• 	- 

--V- RUA PROENGA (RUA "El; Inicia se no cruzamento  corn  'a Rua  Joao  Renato Bastos da Silva • termina no cruzamento com .-a Rua Vereador  
Jai°  'Ferreira Pinto; 	 . • 	- 	 . 	- 
VI .- RUA -MARSELHA (RUA 'P) Inicia-se no cruzamento com - a Rua  -Joao  Renato. Bastos da Silva e termina. no cruzamento tom a Rua -• 
Vereador Jairo Ferreka Pinto*: 	• 	• • 	: • 	 .. • .• 	 -. 	• 	• 	• - 	' 	• 	• 
V11 -.. RUA ORLEAES (RUA "G"):-Intoli-se no cruzamento coma Rua Paris a  terming  no cruzamento cem. a Rua Vereador  Jain,  Ferreira Pinto; . • 
Vilt iRUA PARIS (RUA •H"):-.1hIcla-se- no cruzamento com a Rua  Joao  Renato Bastos da Silva • termina nocruzamento  corn-  a -Rua Cibo PM 
Alexandre Luiz•Batista;:-. • 	- 	 . 	- 	.• 	. 	 • 	• 	 . 

• IX - RUA-RENNES (RUA "I'): Inicia-se no cruzamento  corn  a Rua Paris e termina no cruzamento tom a Rua Cabo  pm  Alexandra-Luiz BatHta; 
-- 	X RUA VERSALHES (RUA "J"): 'Inicia-se- no cruzamento coma ROO Paris . 6  termini  no cruzamento com iiRus Cabo PM Alexandre Li/IL-Batista. , 

Paragrafoi grata:. As  _delimitate**  das ruas constam do croquie Memorial descritivo  qua  acompanhem ieste.detnsto.  
Art  4°.A'Prefeiturabitinlolpit par intermadío de seus ergaos competentekproVidenciari: , . 	, 
I •- p histalayao de  &Oat  denomlnativas nos referidos logradouros; . 	 -• • 	• 

. II - a atualizactiodo.CAPLOG (Cadastro de Logradouros e  BAWDS);  
. ,  III  -.-a cornunicaollob -enVio de cópias  deste decreto  pars  as coricessionidas de água e esgoto, energia eletrica e telefonia,  empress  de envio e 

.eintrega de corresporidencies. ISOE (Instituto Brasileira de  Capron'  e Estatistica). PolIcia MilitariPOlIcla Civil, Bombeiros,  &ciao  municipal de 
obras eaervIcos públicos, empresas-  de seivigos  online  de GPS (Sistema de PosickinamentaGlobal)eCutras. 

-  Art.  VI-As despesas decorrentes dashe dacreto.oneram.cratacties orçamentarias próprias constantes do orçamento vigente, suplementadas, se 
necessário. 	' • -  
Art.  6° Este decreto  antra ern  vigor na data de  sulk  publicaplo.' - • • 
Estancia Tirrislita- de  Paraguay  Paulista-SP, 10 de agosto de 2020. 

, ALMIRA RifiAS.GARMS 
PrSreits • 	• • - 	 • 
REGISTRADO nesta Secretaria  ern Ingo  proprio, na c.rseuprae PIJE_LIGADO por Edital atfixado  ern  looar 

-VIVALDO-ANTONIO FFtANCISCHETTI  
-chefs  de Gebinete • 	• 	• 	• • - 

(Anexos Publicados per edital em lugar ptiblico de costume.) 



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

DECRETO N°. 6.749, DE 29 DE ABRIL DE 2021 I  

Dispõe sobre a aprovação  final, 
denominação e delimitação do Loteamento 
e respectivas ruas do RESIDENCIAL VILLE 
DE  FRANCE,  localizado no Município da 
Estância Turiatica de Paraguaçu paulista, 
Estado de  Sao  Paulo.  

ANTONIO  TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município- da 
Estância Turística de Paraguaçu Paulista, Estado de  Sao  Paulo, usando de 
atribuições que são conferidas pela legislação vidente; 

Considerando o disposto no  art.  70, inciso XIX, da Lei Orgânica do 
Município, o qual estabelece a competência privativa do Prefeito para aprovar' _ 
projetos de edificação e planos de loteamento, arruamento e zoneamento urbano ou 
para fins urbano, após o competente parecer do órgão técnico da Prefeitura; 

Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal n° 012, de 8.de 
dezembro de 1998, e suas alterações, que dispõe sobre o parcelamento do  sold  
para fins urbanos no Município de Paraguaçu Paulista (Código de Parcelamento do , 
Solo Urbano do Município); 

Considerando o disposto no Decreto Municipal n° 6.332, de 24 de 
setembro de 2018, que aprovou o Projeto de Lotearnento "RESIDENCIAL VILLE DE  
FRANCE",  localizado na Estrada Municipal PGP 080, da empresa  Ville  de  France  
Empreendimentos Imobiliários de Assis LTDA. (Loteador), CNPJ/MF n° 
26.742.724/0001-24,  corn  sede na Rua José Vieira da Cunha e Silva, nG 36, Sala 09, 
Centro, CEP 19.814-320, Municipio de Assis,' Estado de  Sao  Paulo; 

_z 	Considerando o parecer técnico expedido em 22 de abril de 2021, 
mediante Termo de Verificação de Obra - Final (NO-F) elaborado pelo Setor de 
Engenharia da Prefeitura Municipal, no qual atesta o seguinte: 

Prefeitura Municipal da Estancla Turistica de  Paraguay  Paulista - CNPJ n°. 44.547.30510001-93 
PADO MUNICIPAL PREFEITO CARLOS ARRUDA GARMS 	 ' 

Avenida Siqueira  Camps,  n° 1.430,-Praga Jornalista  Mkt()  Pachsco. Jardim Paulista CEP 19703-061 
- 	Fone: (18)3381-9100  E-mail:  gabinete@eparaguacusp.gov.br  

• EstAncia Turística de  Paraguay  Paulista - SP 



Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo 

Decreto n° 6.749, de 29 de abril de 2021 	  

Obras de Infraestrutura • Porcentagem Concluida 
Rede de Distribuição de Água 	 - 100% 
Rede de Coleta de Esgoto 	- 100% 
Rede de Energia Elétrica e Iluminagão Pública 100% 
Guias e Sarjetas 100% 
Pavimentação Asfaltica 100% 
Rede de Aguas Pluviais 	 \ , '• 100% 
Sinalização de Trânsito Vertical 100% 
Sinalização de  Transit°  Horizontal 100% 
Arborização 100% 
pispositivo de Acesso (Trevo) 100% 

Considerando o disposto no Decreto MUnicipal n°. 6.601, de 10 de agosto 
de 2020, que denomina o Loteamento e. respectivas ruas do RESIDENCIAL 'VILLE 
DE  FRANCE,  no Municipio. 

. 	Considerando -enfim as plantas, memoriais descritivos- e demais 
elementos , constantes do processo administrativo arquivado nesta Prefeitura 
Municipal; - 

DECRETA:  

Art.  1° Fica aprovado, denominado e delimitado o Loteamento e 
respectivas ruas dó RESIDENCIAL VILLE DE  FRANCE,  localizado na Estrada 
Municipal PGP 080, s/n°, Matricula n° 30.633do Cartório de Registro de Imóveis 
local, consistente do Lote 01, Quadra 70, Setor 15, 2a  Zona, Cadastro Municipal n° 
114300; da empresa  Ville  de  France"  Empreendimentos Imobiliários de Assis LTDA, 
(Loteador), CNPJNIF n° 26.742-.724/0001-24, com sede na Rua Jose Vieira da 
Cunha e Silva, no 36, Sala '09, Centro, CEP 19.814-320, Município \de Assis, Estado 
de  Sao  Paulo,' em conformidade com as plantas, memoriais descritivos e demais 
elementos constantes I  do processo administrativo arquivado nesta Prefeitura 

_ Municipal.  

Art.  2° 0 Loteamento -RESIDENCIAL VILLE DE  FRANCE  tem as 
seguintes características e elementos: 

' I - Identificação: 

a) Nome do empreendimento: RESIDENCIAL VILLE DE  FRANCE;  
b) Modalidade de parceiamnto; 1..Qteamértto Urhano: 

_ Prefeitura Municipal da Estancia Turistioa de Paraguagu Paulista - CNPJ n°44.547.305/0001-93 
PAÇO .MUNICIPAL PREFEITO CARLOS ARRUDA GARMS 

Avenida Siquelra Campos, n°1,430, Praga Jornalista Mario 'Pacheco, Jardim Paulista, CEP 19703-061 
- Fone: (18)33o1-E100 E-moil:-gabineteceparaguacu.sp.gov.br 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo 

Decreto n°6749, de 29 de abril de 2021 	 

, 	Município : Paraguegu Paulista; 

d) Proprietário (Loteador):  Vile  de  France  Empreendimentos lmobiIiáno 
de Assis LTDA.. (Loteador), CNPJ/MF n° 26.742.724/0001-24, com sede na Rua 
Jose Vieira da Cunha e Silva, n° 36, Sala 09, Centro, CEP 19.814-320, Municipio de 
Assis, Estado de São Paulo; 

e)- Responsável TéCnico: Engenheiro Civil Luis Guilherme de Jesus 
Oliveira - CREA 5.069.930.945 -  ART  n°. 28027230191414942; 

f)  Area  da  Glebe:  155.619,00 m2  (cento e cinquenta e cinco mil, seiscentos 
e dezenove metros quadrados); 

g)-N° da Matricula registrado no Cartório de Registro de Imóveis:,30.633; 

h) Localização : Estrada Municipal  POP  080, Paraguaçu Paulista SP; 

i) Cadastro Municipal: 114300- Lote 01, Quadra 70, Setor 15, 26  Zona; 

j) Distância do centro da cidade: 2.500,00 -m (dois mil e quinhentos 

k) Acessos principais: Estrada Municipal  POP  080 e Rua Manoel Antônio 
de Souza,, 	 - 

II - Descrição da  Glebe:  

a) Não existem áreas vulneráveis (alagadiços, aterrados, declividades, 
geologicamente frAgeis); 

b) Não tem valor paisagístico natural (grotas, nascentes, destaque 
vegetal,  etc.);  

c) Não existem corpos d'água na divisa do loteamento; 

d) Não existem vales secos e linhas de drenagem natural; 

e) Declividades predominantes: 0,5% (cinquenta centésimos por cento) e 
4,39% (quatro inteiros e trinta e nove centésimos por cento); 

f) Não existem adutoras e interceptor/emissário  !le  esgoto no Ideamento; 

g) Não existem rodovias e ferrovias no loteamento; 

h) Não foi utilizada para depósito de lixo, 

Caracterização do Lotedmento: 
a) Quadro 1 - Distribuição dos lotes por tipo de uso: 

• 

Prefeitura Municipal da Estáncia Turistica de Paraguagu Paulista - CNPJ n°. 44,547.305/0001-93 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO CARLOS ARRUDA GARMS 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista.  
• Estado de 'São ,Paulo 

Decreto n° 6.749, de 29 de abril de 2021 	 Fls. 4 de 9 

LUTES 
/ 

N°  AREA  (m2) % 

Residenciais e/ou 
. 	Comerciais 

290 
, 

80.151,03 
. 

100,00 	- 

Total 290 80.151,03 •100,00 

b)  Quadro  2 — Areas: 
, 
, 	,ESPECIFICAÇA0 	• AREA  (m2) DA 

1  Area  de lotes (290) 80.151,03 51,50 

2  Areas  Públicas - 	75.467,97 ,48,50 

2.1 Sistema Viário 36.160,26 2,24 / 

2.2  Area  Institucional I e H 	
, 

8.017,25 5 15 , 	, 

2.3 	spago livre de uso público 	_ : 31.290,46 20,11 

2.3.1  Area  Verde/APP • .- 

•2.3.2 Sisterna de Lazer I  ell  31.290,46 20,11- 

3 Outros 

4  Area  Loteada 155.619,00 	- 100,00 - 

5  Area  Remanescente 	 . 

6 Total da-Gleba 155.619,00 . 	100,00 

IV- Especificação do Sistema Viário: 

Quadro Onico — Especificação do Sistema Viário: 

IDENTIFICAÇÃO DAS VIAS . 	, 
PISTA DE 

ROLAMENTO  

- 
CALÇADA 

/ 
DECLIVIDADE mAximA (oh)  

.,, 
REVESTIMENTO 

, 
Ruas Proenga, Marselha, Orleães, 
Rennes  e Versalhes  8,00m 2,50m 4,2a Asfalto  

Ruas João Renato Bastos Da 
Silva, 	Vereador 	Jairo 	Ferreira 
Pinto, e Cabo PM Alexandre Luiz  
Batista  

9,00m 2,50m 4,02 	-, 

• • 

Asfalto 

Avenida 	Professora 	Zenaide 
Cambraia De Oliveira 

6,50m 2,50m 1,57 ___ 	Asfalto 

Rua Cabo PM Alexandre Luiz 
Batista -- Treoho 2 
Estrada Municipal PGP 080 

10,00m 2,50m 1,57 Asfalto 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de  Paraguay  Paulista- CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO CARLOS ARRUDA GARMS 
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Rua Paris 

Prefeitura Municipal da Estância Turistica de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo 

1,57  Rua Paris —Trecho 2  11100m  2,50m  Asfalto 

V - Infraestrutura Básica: 

a) De responsabilidade do Loteador: 

OBRAS DE INFRAESTRUTURA PORCENTAGEM CONCLU1DA 

Rede , de Distribuição de Agua 	• 	 . 100%, 

Rede de Coleta de Esgoto Sanitário ‘ 100% . 

Rede de Energia Elétrica é Iluminação Pública ‘ 100% - 

Guias e Sarjetas 100% 

Pavimentação Asfáltica 100% 

Rede de Aguas Pluviais 	 . 100% 

Sinalização de TránsitoWertical 100% • 

Sinalização .de Trensit 	orizontal 100% 

Arborização 100% 

DiSpositivo de Aceso (Trevo) 100% , 

b) De responsabilidade da Prefeitura Municipal: • 

SERVIÇOS PORCENTAGEM CONCLUIDA 

Sistema de Coleta e Destinação do Lixo 	
- A ser implantado no decorrer do

processo de urbanização. 

§ '1° 0 .E3airra Residencial  Ville  de  France,  constituído de uma gleba de 
terras  corn Area  de 15,5619 hectares, perimetro de 2.571,61 metros, com as „ 
seguintes medidas e confrontações: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 
M-01, localizado na divisa de Helenita Aparecida de Oliveira (Estancia Oliveira, 
matricula 6.703) com a faixa de dominio do DER-Departamento de Estradas de, 
Rodagem, Krri 1+200 metros, paralelo e distante '15,00 metros do eixo (Estrada 
Vicinal de Acesso"SPA-48/421 , faixa de dominio de 30,00 metros); deste, segue 
confrontando com o, DER-Departamento de Estradas de Rodagem, paralelo e 
distante 15.00 metros da eixo (Estrada Vicinal de Acesso a SP-421, faixa de dominio 
de 30,00 metros) com rumo e distância de: 25°39'01" SE e -350,12 m ate a M-02; 
deste, segue confrontando com Luiz  Cesar  'de Lima e outros (Estância Jose, 
matricula 23.871) com rumo e distancia de: 53°45'48"  SW  e 66,42 m até o vértice M- 
03; deste, segue confrontando com João Baptista da Costa (Chacara  Tres  Barras-, 

Prefettura Municipal da Estância Turistiza de Paraguagu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO CARLOS ARRUDA GARMS 

- Avenida Siqueira Campos, n° 1.430, Praga Jornalista Mario Pacheco, Jardim Paulista CEP 19703-061 , 
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Prefeitura Municipal da Estancia Turistica de Paraguagu Paulista 
Estado de  Sao  Paulo 

Decreto n° 6.749, de 29 de abril de 2021 .. 	  Fls. 6 de 9 
• . 

matricula 25.315) com rumo e distância 'de: 46°19'54"  NW  e .101,02 m até o vértice 
M-04; deste, segue confrontando com Mario  Cesar  de  Aquino  Thimáteo (Chácara 
Santa  Amelia,  matricula 212) com os seguintes rumos e distâncias: 46°28'37"  NW  e 
50,20 m até -o vértice M-05; 51°18'29"  SW  e 460,86 m até o:vértice M-06; deste, 
segue pela faixa de domínio do Municipio de Paraguaçu• Paulista (Estrada Municipal 
PGP=080, faixa de domínio de 15,00 metros), com os seguintes rumos e distancias: 
52°08'08"  NW  e 5,26 m até o vértice E-01; 53°59'09"  NW  e 11,47 m até o Vértice E-
02; 55°12'45"  ,NW  e 15,81 m até o vértice E-03; 56°48'16"  ,NW  e 15,75 m.  até o 
vértice E-04; 58°14'24"  NW  e 15,08 m até -o vértice E-05; 59°55'24'  NW  e 17,05 m 
até o vértice E-06; 61°30'36"  NW  e 15,50 M até o vértice E-07; 63°30'12"  NW  é 
15,45 m até o vértice E-08; 64°56'09"  NW,  e 15,78 m até o vértice E-09; 66°20'40"  
NW  e 15,61 m até o vértice E-10; 69°07'11"  NW  e 32,34 m até o vértice E-11; 
71°32'20"  NW  e 13,20 m até o vértice E=12; deste, segue confrontando com  Arthur  
Maria dos Anjos, casado com Ilza Escolar dos Anjos (Gleba 2, matricula 30.028) 
com os seguintes rumos e distâncias : 66°32'08" NE e 3,19 m até o vértice D-03; 
segue com raio 5,00 m e distância em curva de 7,18 m até o vértice D-04; 22°41'36" 
NE e 28,33 m até o vértice D-05; 17°22'28" NE e 6,21 rri até o vértice D-06; 

, 68°53'00"  NW •  e 25,05 m até o vértice D-07; 17°22'28" ,NE e 211,76 m até o vértice 
A-01; deste, segue confrontando  corn Arthur  Maria dos Anjos, casado com Ilza 
Escolar dos Anjos (Gleba 1-B, matricula 30.154)  corn  • Os seguintes rumos e 
distâncias: 72°37'32" SE e 321,50 m até o vértice A-02; 17°22'28" NE e 224,93 m ate 
o vértice A-03; 72°37'32"  NW  e 148,55 m até o vértice A-04; 17°22'28" NE e 120,40 
m até o vértice A-05; 72°37'32" SE e 54,41 m até o vértice A-06; deste, segue 
confrontando  corn,  Helenita Aparecida de Oliveira (Estância Oliveira, matricula 
6.703), com os seguintes rumos e'distanclas: 03°00'19" SE e 49,22 m até o vértice 
M-27; 86°10'58" SE e 153,96 m até o vértice M-01, vértice inicial da descrigào deste 
perimetro. 	 • 	. 

§ 2° As  vies,  identificadas no Projeto do Loteamento como A, B, C, D, 
F, G, H, I, e J, ficam assim denominadas e delimitadas, conforme o Decreto 
Municipal no. 6.601, de 10 de agosto de 200: 

I - RUA JOÃO RENATO BASTOS DA SILVA (RUA "A"): Inicia-se no 
cruzamento com a Avenida Professpra Zenaide Cambraia De Oliveira e termina no 
limite do loteamento Residencial  Ville,  de  France  com a propriedade denominada 
Chácara Santa Amélia, de Mario  Cesar  de  Aquino  ThimOteo. 

II - RUA VEREADOR JAIRO FERREIRA PINTO (RUA "B"): Inicia-se no 
limite do loteamento ResidenGiat  vine  de  France  com a propriedade denominada 
.Gleba 2, de  Arthur  Maria dos Anjos e terrina no limite do loteamento Residencial. 

• ....`°•• ° 
Prefeitura Municipal da Estância Tutistica de Paraguact) Paullsta - CNPJ n°.. 44.547.305/0001-93 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo 

Decreto n° 6.749, de 29 de abril de 2021 . 	  Fls. 7 de 9  

Ville  de  France  com a propriedade denominada Chácara Santa  Amelia,  de Mario  
Cesar  de  Aquino  Thimóteol 

-  ill  - RUA CABO PM ALEXANDRE LUIZ BATISTA (RUA "C"): Inicia-se no 
limite do loteamento Residencial  Ville  de  France  com a propriedade denominada 
Gleba B, de  Arthur  Maria dos Anjos -e termina no cruzamento com a Rua Paris. 

IV - AVENIDA PROFESSORA ZENAIDE CAMBRAIA DE OLIVEIRA 
(AVENIDA "D"): Inicia-se no cruzamento com, a Estrada Municipal PGP 080 e 
termina no cruzamento com a Rua Vereador Jairo Ferreira Pinto. 

• 

V - RUA PROENÇA (RUA "E"): Inicia-se no cruzamento com a Rua  Joao  
Renato Bastos Da Silva e termina no cruzamento com a Rua Vereador Jairo Ferreira 
Pinto. 

VI - RUA MARSELHA (RUA "F"): Inicia-se no cruzamento com a Rua  
Joao  Renato Bastos Da Silva e termina no cruzamento com a Rua Vereador Jairo - 

	

Ferreira Pinto. 	 ' 
VII - RUA ORLEAES (RUA "G"): Inicia-se no cruzamento com a Rua Paris 

e terfnina  ho  cruzamento com a Rua Vereador Jairo Ferreira Pinto. 

VIII RUA PARIS (RUA "H"): Inicia-se no cruzamento com a Rua  Joao  
Renato Bastos Da Silva e termina no cruzamento com a  Rya  Cabo PM Alexandre 
Luiz Batista. „ 

IX - RUA RENNES (RUA "I"): Inicia-se no cruzamento com a Rua Paris e 
termina no cruzamento com a Rua Cabo PM Alexandre Luiz Batista. 

X - RUA VERSALHES (RUA "J"): Inicia-se no cruzamento com a Rua 
Paris e termina no cruzamento com a Rua Cabo PM Alexandre Luiz Batista. 

• 
§ 3° Ate 15% (quinze por canto) dos lotes do Residencial  Vile  de  France  

poderão ser reservados para a construção de estabelecimentos comerciais ‘de 
produtos de primeira necessidade, tais como farmácia, açougue, mercearia, 
quitanda, padaria, supermercado,,  roupas, tecidos, armarinhos, e outros assim 
definidos por decreto do Poder Executivo. 

§ 49 A -verificagdo do limite estabelecido no § 3° deste artigo  sera  de 
responsabilidade - do Órgão municipal competente, responsável pela analise ,e 
aprovação dos processos de Construções no Município. 

Art 30  A pbras e serviço de infraestrutura básica do Residencial  Ville  de 

	

. 	s 	 m  
France  foram executadas pelo Loteador, conforme o cronograma físico-finarmeiro 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de  Sao  Paulo 

Decreto n° 6.749, de 29 de abn't de 2021     Fls, 8 de 9 

anexo ao Decreto, Municipal n° 6.'332, de 24 de setembro de 2018, que aprovoy o 

Art.  4° Para garantia da execução das obras e servigos de infraestrutura 
básica do Residencial  Ville  de-  France,  o Loteador constituiu caução real como 
garantia de execução das obras e serviços de infraestrutura básica: mediante 
ESCRITURA PUBLICA DE CONSTITUIÇÃO DE GARANTIA, HIPOTECARIA, no 

- valor total de R$ 4.595.809,0 (quatro milhões quinhentos e noventa .e cinco mil 
oitocentos e nove reais e setenta centavos),° dos seguintes imóveis: 

I - Uma parte ideal correspondente a 40 % de um predio residencial 
localizado na Rua El  'Greco,  n° 80,  Renascence  Residencial, município de Assis, 
Estado .de  Sao  Paulo, cadastrado na prefeitura ,como sendo Lote 009, Quadra 395, 
Setor-  005, Matricula n° 68.995 do Cartório de Registro de Imóveis de Assis, com 
avaliação correspondente a esta parte  Om  R$ 2.297.904,85 (dois milhões, duzentos - 
e noventa e sete mil, novecentos e quatro reais-  e oitenta e cinco centavos), 
formalizada por escritura pública de constituição de garantia hipotecária lavrada em 
11 de setembro de g.018, nas notes do Tabelionato local (Livro -300, Fls 91/96), e 
registrada no Cartório de Registro de Imóveis de Assis, na matricula n°. 68.995; e 

II -` e de um prédio comercial localizada na Avenida Rui Barbosa, n° 257, 
Centro, município de Assis, Estado de  sac)  Paulo, cadastrado na prefeitura como 
sendo Lote 007, Quadra 016, Setor 004, Matricula n° 3.955 do Cartório de Registro 
de Imóveis de Assis, com avaliação em R$ 2.297.904,85 (dois milhões, duzentos e 
noventa e sete mil, novecentos e quatro reais e oitenta e cinco centavos), 
formalizada por escritura pública de.  constituição de garantia hipotecaria lavrada em 
11 de setembro de 2.018; nas notes do Tabelionato local (Livro 300, Fls 91196), e 
registrada no Cartório de Registro de Imóveis de Assis, na matricula n°. 3.995. 

§ 1° A partir da data de publicação deste decreto, o Loteaclor fica liberado 
da caução da qual 6 objeto. - 	 - 	 • 

§ 2° A liberação total da caugão, conforme prevista neste artigo deverá ser 
comunicada, pela Administração Municipal, por intermedio do Órgão municipal 
competente, ao Cartório de Registro de Imóveis local.  

Art.  5° Integram o presente decreto, o Termo de, Verificação de Obras — 
rirmi  crvo-r)  o croqui do Residencial  Ville  de  France  é das respectivas ruas, 

Prefeitura Municipal da Estância Turistica de Paraguagu Paulista - CNPJ n°. 44.847.305/0001-93 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO CARLOS ARRUDA GARMS 

Avenida Siqueira Campos, no_1.430, Praga Jornalista Mario Pacheco, Jardim Paullsta,-CEP 19703-081 
Fone: (18)3381-9100 E-rnair gablneteeeparaguapu.sp.gov:br 

EstanciaTuristica de Paraguagu Paulista - SP 

projeto do loteamento.  



Prefeitura Municipall da Estancia Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de  Sao  Paulo 

Decreto n° 6.749, de 29 de abril de 2021 	  Fls. 9 de 9 

elaborados pelo Departamento de Urbanismo qe Habitação, por intermédio do Setor 
de Engenharia. 

Parágrafo único. 0 projeto urbanistico do Loteamento e os demais 
elementos a que se refere éste decreto constam arquivados nesta Prefeitura 
Municipal.  

Art.  6°- Os órgãos municipais competentes deverão providenciar o envio 
de cópias deste decreto para as concessionárias de  Ague  e esgoto, energia elettica 
e telefonia, empresa de envio e entrega de correspondências, IBGE (Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística), Policia Militar, Polícia Civil, Bombeiros, árgão 
municipal de obras e serviços públicos, empresas de serviços  online  de `GPS 
(Sistema de Posicionamento Global) e outras.  

Art.  7° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

ANTONIO  TAKASHI SASADA-(ANTIAN) 
Prefeito 	• 

REGISTRADO nesta Secretaria em_ livro próprio V„ data su 
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• Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo 

TERMO DE VERIFICAÇÃO DE OBRA 

OBJETO: LOTEAIVIENTO RESIDENCIAL VILLE DE  FRANCE.  

Em Vistoria realizada  "in-loco" nu dia 20 de Abril de 2021, ficou cOnstatado'que 

as obras  dc  infrdestrutura do referido loteamento ji aprovado nesta - Prefeitura Municipal e 

GRAPROHAB -- Grupo de Aprovação de Projetos Habitacionais, objeto deste termo, estão 

eoncluidas e estão de acordo com o disposto na certidão de diretrizes e de acordo  cab  a Lei de 

Parcelamento de Solo do municipio. 

As obras de infraestrutura que estão concluidas e4ão apresentadng de acordo com . 

Obras de Infraestrutura 
	 Porcentagem Concluicht 

Rede, de Distribuição de Agua 100% 
Rede de Coleta de Esgoto 100% 
Rede de F,nergia Elétrica e Iluminação Pública 100% 
Guias e Sarjetas 100% 
Pavimentação Asffiltica 100-% 
-Rede de Águas Pluviais 100% 
Sinaliz.ação de Transit° Vertical  100%:  
Sinalização de Transito Horizontal 100% 
Arborização 100% 
Trevo de Acesso ao Empreendimento 100% 

Obs: As fotos constantes no memorial fotográfico é parte integrante cleste‘T.V.O. 

Paraguaçu Paulista, 22 de Abril de 2021. 

Elz 	SaloinãO 
Eiigetheira 

CREAJSP 0601394056  

Prefeitura Municipal da Estancla Turística de Paraguacti Paulista - CNPJ n°. 44.547.30510001-93 
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tabela abaixo: 
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Prefeitura Municipal cia Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo 

MEMORIAL FOTOGRÁFICO 

Foto 01 - Pavimentação Asfiltica, Guias e Sarjetas, Rede de Energia e Drenagem. 

Foto 02 -Pavimentação Asfiltica, Guias, Sarjetas e Iluminação Pública. 

Prefeitura Municipal da Estancia Turtstica de Paraguacu Paulista - CfsIPJ n°. 44.547.305/0001-93.  
Av. Siqueira Campos, 1.430-. Praça Jornalista Mario Pacheco - Centro - CEP 19.700-000 

Fone: (18)3361-9100 - Fax: (18)3361-1331 — gabineteQeparaguacu.sp.gov.br  
Estância Turtstica de Paraguaw Paulista - SP 



Foto 04—  PV  de Rede de Esgoto 

Foto 03— Pavimentação Asfititica, Guias e Sarjetas, Rede de Energia. 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Prefeitura Municipal da Estáncia Turfstica de  Paraguay  Paulista - CNPJ n°. 44.647.305/0001-93 
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Estâncla Turistica de Paraguaou Paulista - SP 



Foto 06— Boca de lObo do sistema de galeria de águas pluviais. 
e- 

Prefeitura Municipal da Estância turistica de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo , 

4  

Foto 05 — Bocas de lob6,do sistema de galeria de águas pluviais. 

Prefeitura Municipal da Estancia Turlstica de Paraguagu Paullsta - CNR.1-n". 44.547.305/0001-93 
Av. Siqueira Campos, 1430 — Praça Jornalista Mario Pacheco - Centro -CEP 19.700-00
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Fone: (18)3381-9100  - Fax: (18)3361-1331  — gabinete@eperaguaeu.sp.gov.br  

Esffincla Tudatica de Paraguagu Paulista - SP 



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu PaúliSta 
Estado de São Paulo 

Foto 07 — Rede de Energia Elétrica e Sinalização Horizontal/Vertical. '  

Foto 08 — Rede de Energia Elétrica, Iluminação Pública e Identificação das Ruas. 

Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Paraguagu Paulista - CNPJ n". 44.547.305/0001-93 
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Estancia TurlstIca de Paraguaçu Paulista - SP 



Foto 10 iinplantação de Trevo de Acesso Sinalização de Trânsito HorizontalNertical. 

Foto 09— Arborização e Passeio Público no Sistema de Lazer. 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de  Sao  Paulo 
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S.  

Foto 11 — Implantação de trevo de Acesso - Guias./Sarjetas, Pavimentação e Sinalização. • 

Elza 
Engenhet 

CREA/SP 0601394056 

t.49  

Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de  Sao  Paulo 

Paraguaçu Paulista, 22 de Abril de 2021 
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MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAU PAVUSTA 
Imprensa  °Tidal Instlturda  pela  Lei no 3.360/2021 

Decree no 6.675 de 14 de 394191111 de 2021  

Speretaria attabtnete-GAP 

• • DECRETO N°. 6.749, DE 29, DE  ABM!.  DE 2021,  • 	,• 	• 	• • • 
Dispõe sobre eaprovação final, denominação e delimitação do 'Loteamento e respectivas ruas do 

• RESIDENCIAL  VILE  DE  FRANCE, localized°,  no Municfpio da Eitancia Turístkia• de  Paraguay  
• Paulista, Estado de  Sao  Paulo. 	• • 	.  

ANTONIO.  TAKASHI SASADA(ANTIA)g); Prefeito do fvtunicfplo da Estância Turfstica de  Paraguay  
• .,Paullsta, Estado de São Paulo usando de atribuições que  sae  conferidas  pole  legislação vigente; 
• Considerando o disposto no  art.  70; In-case XIX, da Lei Orgânica do Municfplo, o qual estabelece a 

competancla  privative  'do Prefeito para aprovar projetos de edificação e planes .de, loteamento, 
_ • - arruamento e• zoneamerito urbano ou pare fins urberios, 'após .o competente parecer do órgão técnIco_1 

-da Prefeitura;- 	 • 	• 	.• • 
- 	• 	Considerando 0 disposto na Lei Complementar Municipal n° 012 de 8 de dezembro de 1998,-e  'sires  • 

alteragões, que dispõe sabre o Parcelamerito. do solo pare' fins urbanos no Municfplo de  Paraguay  _ 
Paulista (Código de Parcelamento do Solo Urbano, do MUnicipio); 
Considerando o &Poste no Decrete Municipal n° 6.332, de 24 de setembro de 2018, que aprovotto ; 
Projeto de Loteamento liESIDENCIAL VILLE DE  FRANCE",  localizado na Estrada Municipal PGP 

, 080, da empresa  Ville  de  France  Empreendimentos Imobiliárias de Asals LTDA;(Leteador), CNPJ/MF. 
n° 26.742.724/0001-24, cxim sede na Rue Jose Vieira  di  Cunha e Silva, n° 38, $ale 09, Centro, CEP 

- 	19.814-320, Municípiorle Assis, Estado de  Sao  Pauto;" 	 • 	 . 
.-Considerando o Parecer técnico expedido em 22 de abril de 2021, mediante Termo de Verificação de - 

• :-. • 	-Obra 0 Final (TVO-F) elaborado  pale  Setor de, Engenharia da-  PrefeltUre-Munrcipal, no .qual atesta o 

- 	Obras de Infraestrutura 	 1 porcentagem Conclulda 
- de de Distribuicao de  Aqua  100%' 
- ede de Coleta de Esgoto 100% 
- ede de Ene  !la  Elétrica e iluminacão Pública 100% 

lese Sarjetas - 	100% 	. 
: avirnarttaclio Astfittica 100% 
Rede de Aguas Pluviais 	• 100% 
Sinalizaçao de  Transit°  Vertical 100% 	, 
,..  Ina!,  t 	ão  de  Transit°  Horizontal 	• 100% 
/ rborização 100% 
0  ispositivo de Acesso (Trevo) 100% 

Considerando disposto no Decreto Municipal n°. 6.601, de 10 de agosto de 2020, que denomina o 
Loteamento e respectives  rues  do RESIDENCIAL VILLE DE  FRANCE,  no Municfplo. 
Considerando enfim as plantas,  memorials  descritivos e demais elementos constantes do processo  
administrative  arquivado nesta Prefeitura Municipal; 
DECRETA:  
Art.  1° Fica aprovado, denominado e delimitado o L'otearnento e respectivas  rues  do RESIDENCIAL 

- 	VILLE DE-FRANCE,  ipcalizado na Estrada Municipal PGP 080, s/n°, Matricula n° 30.633 do Cartório 
de Registro de imóveis local, consistente do Lote 01, Quadra 70, Setor 15, 2°  Zone,  Cadastro 
Municipal n° 114300, da empresa  Ville  de  France  Empreendlnientos imobillados de Assis LTDA. 
(Loteador), CNPJ/MF n°28.742.724/0001-24. com  side  na Rua Jose Vieira de Cunha e Silva, n°36, 
Sala 09, Centro, CEP 19.814420, Município de  Ass's,  Estado de  Sao  Paulo, em conformidade com 
as plantels, memoriafs descritivos e demais elementos constantes do processo administrativo 
arquivado nesta Prefeitura Municipal. 	 -  
Art.  20 0 Loteamento RESIDENCIAL VILLE DE'  FRANCE  tem as seguintes caractedsticas e 
elementos: 
1-• 	identificação: 	• 
a) Nome do empreendimento: RESIDENCIAL VILLE DE  FRANCE;  
b) Modalidade de parcelamento: Loteamente Urbano; 

, c) Município;  Paraguay  Paulista; 	- 	_ • 	 , 
d) Proprietário (Loteador);  Ville  de  France  Empreendimentos imobiliários de Assis LTDA. (Loteador), 
CNPJ/MF n°26.742.724/0001-24, com sede na Rua Jose Vieira da Cunha e Silva-, n° 36, Sala 09, 
Centro, CEP 19,814-320, Municdpio de  Awls,  Estado de Silo Paulo; 

ptesponadvol Ttionloo; En9orthelro  ChM  Luis Guilherme de Jesus Oliveira - CREA 5.069.930.945 -  
ART  n'. 28027230191414942; 	• 
f) Area  da Gleba: 155.619,00 m2  (cento e cinquenta e cinco mll, seiscentos e dezenove metros 
quadrados); 	 ' 
g) N° da Matrícula registrado no Cartório de Registro de Imóvels: 30.633; 
h) Localização : Estrada Municipal PGP 080,  Paraguay  Paulista-- SP; • 
I) Cadastro Municipal: 114300- Lote 01, Quadra 70, Setor 15, 2° Zona;' 

ICP 3010412021 Ano I 1.EdlOio n°521 Muniofplo'do Parauaçu P‘aulisti-Estado do  Sir,  Podo! Certiffoado por Prefeitura Municipal da'Estâncla Turfatice da Paraguagu Paulista 
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77" 	
4•''3abinete-GAP 

j) Distância do centro da cidade: 2.500,00 m (dois mll e quinhentos metros); 
k) Acessos  principals:  Estrada Municipal PGP 080 e Rua Manoel Antônio de Souza; 
II - Descrição da Gleba: 	 - 
a) Não existem  areas  vulnenivels (alagadiços, aterrados, declividades, geologicanlente fragels); 
b) Não tem valor paisagístico natural (grotas, nascentes, destaque vegetal,  etc.);  
C) Não existem corpos d'água na divisa do loteamento; - 
d) Não existern vales S0008 e  Hahn  de drenagern natural; 	 „ 
e) Declividades predominantes: 0,5% (cinquenta centésimos por canto) e 4,39% (quatro Inteiros e 
trinta e nova centésimos par canto); 	, 
f) Não existem adutoras e interceptor/emIssario de esgoto no loteamento; 
g) Não existem rodovias e ferrovias no loteamento; • 
h) Não foi utilizada para deposito de lixo. 
Ill - Carapterização do Loteamento: 
a Quadro 1 — Dlstribulcão dos lotes por tipo de wso: 

LOTES N°  AREA  (m2) % 

Residenciais e/ou 
Comerciais 

290 80.151,03 10050 

Total 290 80.15153 10050 	' 

b Quadro 2- At' eas: 
• , 	ESPECIFICAÇÃO  AREA  (m2) % 

1  Area -de lotes (290) 80.15153 < 51, 50 

2  Areas  Públicas 75.46757 48,50 

11 Sistema Viário - 	36.160,26 23 24 , , 

2.2  Area  Instituclonal I e II ' , 
8.017,25 5,15 

2.3 Espaço  !lyre  de uso público 31.290,46 20,11 

2.3.1  Area  Verde/APP 
_ 

25.2 Sistema de,  Lazar  1 e 11 	• ' 31.290,46 20,11 

3 Outros • 

4  Area  Loteada 155.619,00 100,00 

5  Area  Remanescente 

6 Total da  Glebe 	- , 155.619,00 , 100,00 
IV - Especifis.a0o do Sistema Vlirio: 

, --- 	-- 	" 
IDENTIFICAÇÃO DAS VIAS PISTA DE 

ROLAMENTO 

. 	- 
CALÇADA DECLIVID ADE REVESTIMENTO 

Ruas  Pipings,  Marselha, Orlefies, 
Rennes  e Versaihes 

8,00m , 150in , 	-4,25 	. .Asfalto  

Ruas  Joao  Renato  Rastas  Da 
Silva, 	Vereador 	Jan 	Ferreira 
Pinto, e Cabo PM Alexandre  Lutz  
Batista 	. 

9,00m 

, 

2,50m 

' 

4,02 ' 	, Asfiltd ,- 

, , 

Avenida 	Professora, 	Zenaide 
Cambraia De Oliveira • 	- 

6,50-rn 2,59m ' 157-, - Asfalto 

Rua Cabo PM Alexandra Luiz 
Batista — Trecho 2 	' 
Estrada municipal PGP 080 
Rua Paris 	 , 

10,00m 
, 

, 

2,50m ', 	1,57 , ., 	Asfalto 

Rua Paris -- trecha 2 	» 11,00in 2,50m • 157 Asfalto 
V - Infraestrutura Básica; 
a) De responsabilidade do Loteador:- 

OBRAS DE 1NFRAESTRUTURA • !PORCENTAGEM CONCLUIDA 

1CP 	30104/20.,21 Ano I lEcliolio n°52 I Municiplo de Paraguagu Paulista — Estado de  Sao  pauto I  Danificado por Prefeitura Municipal da Estancia Turtstica de Paraguapu Paulista  

Dario  Oficial assinado digitalmente conforme  MP  n° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, vaildade Jurídica e,Integridade. 
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- ecretana de Ggbtnete-GAP 

Rede de Distribuição de  Ague  100% 

Rode de  Goleta  de Esgoto Sanitário 100% 

Rede de Energia Elétrica e Ilurninagão PrIblica - 	100% 
_ 	 , 

Gulas e sarjetas 100% 

Pavimentação Asfáltica 100% 

Rede de Aguas Pluvials . 	 , 100% . 
Sinalize0o de  Transit°  Vertical 100% - 

Sinalização de Transito Horizontal f. ''' 100% 

Arborização 100% 

Dispositivo de Acesso (Trevo) 100%  , 

r;t.;•?,A 

blDe responsabilidade da PrefeitureMunicipl: 	 
SERVIÇOS 	  

¡Sistema de  Goleta  e Destinaçao do LIxo 

" PORCENTAGEM CONCLUIDA 

A ser Implantado no decorrer do 
processo de urbanização. 

§ 1° 0  Saito  Residencial  Ville  de France,,constituido de uma.gleba de terras c.om  Area  de 16,5619 
hectares, perimetro de '1571,61 metros, com as seguintes rpedlcies e confrontações: !nit:la-Se a 
descriçae deste-peritnetro no -vértice M-01, localizado na divisa de Halereta Aparecida de Oliveira 
(Estância 011veira,..matricula 6.703) coma faixa de dominio•do DER-Departamento de Estradas de 
Rodagem, Km 1+200 metros, paralelo e distante 15,00 metros do eixo (Estrada  Vickie!  de Acesse  
SPA-48/421, faixa de domínio de 30,00 metros); deste, segue' :confrontando Com o DER-. 
Departamento da Estradas de Reqagem, paralelo e distante 15,011 metros do eixo (Estrada Vicinal de 
Acesso a SP-421', faixa de domínio de30,00 metros) corn rumo e distancia de: 25°39'01' SE e 360,12 

• m ate o M-02;  dieter,  segue confrontando com Luiz  Cesar  de Lima e outros (Estância Jose, matrícula 
23.871) com rumo e .distância - de: 53°45'48"  SW  e 66,42 m ate o vértice • fii-03; deste, segue 

. confrontando com  Joao.  Baptista da -Costa  (Chimera Tres  Barras matrícula 25.315) com rumo a 
distancia de: 48°1954  NW  e 101,02 .rrt  eta  o vértice M-04; deste, +segue confrontando com  &tide 
Cesar  de  Aquino  •Thimeteo (Chácara "Santa Amélia _ matricula 212) 'coin os Seguintes rumos e 
distâncias: 46°2837  NW  e 5020 m ate o vértice M-05; 51°18'29"  SW  e 460,60 m ate o. vertice .M-06; 
deste segue  pole  faixa de domínio do MuniCipio de  Paraguay  Paulista (Estrada Municipal PGP-080, 
faixa de domínio de 1500  metres)  cOrn Os seguintes rumos e distâncias : 52°0808"  NW  0526 m ate° 

. 	yénic,e E-01; 53:'5909"-  NW  e 11,47 rn ate o vértice E-02; 55°1245"  NW  e 15,01 rri ate o vértice E-03; , 
56°4816"  NW  e 15,75 m ate o vertice E-04;-5r1414-NW  e 15,08 m attli o vértlee E-05; 59°5524".. '  
NW  e 17,05 mate) o vértice E-06; 61°30'36'  NW  e 15,50 rn,ate o vértice E-07; 63°30'12"  NW  e 15,45  

able  o vértice E-08; 64°5009"  NW  e 15,78  in  ate o vértice E-09; 68°2040"  NW  e 10,61 m ple o 
vértice E-10; 600711"  NW  e 32,34m ate o vértice E-11; 71°32'20'  NW  013,20 rn ate' o vértice 
deste, segue confrontando com  Arthur  Maria dos Anjos, casado com•liza Escolar dos Anjos  (Glebe  Z • 
matrícula 30.028) cornos seguintes rumos e dIstanclas: 662208" NE e 3,19  in  ate .o vértice 11-03; 

. 	segue com raio 9,00 m e dIstansia  Om  curve de- 7,18 m ate o .vertice•D-04; 22°4136" NE 0.28,33 m 
ate Overtice D-05; 172228" NE-436,21-m ate o vértice 11-06; 68°53'00"  NW  e 25,05 mate overtice'D-
07; 1r2228"-NE e 211,76.m ate o vértice A-01Cdeste segue confrontando com  Arthur  Maria dos 

• Anjoe.casado com  Uzi  Escolar dos Anjos  (Glebe  1-8, matridula 30:154) com os Seguintes rumes e 
•distâncias. 72°37'42" SE e 321,50 mate o vértIce A-02; 1722213* NE e22493 mate o vértice A-03; 
72°37'32"  NW  e 1-48,55 m ate o vértice A-04; 17722'28" NE e 120,40  in  ateo vértice A-05;' 72°37'32" . 
SE e 54,41 tn ate o vértice A-06;. deste,. segue confrontando com Helenita Aparecida de Oliveira 
(Estância Oliveira, matricula 6.703),  corn  os seguintes  rumps  e cadencies: 03°00'19" SE e 49,22 m 
ate o vértice M427; 8610'58' SE e 153,96m ate o vértice M-01, vértice Mielel da descrição deste 
pertmetro. 	 • 	, 	 •-• • 	 - 
§•.2° As  vies;  identificadas no 'Projeto do Loteramento como A, B, C, D, E, F, G, H, I, e J,-ficam assim 
denominadas e delimitadas,  conformed  Decreto.M.unicIpal n°, 6.601; de 10 de agosto de 2020: 

RUA JOÃO RENATO GIASTOS DA SILVA (RUA-"A"): Inicia-se no cruzamento com a Avenida 
-Professora -Zeneide Cambraia Da Oltveira,e termina no  limits  do 'memento Ftespdanciar  vine  uer  
France  com a propriedade denominada Chdeara Santa  Amelia,  de Mello  Cesar  de  Aquino  Thimeteo. • 
II - RUA VEREADOR JAIRO. FERREIRA' PINTO (RUA ''B"): inicia-se no  Smite-  do loteamento 
Residencial Vile de  France corn  a propriedade denominada  Glebe  Z de' Arthur Martados Anjos e 
termina no limite do lotearnento Residencial  Ville  de  France  com a propriedade denominada ChAcara  
Setae Amelia,  de Mario  Cesar  da .Aquino Thimeteo. 

30104/2021  Anti  II Edigtidn°52 I  MunIcipio.da Pataguaou paultsta -  Estado de Silo Paulo I Certificado par Prefeitirra Municipal da Estância Turt -tirla de Paraguagu Paulista 
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• Ill • - RUA CABO PM ALEXANDRE • LUIZ BATISTA. (RUA "C"): Inicia-se no liraite do lotóamonto 
Residencial  Ville  de  France  com a propriedade denominada  Glebe  B, de  Arthur  Maria dos Anjos e 
termina no cruZamentoCorn a Rua Paris.' 

AVENIDA PROFESSORA ZENAIDE -CAMBRAIA DE OLIVEIRA (AVENIDA "D"): inicia-se no 
- _cruzamento com a Estrada Municipal PGP 080-.e termina no cruzamento  Wm  a Rua.  Vereador Jairo 

Ferreira Pinto. 	-- 	 - • 	 •• 	. 
V,- RUA PROENÇA (RUA "E"): Inicia-se tio cruzamento  Wm  a Rua  Joao  Renato Bastos Da -SiNa e 
termina no cruzamento com a Rua Vereador Jairo Ferreira Pinto. 	.  
VI. RUA MARSELHA (RUA "F"):, inicia-se no cruzamento com allua  _Joao  Renato Bastos Da Silva e 

• termina no cruzamento com a Rua Vereador Jairo Ferreira Pinto. 	• 	• 
VII -RUA ORLEALES (RUA "G"): Inicia-se no-aruzaniento com a  Rea  Paris e  terming  no cruzamento 
cOm a Rim ,Vereadorilairo-Ferreira Pinto. 	 ' 	r  
VIII- RUA PARIS (RUA "H"): Inicia-sano, cruzamento cm a Rua-  João Renato Bastos Da Silva .e 
'termina no cruzamento coma Rua Cabo PM Alexandre Luiz Batista, 
IX- RUA RENNES (RUA "r): Inicia-se no cruzamento com a Rua Paris e terming' ho cruzamento com 
a Rua Cabo PM Alexandre Luiz Batista. 	 - 	 - 
X - RUA VERSALHES (RUA "J"): Inicia-Se rio cruzamento com a Rua Paris e termina no cruzamento  
Cord  a Rua Ciabo.PM Alexandrétulz BatiSta.- 
§ 3° Ate 15% (quinze.pot cento) doslotes do.Residencial  Ville  de  France  poderão  set  reservados pare 
a_ construção de. estabelecimentos - comerciais de produtos de 'primelra necessidade, ,tais cOnio 
farmácia, açougue,' mercearia, quitanda, „.padaria, supermeitado, roupas, tecidos, armarinhos, e 
outros assIm definiclos par decreto do Poder-ExeculNo. - 	• 	 , • 
§ 4° A verifica* do  White  -estabelecido no. § 3°z-defile  artigo Sena de responsabilidatie do órgão 
municipal • competente, responSivel  pale  análise e aprovação dos • processos de conshiições no 
.Municipio. -r.- 	 -  
Art-3°  As obras e serviços de intraestruttira básica do Residencial  Ville  de  France  foram executadas 
pelo Loteador, conforme o cionograma fisito-financeiro anexo ao Decreto Municipal n° 6.332, de 24- 

. de setembroide 2018, que aprovou3.2 projeto do loteaMento. 	 •  
Art.  4° Para garantia da execução das obras e serviços de Infraestrutura básica do Residencial Vfile 
de  France,.  o Loteador. constituiu Caução real como garantia. de execução das obras e serviços de 
infratistrUtura básica, - mediante ESCRITURA PÚBLICA DE CONSTITUIÇÃO DE GARANTIA 
HIPOTECARIA, no valor total de R$ 4.595.809,70 .(quatro milhões quinhentos e noventa e cinco mil 

, 
 

oitocentos e nove reais e setenta centavos), dos seguintes imóveis • 	. 
• I 	Uma  carte  ideal correspondente - 840 % de um prédio reeklanclal loCallzado.na  Rua El  Greco,  W.  : 
00,-  Renascence  Residencial; municfplo de -Assis, Estado 	Paulo, cadastrado na prefeitura 
como sendo Lote 009, Quadra 395,-Setor005,,Matricula n° 68.995 do Cartório de Registro de Imóveis 
de Assis com avaliação correspondente a-  esta,  carte  em R$ 2.297.904,85_  (dots  milhões, duzentos "e 
noventa e sete-mil, novecentos e quatro reais e oitenta e  dim*  centavos), formalizada por escritura  
publics  de' tonstItuição de garantia hipotecaria lavrada em 11 de setembro de 2,018, nos notes do - 

• Tabellonato local (Livro-300,'01s91/961, e registrada no.Cartorlo de Registro de Imóveis de Assis, na 
thatrIcula n". 68.995; e 	• 	— 	• • . 	 . 	

. 	, 

II - e de  urn  prédio comercial localizado na Avenida Rui Barbosa, n• 257, Centro, .muniCiplo de Assis, 
' Estado de São Paulo; cadastrado na prefeitura como sendo Lote .007, Quadra 016, Setor 004, 

Matrícula n" 4.955 do Cartório de Registro de Imóveis de Assis,-.com  avaliação  ern  •R$ 2.297.904,85 
(dois milhões, duzentos e noventa' e  sate  mil novecentos e quatro  reels  e oltentas cinco centavos), 

_ formalizada por escritura pública de constituição de garantia hipotecária lavrada em 11 de setembro 
de 2.018,_  nits  notes do Tabelionato localtivre- 300-,  FIB  91/96), aregistrada no Cartório de Registro 
de Imóveis de Assis,  Oa  inatdculan*. 3.995. 	. 	 • 
§ 10 A partir da data de,publicação deste decreto, o Loteador  floe  liberadoda caução da qual é objeto, • 
§ 20 -A liberação total da caução conforme prevista-  nasty  anigo. deverá ser comunicada. pela 
Administração MUnicipal, por intermédio do.  dirge°  Municipal zompetente, ao .Cartório de Registro de 

- 
 

Imóveis local  
Art  50  integram o presente decreto, o  Term  de Verificação de Obras 7 Final fTVO-F) e o  mogul  do 

- 	Residencial  Ville  de  France  a das respectivasrues, elaborados- polo .Departamento de Urbanismo dra•  
Habits*,  por intermédio 	Setor de Engenheria. • - 	• 	 . - - - 	. • 

dnic8.. -0 Po-oleic,  'u!bahlstico do Loteamento e os demais elementos a que se  refers  este 
• decreto constam arquivados nesta Prefeitura Municipal.  

Art.  6° Os órgãos  municipals  competentes- deverão pravidenclar o envio de copies deste decreto 
para as concessionárias de  agues  esgoto, energia elétrica e telefonia, empresa de envio e entrega „  
di  correapondfincias, IBGE (Instituto _ Brasileiro de Geografia e EstatistIca), .Policia Militar Policia 
CMI Bombeiros, orgao -municipal de obrai e -Semi* públicos, empresas de serviços  online  dó GPS  
(Staten*  de,Posiclonamento.Glotial) e outras. 

, 
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MUNICiP10 DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULIST 
Imprensa  011c:ial InstItulde pale Lid no-3.360/2021  

Decrete  no 6.675 de 14 de JanelM de 2021  

Secretaria de Gabinete-GAP 

Art.  7°. Este decreto  antra  em vigor na data de sua pubticaodo. 
Estância Turística de Paraguagu,Paultsta-SP, 29 de abril de 2021.  
ANTONIO  TAKASHI.SASADA (ANTIAN) 
Prefetto 
REGISTRADO nesta Secretaria em livro preprio, na data supra e PUBLICADO por Edital afixado em 
lugar público de costume. 
1.11310 TAIETTE JÚNIOR 
Chefe de Gabinete . 
(Anexos estarão disponíveis no Portal da Prefeitura, na página de Legialagalo, no seguinte  link:  
https://eparaguacu.sp.gov.brlieglslacao) 

1CP 
Brasil! 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de  Sao  Paulo _ 

DECRETO N°. 6.756, DE 17DE MAIO DE 2021 

Altera o Decreto Municipal ri°.-  6.601, de 10 
de agosto de 2020, para inclusão da 
denominação 	e 	delimitação 	do 
Prolongamento Avenida Campo Grande 
(Estrada Municipal PGP 080) do 
,RESIDENCIAL VILLE DE  FRANCE,  no 
Município..  

ANTONIO  TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Municipio da 
Estância .Turistica de Paraguaçu Paulista, Estado de  Sao  Paulo, usando de 
atribuições que são conferidas pela legislação vigente; 

Considerando o disposto no Decreto Municipal n°. 6.601, de 10 de agosto 
de 2020, que denomina o Loteamento e respectivas  was  do RESIDENCIAL .VILLE 
DE  FRANCE,  no Município; 

- Considerando o Memorando Interno n° 012/2021, de 6 de maio de 2021, 
da 	Divisão de Engenharia 4  qua-  solicita retificação do Decreto Municipal n°. 
6.601/2020, para inclusão da denominação e delimitação da Estrada -PGP-080 cpmo 
Prolongamento Avenida Campo Grande; 

'Considerando enfim as plantas, memoriais descritivos e demais 
elementos constantes do processo administrativo arquivado nesta Prefeitura 
Municipal; • 

DECRETA:  

Art.  100  Decreto Municipal n°.6601, de 10 de agosto de 2020, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:  

"Art  2° Fica denominado RESIDENCIAL VILLE DE  FRANCE  o 
loteamento localizado no Prolongamento Avenida Campo Grande (Estrada Municipal-
PGP 080,) Município da Estancia Turística de Paraguaçu Paulista, Estado de São 
Paulo, Matricula n° 30.633 do Cartório de Registro de Imóveis local; em nome da 
empresa  Vile  de  France  Empreendimentos Imobiliários de Assis LTDA. (Loteador), 
CNPJ/MF n° 26.742.724/0001-24; com sede na Rua José Vieira da Cunha e Silva, n° 
36, Sala 9, Centro, CEP 1981,4-320, MuniciPio de Assis, Estado de São Paulo; em 
conformidade COM as plantas, memóriais,descritivos e demais elementos constantes 
do Processo Administrativo n° 1628/2018, arquivado nesta Prefeitura. "  (NR) 

"Art. 3°  

Prefeitura Municipal da Estância Turística de  Paraguay  Paulista - CNPJ no. 44.547.305/0001-93 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO CARLOS ARRUDA GARMS 

Avenida Siquelra Campos, n° 1.430,  Pray  Jornalista  Wino  Pacheco, Jardim Paulista, CEP 19703O61 
Fone: (18)3361-9100 E-mall:  gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  

Estância Turística de  Paraguay  Paulista - SP 



Prefeitura Municipal da Estância Turistica de Paraguagu Paulista 
Estado de  Sao  Paulo 	- 

Decreto n° 6.756, de 17 de maio de 2021 	 Fls. 2 de 2 

Xl — PROLONGAMENTO AVENIDA. CAMPO GRANDE (ESTRADA 
MUNICIPAL PGP 080): Inicia-se no cruzamento com a Avenida Professora Zenaide 
Cambraia de Oliveira e termina no limite da área do Residencial  Ville  de  France  com 
a referida via. 

-  Art.  2° Integra o presente decreto, o croqui atualizado do- Residencial  Ville  
de  France  e das respectivas ruas, elaborado pelo Departamento de Urbanismo de 
Habitação, por intermédio da Divisão de Engenharia.. 

Parágrafo unico 0 projeto urbanistico do Loteemento e os demais 
elementos á que se refere este decreto constem arquivados nesta Prefeitura 
Municipel.  

Art  3? A Prefeitura, por intermédio de seus órgãos competentes, 
providenciará: 

I - a instalação de placas  denominatives  nos referidos logradouros; 

II - a atualização do CADLOG (Cadastro de Logradouros e Bairros);  

III  - a comunicação e envio de copies deste decreto pare as 
concessionárias de água e esgoto, energia elétrica e telefonia, empresa de envio e 
entrega de correspondancias, IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e' Estatistica), 
Policia Militar, Policia Civil, Bombeiros, árgão municipal de obras e serviços 
públicos, empresas de serViços  online  de GPS (Sistema de Posicionamento Global) 
e outras.  

-Art.  4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicag56. 

Estância Turia e Paraguaç Paulista-SP, 17 de maio de 2021. 

	

I ,SAA 	IAN)  
Prefeito 

	

REGISTRADO nesta Secretaria em livro próprio, 	a supra e PUBLICADO por 
Edita ixado 	lug  r públ' 	e  cost  e, 

Publicaodo:IDNP:Z.0 . 
Visto do servidor respons6vel: 	  

, Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista - CNPJ n°. 44.54-7.305/0001-93 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO CARLOS ARRUDA GARMS 

Avenida Siqueira Campos, n° 1.430, Praga Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista, CEP 19703-061  
Pone:  (18)3361-9100  E-mail:  gabinete@eparaguacu.sp,gov.br  

Estância Turística de Paraguiõu Paulista - SP 



Prefeitura Municipal da Estância Turistica de Paraguagu P •aulista 
Estado de  Sao  Paulo 

DESCRIÇÃO DE PROLONGAMENTO DE VIA - RESIDENCIAL VILLE DE  FRANCE:  

Para fins de cadastrarnento de lotes urbanos; pertencentes a8 Residencial  Ville  de  
France,  com frente para a estrada municipal PGP-080, solicitamos a sua inclusão como 
prolongamento da Av. Campo Grande ao Decreto de Denominação e Delimitação de 
Vias — Decreto n.° 6.601/10 de agosto de 2020 e Decreto de Aprovação Final do 

• Loteamento Residencial  Ville  de  France  n.9  67749/29 de Abril de 2021. Informamos que - 
a Via neste trecho possui toda Infraestrutura básica necessária para ser cadastrada 
como Via Urbana, de acordo com a Lei Municipal n.° 12 de 08 de Dezembro de 1998 e 
suas alterações. 

XI — PROLONGAMENTO AVENIDA CAMPO GRANDE (EiTRADA 

MUNICIPAL PGP 080): Inicia-se no cruzamento ,com a Avenida Professora Zenaide 

Cambraia de Oliveira e termina no limite da  Area  do Residencial  Ville  de  France  com 

Paraguagu Paulista, 06 de Maio de 2021. 

Elza Regina Salom 
- Eng.° Civil —• CREA: 1394056 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista - CINIPJ n°. 44.547.305/0001-93 
Av. Siqueira Campos, 1A30 — Praga Jornalista Mário Pacheco - Centro - CEP 1,9.700-000 

Fone: (18)3361-9100- Fax (18)3361-1331 — gabinetegeparaguacu.sp.gov.hr  
Estancia Turística de Paraguagu Paulista - SP 
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DECRETO N°. 6.756, DE 17 DE MAIO DE 2021 

Altera a Decreto Municipal n°. 6.601, de 10 de agosto de 2020, para inclusão da denominação e delimitação do Prolongamento 
Avenida Campo Grande (Estrada Municipal F'GP 080) do RESIDENCIAL VILLE DE  FRANCE,  no Municipio. 

,  ANTONIO  TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da Estancia Turística de Paraguagu Paulista, Estado de  Sao  Paulo, 
usando de atribuições que são conferidas pele legislação vigente; 
Considerando o disposto  ho  Decreto Municipal n°. 6.601, de 10 de agosto de 2020, que denomina o Loteamento e respectivas ruas do. 
RESIDENCIAL VILLE DE  FRANCE,  no Município; • 
Considerando o Memorahdo Interno n° 012/2021, de 6 de maio de 2021, da Divisão de Engenharia, quasolicita retificação dO Decreto 
Municipal n° 6.601/202% pare inclusão da denominação e delimitação da Estrada PGP-086 como Prolongamento Avenida Campo 
Grande; 
Considerando enfim as plantas, memoriais descritives e demais elementos constantes do processo administrativo arquivado nesta 
Prefeitura Municipal; 
DECRETA:  
Art.  1° 0 Decreto Municipal n°. 6.601, de 10 de agosto de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações:  
"Art  2° Fica denominado RESIDENCIAL VILLE DE  FRANCE  o loteamento localizado no Prolongamento Avenida Campo Grande 
(Estrada Municipal PGP 080) Município da Estancia Turística de F'araguagu Paulista,  Eked°  de São Paulo, Matricula n° 30.633 do 
Cartório de Registro de Imóveis local, em nome da empresa  Ville  de  France  Empreendimentos Imobiliários de Assis LTDA., (Loteador), 
CNPJ/MF n° 26.742.724/0001-24, com sede na Rua José Vieira da Cunha e Silva, n°36, Sala 9, Centro, CEP 19814320 Município 
de Assis, Estado de São Paulo, em conformidade com as plantas,  memorials  descritivos e demais elementos constantes do Processo 
Administrativo n° 1628/2018, arquivado nesta Prefeitúra. "  (NR) 
"Art.  3° 	  

XI — PROLONGAMENTO AVENIDA CAMPO GRANDE (ESTRADA MUNICIPAL PGP 080): Inicia-se, no c;ruzarnento com a Avenida 
Professora Zenaide Cambraia de Oliveira e termina no limite da  Area  do Residencial  Ville  de  France  com a referida -via. 
	 "  (NR) 	•  
Art.  2° Integra o. presehte decreto, o croqui atualizado do Residencial  Ville  de  France  e das respectivas ruas, elaborado pelo 
Departamento de Urbanismo de Habitação, por intermédio da Divisão de Engenharia. 
Paragrafo,Ohico. 0 projeto urberifstico do Loteamento e os demais elementos a que se refere este decreto constam arquivados nesta 
Prefeitura Municipal. 	 •  
Art.  3' A Prefeitura, por intermédio de geus'orgdos competentes providenciará 
I - a instalagAa de  place's denominatives  nos referidos logradouros; 	. 
li - a atualização do CADLOG (Cadastro de Logradouros e Bairros); 
Ill - a comunicação e envio de copies deste decreto para as concessionárias de  Ague  e esgoto, energia elétrica e telefonia, empresa 
de envio e entrega de corresponCiências, IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica), Polícia Militar, Polícia Civil, Bombeiros, 
órgão municipal de obras serviços públicos,rempresas de serviços  online  de GPS (Sistema de Posicionamento Global) e  mitres'. 
Art.  4° Este decreto entra em vigõr na data cie  spa  publicação. 
Estancia Turística de Paraguagu Paurrsta-SP, 17 de maio de 2021. "  
ANTONIO  TAKASHI SASADA (ANTIAN) 
Prefeito 	 _ 
REGISTRADO nesta Secretaria em livro próprio, na data supra e PUBLICADO por edital afixado em lugar publico de costume. 
LÍBIO TAIETTE JÚNIOR 	 -  
Chafe  de Gaknete 

(Anexos estarão disponíveis no F>:irtal da ,Prefeitura, 	 Legislação,  ho  seguinte  link:  
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao)  

• 1CP, 8105/2021 Ano  ii Edge°  Extra n;571 Municfplo do Paraguagu Paulista — Estado da  Sao  Paulo / Certificado por Prefeltura Municipal da Estância Turiatfca de Paraguagu paulista 

ttl' o 	 • 	 - 	_ 
rasiV  Mid°  Oficial Assinadadigitairdente conforme  MP  n° 2.200-2 de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica a integridade. 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
- Estado de  Sao  Paulo 

DECRETO N°. 6.757 DE17 DE MAIO DE 2021 

Altera o Decreto Municipal n°. 6.749, de 29 
de abrIl de 2021, para inclusão da 
denominação , e 	delimitação 	do 
Prolongamento. Avenida Campo Grande 
(Estrada 	Municipal 	PG F,)r 060) 	do 
RESIDENCIAL VILLE DE  FRANCE,•  no 

• Municfpio.  

ANTONIO TAM.  SHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Municipio do 
Estância Turística de Pâraguagu Paulista, Estado de  Sad  Paulo, usando de 
atribuições que são conferidas pela legislação vigente; 	 • 

Considerando 6 disposto n6 Decreto Municipal n°. 6.749, de. 29 de abril 
de 2021, que dispõe sobre a • aprovação final, denominação e delimitação do 
Loteamento e respectivas ruas do RESIDENCIAL VILLE DE  FRANCE,  localizado no 
Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo; 

Considerando o Memoranda Interno n° 012/2021, de 6 de maio de •201, 
da Divisão de ,Engenharia, que solicita retificação do Decreto Municipal n°. 
6.749/2021, para inclusão da .denoniinação.  e delimitação da Estrada PGP-080 como 
Prolongamento Avenida Campo Zrande 

,Considerando enfim as plantas, memoriais descritivos e,  demais 
elementos constantes do processo administrativo arquivado nesta Prefeitura 
Municipal; 

DECRETA: 

- „  Art.  1°O Decreto Municipal n°. 6.749, de 29 de abril de 2021, passa a 
vigorar  cam  as seguintes alterações:  

"Art. -  1° Fica aprovado, denominado e delimitado o Loteamento e 
respectivas ruas do RESIDENCIAL VILLE DE  FRANCE,  localizado no 
Prolongamento.  Avenida Campo Grande (Estrada Municipal PGP 080), s/n°, 
Matricula n° 3a 633 do Cartório de Registro de Imóveis local, consistente do Lote 01,' 
Quadra 70, Setor 15, 2a Zona, Cadastro'Municipal n° 114300, da empresa  Ville  de  
France  Empreendimentos Imobilidtios de Assis LTDA. (Loteador), CIVPJAWF n° 
26.742.724/0001-24, com sede na Rua José Vieira da Cunha e Silva, p° 36, Sala 09, 
Centro, CEP 19.814-320, Municipid de Assis, Estado de  Sao  Paulo,  ern-
conformidade com as plantas,  memorials  descritivos e demais elementos.  consta tes 
do processo administrativo arquivado nesta Prefeitura Municipal"  (NR)  

• 

• Prefeitura Municipai da Estância Turística de Paraguagu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO CARLOS ARRUDA GARMS 

Avenida Siqueira Campos, n°1.430, Praga Jornalista Mario Pacheco, Jardim Paulista, CEP 19703-061 
Fone: (16)3361-9100  E-mail*.  gabineteCeparaguacu.sp.gov.br  

Estância Turfstica de Paraguagu Paulista - SP 



Prefeitura Municipal da Estância Turistica de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo 

Decreto n° 6.757, de 17 de maio de 2021 	  Fls. 2 de 4 ,  

"Art. 2° 	  

I- 

„ 
h) Localização: Prolongamento Avenida Campo Grande (Estrada 

. Municipal PGP 080), Paraguagu Paulista — SP; 

k) Acessos principais: Prolongamento Avenida Campo Grande (Estrada 
Municipal PGP 080) e Rua Manoel Antônio de Souza; 

IV - 	  

Quadro Único Especificação do Sistema Viário: 

IDENTIFICAÇÃO DAS VIAS PISTA DE 
ROLAMENTO  CALÇADA E DECLIVIDAD 

MAXIMA  (%) REVESTIMENTO ' 	- 

Ruas Proenga, Marselha, Orleaes, 
Rennes  e Versalhes 

8,60m 2,50m 4,25 Asfalto  
, , 

Ruas  Joao  Renato Bastos Da 
Silva, ' Vereador 	Jairo 	Ferreira 
Pinto, e Cabo PM Alexandre Luiz 
Batista 

9,00m 

• 
. 

2,50m 4,02 

.. 

Asfalto . 

, 
, 

Avenida 	Professora 	Zenaide 
Cambraia De Oliveira 

6,50m 2,50m 1 57 '  Asfalto 

' 
Rua Cabo PM Alexandre Luiz 
Batista - Trecho 2 	--. 
Prolongamento Avenida Campo 
Grande (Estrada Municipal PGP 
080) 	, 
Rua Paris 	 , 

10,00m 

, 

. 
2,50m 1,57 

• 
, 

Asfalto 

Rua Paris -- Trecho 2 11,00m 2 60m 1,57 Asfalto 

§ 1° 0 Bairro Residencial  Ville  de  France,  constituído de uma gleba de 
terras com área de 15,5619 hectares, perlmetro de 2.571,61 metros, com as , 
seguintes medidas e confrontações: Inicia-se a descrição deste perímetro no v.értice 

' M-01, localizado  pm;  divisa de l-ielenita Aparecida de Oliveira (Estância Oliveira, 
matricula 6.70) com a faixa de domínio do DER-Departdrnento de Estradas de 

Prefeitura Municlpát da Estância Turística de Paraguagu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO CARLOS ARRUDA DARMS 

Avenida Siqueira Campos, n° 1.430, Praga Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista, CEP 19703-061 
Forte: (16)3361-9100 E-mall:  gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  
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Prefeitura Municipal da-Estancia Turistica de Paraguagu Paulista 
Estado cleSão Paulo,  

Decreto n° 6.757 de 17 de maio de 2021 	  Fls. 3 de 4 

Rodagem, Km 1+200 metros, paralelo e distante- 15,00 metros do eixo (Estrada 
Vicinal de _Acesso  SPA-48/421, faixa de domínio de 30,00 metros), * deste segue , 	, 
confrontando com o DER-Departamento de, Estradas de Rodagem, paralelo e 
distante 15,00 metros do eixo (Estrada Vicinal de Acesso a SP-421, faixa de domínio 
de 30,00 metros) com rumo e distância de: 25°39'01" SE e 350,12 m até o M-02; 
deste, segue confrontando com Luiz  Cesar  de Lima e Outros (Estancia Jose, 

'matricula 23.871) com rumo e distância 'de: 53°45'48"SW e 66,42 m até o vértice M-
03; deste, segue confrontando com  Joao  Baptista da Costa (Chácara Três Barras, 
matricula 25.315) com rumo -e distância de: 46°19454"  NW  e 161,02 m até o vértice 
M-04; deste, segue confrontando com Mano  Cesar  de  Aquino  Thimóteo (Chécara 
Santa Amélia, matrícula 2-12) com os seguintes rumos e distancias: 46°28'37"  NW  e 
50,20 m até o vértice M-05; 51°18'29"  SW  e 460,86 m até o vértice -M-06; deste, 
segue pela faixa de domínio do Município de 1'aragua91,1 Paulista .(Prolongamento 
Avenida Campo Grande/Estrada Municipal PGP-080, faixa de domínio de 15,00 
metros) com os seguintes rumos e distâncias : 52°08'08"  NW  e 5,26 m até o vê  dice  

, E-01; 53°59'09"  NW  e 11,47 m até o vértice E-02;,55°12'45"  NW  e 15,81 m  at  o 
vértice E-03; 56°48'/6"  NW  e .15,75 m até o vértice E-04; 58°14'24"  NW  e 15,06 m 
ate o vértice E-05; 59°55'24"  NW  e 17,05 m até o vértice E-06; 61°30'36"  NW  e 
15,50 m até o vértice E-07; 63°30'12"  NW  e 15,45 m até o vértice E-08;_64°56'09"  
NW  e 15,78 m até o vértice E-09; 66°20'40"  NW  e 15,61 m até o vértice E-10; 
69°07'11"  NW  e 32,34 m até o vértice E-11; 71°32'20"  NW  e 13,20 m até o vértice E-
12; deste, segue confrontando com  Arthur  Maria dos Anjos, casado com Ilza Escolar 
dos Anjos (Gleba 2, matricula 30.028) com 'os seguintes. rumos, e distâncias: 
66°32'087 NE e 3,19 m até o vértice D-03; segue  corn  raio 9,00 m e distância em 
curva de 7,18 m até o'vértice D-04; 22°41'36" NE e 28,33 m até o vértice D-05; 
17°22'28" NE e 6,2/ m até o vértice D-06; 68°53'00", NW .  e 25,05 m até o vértice D-
07; T7'22'28" NE e 211,76 m até o vértice A-01; deste, segue confrontando com  
Arthur  Maria dos Anjos, casado ,com Ilza Escolar dos Anjos (Gleba 1-B, matricula . 
30.154) com os seguintes rumos e distâncias: 72°37'32" SE e 321,50 m até o vértice 
A-02; 17°22'28" NE e 224,93 m até o vértice A-03; 72°37'32"  NW  e 148,55 m ,até o 
vértice A-04;.17°2228" NE e 120,40 m até o vértice A-05; 72°37'32" 'SE e 54,41 m 
até o vértice A-06; deste, segue confrontando com Helenita Aparecida de Oliveira 
(Estância Oliveira, matrícula 6.703), com os seguintes rumos e distâncias: Q3°00'19" 
SE .  e 49,22 m até o vértice M-27; 86°10'58" SE e 153,96 m até o vértice M-01, 
vértice inicial da descrição/deste pprimetro. 

§2° 	  

Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Paraguagu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO CARLOS ARRUDA GARMS 

Avenida Siqueira Campos, n°1.430. Praga Jornalista Mario Pacheco, Jardim Paulista, CEP 19703-061 
Fone: (18)3361-9100 E-mall:  gablnete©eparaguacu.sp.gov.br 	 • 
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Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de  Ski  Paulo 

Decreto n° 6.757, de 17 de maio de 2021 	  Fls. 4 de 4 

XI -- PROLONGAMENTO AVENIDA CAMPO GRANDE (ESTRADA 
MUNICIPAL PGP 080): Inicia-se no cruzamento  coin  a Avenida Professora Zenaide 
Cambraia de Oliveira e termina no limite da área do Residencial  Ville  de  France  com 
a referida via. 

Art.  2° Integra o presente decreto, o croqui atualizado do Residencial  Ville  
de  France  e das respectivas ruas, elaborado pelo Departamento de Urbanismo de 
Habitação, por intermédio da Divisão de Engenharia. 

Parágrafo único O projeto urbanistico do Loteamento e os demais 
elementos a que se refere este decreto constam arquivados nesta Prefeitura 
Municipal. 

'  Art.  3° Os trgãos municipais competentes deverão providenciar o envio 
de cópias deste decreto  rare  as concessionárias de  Ague  e esgoto, energia elétrica 
e telefonia, empresa de envio e entrega de correspondências, IBGE (Instituto 
Brásileiro. de Geografia e Estatistica), Policia Militar, Policia Civil, Bombeiros, 6rgão 
Municipal de obras e serviços públicos, empresas de serviços  online  de GPS 
(Sistema de Posicionamento Global) eoutras.  

Art.  4° Este decreto entra em vigor na data desua publicação. 

Estancia Turi  ti de Paragua  Paulista-SP, 17 de maio de 2021. 

AKASHI SAS  
Prefeito  

REGISTRADO nesta Secretaria em livro própri  
Edit 	• em ugar públ  

TIAN) 

na data supra e PUBLICADO por 
de costume. 

efe e - n- e 

Publicação:S)Art:it;C)  

Visto 	servidor responsável: 	 

Data: J* 	/')-K19-11  Edição: 	t 2A:3  

Prefeitura Municipal da Estancia Turística deParaguagu•Paulista - CNPJ n°.44.547,306/0001-93 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO CARLOS ARRUDA GARMS - 

Avenida Slquelra•Campos, n° 1.430, Praga Jornalista Mario Pacheco, Jardim Paulista, CEP 19703-061 
Fone: (16)3361-9100 E-mall:  gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de  Sao  Paulo 

; 

DESCRIÇÃO DE PROLONGAMENTO DE VIA - RESIDENCIAL VILLE DE  FRANCE:  

Para fins de cadastrarnento de lotes urbanos, pertencente's ao Residencial  Ville  de  
France,  com frente para a estrada municipal PGP-080, solicitamos a sua inclusão como 

s prolongamento da Av. Campo Grande ao Decreto 'de Denominação e Delimitação de 
Vias — Decreto n.° 6.601/10 de agosto de 2020 e Decreto de Aprovação Final do 
Loteamento Residencial  Ville  de France‘n.° 6.749/29 de Abril de 2021. Informamos que 
a Via neste trecho possui toda Infraestrutura básica necessária para ser cadastrada 
como Via Urbana, de acordo com a Lei Municipal n.° 12 de 08 de Dezembro de 1998 e 
suas alterações. . 	• 

XL 	PROLONGAMENTO AVENIDA CAMPO GRANDE (ESTRADA 

MUNICIPAL PGF; 080): Inicia-se no, cruzamento com a Avenida professora Zenaide 

Cambraia-de Oliveira e termina no limite da  Area  dp Residencial  Ville  de  France  cbm 

a referida via. 

Paraguaçu Paulista(  06 de Maio de 2021. 

, Elza Regina Salomão 
Eng.' Civil — CREA: 1394056 

Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Paraguagu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
Av. Siqueira Campos, 1.430 — Praga Jornalista Mario Pacheco - Centro - CEP 19.700-000 

Fone: (18)3361-9100 - Fax: (18)3361-1331 — gabineteeparaguacu.sp.gov.br  
Estância Turística de Paragbagu Paulista - 

\ 



Terça-feira, .18 de Maio de 2021 

iinOl*ensa• gfidatirnstituida pela: LeI o* 3.360/2021 
- Decreto o* 6,67$* 14 4nelro de. 2021' 

Ano I j Edião Extra n°57 	 Página 3 de 7 

DECRETO N°.6.767, DE 17 DE MAIO DE 2021 
Altera o Decreto Municipal n°. 6.749, de 29 de abril de 2021, pam Inclusão da denominação e 
delimitação do Prolongamento Avenida _Campo, Grande (Estrada Municipal  -POP  086) -do 
RESIDENCIAL VILLE DE  FRANCE,  no Municfplo. 	 A  

ANTONIO  TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da Estancia Turística de  Paraguay  
Paulista, Estado de'Síto Paulo, usando de atribuições que são conferidas pela legislação vigente; 
donsidarando o disposto rio Decreto Municipal n°. 6.749, de 29 de abril de 2021, que disptie sobre a 
aprovação final, denominação e delimitação do Loteamento a respectivas ruas do RESIDENCIAL 
VILLE DE  FRANCE,  localizado no Município da Estância TuilatIca de  Paraguay  Paulista, Estado de 
São Paulo; 
• bonsiderando o MemOrando  !Memo  n° 012/2021, de 6 de maio de 2021; da Divisão de Engenharia,  
qua  solicita retificação do Decreto Municipal n°. 6.749/2021, para inclusão da denominação- e 
delimitação da Estrada PGP-089 como Prolongamento Avenida Campo Grande; 
Considerando enfim as piantas,  memorials  descritivos e demale alementos constantes do processo 
administrativo arquivado nesta Prefeitura Municipal; 
DECRETA: 

• Art.  1° 0 Decreto Municipal n6. 6.749, de 29 de abri de 2021; passa a vigorar com, as seguintes 
alterações:  
"Art.  1° Fica aprovado, denominado e delimitado o Loteamento e respectivas ruas do RESIDENCIAL 
VILLE" DE  FRANCE,  localizado no Prolongamento Avenida Campo Grande (Estrada Municipal  FOP  
080), s/n°, MatrIcula n° 30.633 do Cartório •de Registro de Imkeis local, consistente do Lote 01; 

/Quadra .70, Setor 15, 2° Zona, Cadastro Municipal n° 114300, da empresa  Ville  de  France  
Einpreendimentoi Imobiliários "de Assis LTDA. lloteador), CNRIIMF n° 26.742.724/0001-24, com 
sede na Rua ..kisé Vieira da Cunha e Silva, n° 36, Sala 09, Centro CEP 19.814-320, Município de 

• Assia, EStado de  Sao  Paulo, em conformidade  corn  as plantas, memoriais descritivos e demais 4  
elementos constantes do  process°  administrativo arquivado nesta Prefeitura Municipal."  (NR) 
"Art  - 2° 	  
I - 	  

h) Localização: Prolongamento Avenida Carnpg Grande (Estrada Municipal PGP 080), ParaguaY 
Paullsta —'SP; 	• 

• k) Acessos  principals:  Prolongamento Avenida  Camp  Grande' (Estrada Municipal  POP  080) e Rua 
Manoel António de Sduza; 

lv- - 	  
Quadro Único — Especificação do Sistema Mario: 

• • 
. 

IDENTIFICAÇÃO DAS.  VMS  . , 
sTA PI
J 	

DE 
ROLAMENTO  CALÇADA DECLIVIDADE REVESTIMENTO 

Ruas Proença, Marselha, (Made's, 
Rennes  a -Veraalhes 	. 

8,00m 	' 2,50m ‘ 4;25 . 'Asfalto  
. 

Ruas ,João -Renato Bastos Da 
'Silva, 	Vereador 	Alm 	Ferreira 
-Pinto., e Cabo' FM Alezandre Luiz 
Batista 	• 

9,00m 

, 

2,50i 4,02 - Asfalto 

, 	. 

Avenida 	P.rofessora 	Zenaide 
Cambraia De Oliveira 

6,50m . 	- 2,50m 
, 

, 

-1,57 . Asfalto • 
, 

Rua Cabo PM Alexandra Lulz.  . 
Batista .—Trechd2 . 
Prolongamento Avenida Campo 
GrandelEstrada Municipal PGP . - 
080) 	_ 	.' 
Rua-Paris 

10,00m - 2' 50m • 1,57 

. 

Asfalto 	- 

i?ua  Pins— Tisch°  2 ., 	11,00m. 	- -- 2,50m-  • 1,57 	- Asfalta  

§ 1° 0 Bairro Residencial  Ville  de  France,  constituído de uma gleba de  terms  com  ;Area  de 15,5619 
hectares, perímetro de 2.571,61 metros, com as seguintes medidas e confrontacaes: Inicia-se a 
descrição deste perímetro no vértice M-01, localizado na. divisa de Helenita Aparecida de Oliveira 
(Estância Oliveira, matrícula 6.703) com a faixa de domínio do DER-Departamento de Estradas de 

No, 
, 11%0 •r° -18/05/2021  Arlo  II Edlygto Extra n°67 I  Municiplo de Paraguaop Paulista — Estado de Silo Paulo/ Certificado por Prefeitura Mira'  Icipal.da EstAncla Turfslioa de Paraguasu'Paulista 

• Brasil 	. 	 • 	, 	 . 
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Rodagein,  Kin  14-200 metros, paralelo e distante 15,00 metros do ebto. (Estrada Vicinal de Acesso  
SPA-48/421, fabca de domínio de 30,po metros); _deste, 'segue confrontando com .0 DER-
Departamento de Estradas de Rodagem, peralelo e distante 15,00.metroe do eixo (Estrada Vicinal  des  
Acesso a SP-421, faixa dedOminio de • 30,00 metros) com rumo e distencla.de; 2539'01" SE e350;12 
m ate o M-02;.  deste, segue confrontando •  corn-  Luiz  Cesar  de Uma e autos (Estância Jose, matrícula 
23.871) cOm . rumo e distancia de: 534548"  SW  e 66,42 m ate o vértice M-03;-  deste, segue 
confrontando com  Joao  Baptista da Costa (Chácara  Tres  Barras, matrícula 25.315) com rurno e 
distend/1'de: 46819'54"-  NW  e 101,02 m.atitro .vértice M-04; .deste, segue confrontando com.  Mário _  
Geier  de  Aquino  •T,hirneteo (Checara Santa  -Amelia.,  matricula 212) com -os seguintes rumos e 
diatenclas:-46'28'3r  NW  e 50,20 m at6 o'vertice M,05; 51°18'29  SW  e•460,86 m ate o vértice M-06; 
deste,-  segue pela faixa de domínio do MUnIciplo. de Pahiguaçu Paulista (Prolongamento Avenida ' • 
Campo Grande/Estrada Municipal 'PGP-080, faixa de domínio de 15,00 metros) com os seguintes 
rutnos e distâncias : 52°08'08"  NW  e 6,26 m oh% o vértice E-01'; 53°5909"  NW  e :11,47 m att% o vértice --
E-02; 55°12'45  NW  e 15,81 rp até . o vértice E-03; 56°48'16'  NW  e 15,75 mate c vértice .E-04;' 
5814'24"  NW  15,08 m ate o vértice E-Ok, - 59°55'24"  NW  e 17,05 mate o vértice E-06; 6110'36"  
NW  e 15,50 m ate o vértice E-07; 63°3012"  NW  e 15,45 m ate o vértice E-08; 64°5609"  NW  e '15,78 . 
mate o vértice E-09; 66°20'40 NW e 15,61 mate o vértice E-10*,' 69°07'11"  NW.  e 32,34 m ate O.• 
vértice E-11; 71°32'20"  NW  e 13,20 m ate() vértice. E-12; deste; segue confrontando com  Arthur.  Maria 
dos Anjos, casado  corn  Itza Escolar dos Anjos  (Glebe  2, matricula 30.028)  corn  os seguintes  rumps  e 

__distiinclas:'66°32'08" NEe 3,19 m ate o  Office  D:03; segue com ralo 9,00 me distância em curve de 
7,18 m ate-o Vértice I>04; 22°4136" NE e 28,33 mate o vértice D-05; 17°2228 NE e .6,21 m ate o 
vértice D-06; 6865300"  NW  e 25,05 m  at  o vértice D-07; 17°2228" NE 0211,76 mate OvertIce A-01; 
deste, segue confrontando com  Arthur  Maria dos Anjos,  based°  comilza Escolar•dqs Anjos  (Glebe  1- • 
E,Matricula 30.154) com os seguintes rumcls e distâncias: 723732! SE e 321,50 rn ate o vértice 
02; 1r22'287 NE:8 224,93 m ate d: vértice A-03; .72°37'32  NW  e 148,55 m ate o vértice A-04; 
1722'28" NE e 120,40 m ate avertice A-05; 72°37'32" SE e 54,41  in  ate o vértice A-06; deste, segue 
confrontando -com Helenita Aparecida de Oliveira (Estancia Oliveira; matricula 6.703), tom os 
Seguintes- rumos e distâncias: 03°00'19". SE e 49,22  in  ate a vértice-M-27; 86°10'58"-st e 153,96m 
ate o vértice M-01, vértice inicial da descrição deste perimetro. 	 • 
§2° 	  

XI - PROLONGAMENTOAVENIDA CAMPO' GRANDE (ESTRADA MUNICIPAL PGP 080): Inicia-se • 
no .cruzamento com a Avenida  Professors  Zenaide Cambiala de Oliveira e termina no limite da área 
do Residencial  Ville  de Francecorn a referide via:  
	  (NR) 
Art.  2° Integra o presente decreto, o croqul atualizado do Residencial  Ville  de  France  e das 
respectivas .ruas, elaborado Pplo Departamento. de. Urbanismo de HabitaçãO, por intermédio da 
Divisio de Engenharia: 	 .• 	 • 
Parágrafo único. projeto .Urbanfstico do Loteamento e os  darnels  elementos a--  quit  se  refers  este 
decreto constam'arquivados nesta Prefeitura Municipal. ' • 	 • 	 - •  
Art.  3° Os-órgãos municipais competentes deverão providenciar o envio de cópias deste decreto pare 
as concessionArlas de água e.esgoto, anergle elétrica e telefonia, empresa de envio e entrega de 
conespondenclas, IBGE (Instituto Brasileiro de Geografiae Estatística), Policia Militar, Policia Civil; 
Bombeinis, argeO municipal ,de obras -a serviços públicos, empresas de serviços  online  de GPS 
(Sistema de Posicionamento Global) e outras. 
Art..4°•Este decreto entra em vigor na data de sue' publicageo. 
Estância Turistica de Paraguagu Paulista-SP, 17 de maio de 2021;  
ANTONIO  TAKASHI SASADA (ANTIAN) 
Prefeito. • 	 , 	• , • 
REGISTRADO nesta Secretaria rim livro próprio, na data supra e PUBUCADO por Edital afixade em 
lugar público de costume. 	 • 
LIBIO TA1ETTe  JUNIOR 
Chefs  de Gabinete 

(Anexos estarão disponivels no Portal da Prefaitura, na 
https://eparaguactf.sp.gov.brilegislacao) 

página de Legislação, no • seguinte 
,   
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Palácio Legislativo „ 

Estancia Turística de Paraguarsu Paulista 

CCJR — Comissão de Constituição, Justiça e Re agão 

/\ 
COFC — Comissão de Orçamento, Finanga4 e  Con  bilidade 

/  

Gabinete da Presidência, 31 de mal. de 2021. 

JOSt  ROB 	TISTA JÚNIOR 
Presidente 	ara Municipal 

DESPACHO 

Matéria: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 006/21 

Autor: Sr. Prefeito Municipal 

Ementa: Altera o Anexo II (tabela de Valores - Terrenos - Imóveis Não 
Edificados) da Lei Complementar n° 059/2005, que dispõe sobre a 
Planta Genérica de Valores (PGV), para a inclusão de logradouros 
do RESIDENCIAL VILLE DE  FRANCE.  

Determino à 	Diretoria Legislativa que, de acordo com o disposto 
no Regimento Interno da Casa, tome as providências de praxe para a tramitação da 
matéria em epígrafe, inclusive expedindo despachos "de ordem" que se fizerem 
necessários à movimentação do processo. 

Em conformidade com a alínea "a", inciso II, do  art.  26 do Regimento 
Interno, determino que a matéria seja encaminhada à apreciação das seguintes 
Comissões Permanentes: 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br  



E-mail de Camara Municipal de Paraguacu  Paulista  -  PROJETO  ... 	https://mail.google.com/mail/u/0?ik=3a34178723&view=pt&sea...  

Dan iela -  Secretaria  <secretaria@camaraparaguacu.sp.gov.br>  

PROJETO protocolizado para tramitação 
1 mensagem 

Daniela - Secretaria <secretaria@camaraparaguacu.sp.gov.br> 	 31 de maio de 2021 11:03 
Para: "Ver. Clemente da Silva Lima  Junior"  <juninho@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Daniel Rodrigues Faustino" 
<danielfaustino@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Delmira de Moraes Jer6nimo" 
<professoradelmira@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Derly Antonio da Silva" 
<professorderly@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Fabio Fernando Siqueira dos Santos" 
<fabiosantos@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Graciane da Costa Oliveira Cruz" 
<gracianedemadureira@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. José Roberto Baptista  Junior"  
<juniorbaptista@camaraparaguacu.sp.gov.br , "Ver. Marcelo Gregorio" 
<marcelogregorio@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Paulo Roberto Pereira" 
<paulojapones@camaraparaguacu.sp.gov.br>,  Wen  Ricardo Rio Menezes Villarino" 
<ricardorio@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Rodrigo Almeida Domiciano de Andrade" 
<professor.rodrigo@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver.  Vanes  Aparecida Pereira da Costa" 
<vanesgeneroso@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Vilma Lucilene  Berth°  Alvares" 
<vilmabertho@camaraparaguacu.sp.gov.br> 

Encaminhamos, para conhecimento, arquivo digital de projeto de autoria do Executivo Municipal, protocolizado 
em 28/05/2021, para tramitação nesta Casa, a saber: 

1) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°006/21, que "Altera o Anexo II (tabela de Valores - Terrenos - Imóveis 
Não Edificados) da Lei Complementar n° 059/2005, que dispõe sobre a Planta Genérica de Valores (PGV), para a 
inclusão de logradouros do RESIDENCIAL VILLE DE  FRANCE".  

Ediney 
Setor de Processo Legislativo 

PLC_006-21.pdf 
10116K 

1 of 1 	 31/05/2021 11:0 



Palácio Legislativo ua Grande  

atni-gçm 
Estância Turística de Paraguagu Paulista 

Departamento Legisl tivo, unho de 2021. 

-74A113/r) 

R QUE MAR 
Diretor Legislati 

JEFE SON UE$ BAZZO 

DESPACHO 

Comissões Permanentes 

A. Comissão: CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Presidente: Vereadora  VANES  APARECIDA PEREIRA DA COSTA 

Demais Membros: Marcelo Gregório 
Clemente da Silva Lima Júnior 

De ordem do Presidente da  Camara  Municipal, Vereador José 
Roberto Baptista Júnior, despachamos a essa Comissão Permanente a proposição 
abaixo relacionada para apreciação e elaboração do competente Parecer: 

Proposição: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 006/21 

Regime de Tramitação: Ordinário 

Prazo da Comissão: 15 dias úteis 

Inicio do Prazo: 02/06/2021 

RECEBI a proposição nesta data. 

UJ / _Ck/ 20 1  

Tee d?C.C.J.R.  

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br  



Palácio Legislativo Água Grande 

Estância Turfslica de Paraguarsu Paulista 

PEREIRA DA COSTA 
e da Comissão de 

onstituição, Justiça e Redação 

DESPACHO 

ENCAMINHO o Projeto de Lei 
Complementar n°. 006/21, de autoria do 
Senhor Prefeito Municipal, à Procuradoria 
Jurídica desta Casa, para análise da matéria 
e apresentação do competente Parecer. 

Paraguaçu Paulista, 01 / 06 /2021 

r; 

 
C  

Recebi em 2- i OG /2021  

Dr. Mario Roberto Piazza  
Procurador Jurídico  

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br  



P..---4raguacu Paulis 
T.51546  PARECER N2  0 16 /2021 

Assunto: Projeto de Lei Complementar n2  06/2021 

Trata-se de parecer ao Projeto de Lei Complementar n2  06 /2021, de autoria do Sr. 
Prefeito Municipal, na qual altera o Anexo II (Tabela de Valores — Terrenos - Imóveis Não 
Edificados) da Lei Complementar n2  059/2005, que dispõe sobre a Planta Genérica de Valores 
(PGV), para a inclusão de logradouros do RESIDENCIAL VILLE DE  FRANCE.  

A Lei Orgânica do Município, em seu artigo 243, estabelece que " A politica de 
desenvolvimento urbano, executada pelo município, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem 

por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem estar 
de seus habitantes." 

Também em seu  art.  274, inc.!, a Lei Orgânica Municipal estabelece a competência 
municipal para instituição de tributos, ao estipulai' que:  

"Art.  274 — O Município poderá instituir os seguintes tributos: 
1— Impostos de sua competência, conforme discriminado na Constituição Federal;" 

No presente caso, a Constituição Federal estabelece essa competência aos 

municípios, conforme disposto em seu art.156, que diz:  

"Art.  156 Compete aos municípios instituir impostos sobre: 

1- propriedade predial e territorial urbana; 
11- transmissão,  inter  vivos, a qualquer titulo, por ato oneroso, de bens imóveis, por 

natureza ou acessão fisica,e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, 

bem como a cessão de direitos a sua aquisição;" 

Assim, a proposição se apresenta correta em face da legislação vigente. 

Enquadra-se ainda quanto aos aspectos de iniciativa e competência, nos termos do  

art.  275 da Lei Orgânica do Município, combinado com  art.  61, § 12, Inciso II, letra "b", da 

Constituição Federal, que assim diz: 

"LOM -  Art.  275 — A competência tributária é indelegável, salvo as atribuições de 

fiscalizar tributos, de executar leis, serviços, atos e decisões administrativas em 

matéria tributária." 

"CF - Art.61, § - são de iniciativa privativa do Presidente da Republica as leis que: 

II- disponham sobre: 
b) organizagtio administrativa e judiciária, matéria tributária, ..." 

A matéria, por se tratar de lei complementar, deverá ser submetida a dois turnos de 

votação, conforme previsto no artigo 239, § 12, alínea "b", bem como obter votos da maioria 
absoluta para sua aprovação, nos termos do artigo 53, § 1.(2, Inciso I do Regimento Interno.  

'Art.  239- Discussão é a fase dos trabalhos destinadas aos debates em Plenário. 



§ 12 - Serão votados em dois turnos de discussão e votação, com intervalo mínimo 
de dez (10) dias entre eles: 
b) os Projetos de Lei Complementar;"  

"Art.  53 - O Plenário deliberará: 
§ 19- Por maioria absoluta sobre: 
I - Matéria tributária;" 

0 regime de tramitação é normal, devendo ser apreciado pelas comissões 

competentes, especialmente na Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, conforme  Art. 
Art.  76 do R.I., para que se manifeste sobre os aspectos contábeis da proposição, especialmente 
face as Leis n2  4.320/1964 e 101/2000, bem como quanto à LDO.  

"Art.  76 - As Comissões Permanentes, em razão da matéria de sua competência, 
cabe: 

§ 2° - A Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se-6 sobre a 
constitucionalidade e legalidade e a Comissão de Orçamento, Finanças e 
Contabilidade sobre os aspectos financeiros e orçamentários de qualquer 
proposição." 

Isto posto e constando ainda de regularidade quanto aos aspectos gramaticais e 

regimentais, o presente Projeto de Lei é legal, face as normas vigentes, podendo ter regular 

tramitação e apreciação pelo Egrégio Plenário. 

Estância Turística de Paraguagu Paulista, 07 de Junho de 2021 

Mario Roberto PLazza 

Procurador Jurídico 



Palácio Legislativo Água Grande 

Estância Turistica de Paraguagu Paulista 

PARECER N° oc2 

ERKDA COSTA  VANES  
Presidente  d  

alacio Legislativo Água Grande, 21 de junho de 2021. 

7 

rRsiga7.7.3 	t s 

r  MARCELO-  EGORIO 
Vice-Presidente 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Ao Projeto de Lei Complementar n° 006/2021 

Autor: Sr. Prefeito Municipal,  ANTONIO  TAKASHI SASADA 

Altera o Anexo II (tabela de Valores - 
Terrenos - Imóveis Não Edificados) da 
Lei Complementar n° 059/2005, que 
dispõe sobre a Planta Genérica de 
Valores (PGV), para a inclusão de 
logradouros do RESIDENCIAL VILLE 
DE  FRANCE.  

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, reuniu 
seus membros nesta data para conhecer dos argumentos do Vereador Relator com 
relação ao Projeto de Lei Complementar em epígrafe. 

Acatando o posicionamento do Relator e, não havendo 
óbice insanável no âmbito da sua competência, a CCJR faz do competente Relatório 
o seu Parecer, manifestando-se FAVORAVELMENTE em face do Projeto de Lei 
Complementar n° 006/2021, de acordo com os motivos expostos pelo Relator, 
reservando ao Plenário a decisão final. 

CLEMENTE DA JLVA LIMA  JUNIOR  
Secretário e Relator 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205— Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.cannaraparaguacu.sp.gov.br  



Palácio Legislativo Água Grande 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista 

RELATÓRIO 

Ao Projeto de Lei Complementar n° 006/2021 

Autor: Sr. Prefeito Municipal,  ANTONIO  TAKASHI SASADA 

Altera o Anexo ll (tabela de Valores - 
Terrenos - Imóveis Não Edificados) da 
Lei Complementar n° 059/2005, que 
dispõe sobre a Planta Genérica de 
Valores (PGV), para a inclusão de 
logradouros do RESIDENCIAL VILLE 
DE  FRANCE.  

RELATÓRIO 

0 Projeto de Lei Complementar encaminhado a este relator, para 
análise e parecer, visa alterar o Anexo ll (tabela de Valores - Terrenos - Imóveis Não 
Edificados) da Lei Complementar n° 059/2005, que dispõe sobre a Planta Genérica 
de Valores (PGV), para a inclusão de logradouros do RESIDENCIAL VILLE DE  
FRANCE.  

A Lei Orgânica do Município, em seu artigo 243, estabelece que "A 
política de desenvolvimento urbano, executada pelo município, conforme diretrizes 
gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções 
sociais da cidade e garantir o bem estar de seus habitantes." 

Também em seu  art.  274, inciso I, a Lei Orgânica Municipal estabelece 
a competência municipal para instituição de tributos, ao estipular que o Município 
poderá instituir os impostos de sua competência, conforme discriminado na 
Constituição Federal. 

No presente caso, a Constituição Federal estabelece essa 
competência aos municípios, conforme disposto em seu art.156, que diz que 
compete aos municípios instituir impostos sobre a propriedade predial e territorial 
urbana e transmissão,  inter  vivos, a qualquer titulo, por ato oneroso, de bens 
imóveis, por natureza ou acessão fisica,e de direitos reais sobre imóveis, exceto os 
de garantia, bem como a cessão de direitos a sua aquisição. 

A proposição se enquadra quanto aos aspectos de iniciativa e 
competência, nos termos do  art.  275 da Lei Orgânica do Município, combinado com  
art.  61, § 1°, inciso II, letra "b", da Constituição Federal, 

VOTO DO RELATOR 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205— Fone/Fax (18) 3361-1047— CEP 19703-060— Paraguagu Paulista (SP) 
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Estância Turfstica de Paraguaçu Paulista 

Analisados todos os aspectos que me competem, manifesto meu 
VOTO FAVORÁVEL, de forma a dar continuidade ao trâmite regimental deste 
Projeto de Lei Complementar n° 006/2021, recomendando a esta Comissão a 
mesma postura, pelos motivos acima expostos. 

Palácio Legislativo Agua  Grand  18 de junho de 2021. 

CLEMENTE  DA 	A LIMA JUNIOR 
Relator  
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JE 	RSON RIQUE iA.QUES BAZZO  

Diretor 	tic)  

DESPACHO 

Comissões Permanentes 

A Comissão: ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE 

Presidente: Vereador DAWEL RODRIGUES FAUSTINO 

Demais Membros: 
Fabil , 	rrianco Siqueira dos Santos 
Marce!o Gregório 

De ordem do Pi.esidente da Câmara Municipal, Vereador José 

Roberto Baptista júnior, despachamos a essa Comissão Permanente a proposição 

abaixo relacionada para apreciação e elaboração do competente Parecer: 

Proposição: PR.CETO DE L5.1 COMPLEMENTAR N°. 006/21 

Regime de Tramitação: Ordinário 

Prazo da Comissão: 15 Ci k3.8 útei5?, 

Inicio do Prazo: 23/06/2021 

Fim do Prazo: 14.1n7.2091 

Departamento Legis ativo, 2 de unho de 2021. 

RECEBI a proposição nesta data. 
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Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fa:-. 	33614047 —CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 
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PARECER N° 0(.2 gio2 4  

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE 

Ao Projeto de Lei Complementar n° 006/2021 

Autor: Sr. Prefeito Municipal,  ANTONIO  TAKASHI SASADA 

Altera o Anexo II (tabela de Valores - 
Terrenos - Imóveis Não Edificados) 
da Lei Complementar n° 059/2005, 
que dispõe sobre a Planta Genérica 
de Valores (PGV), para a inclusão de 
logradouros do RESIDENCIAL 
VILLE DE  FRANCE.  

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, 
reunindo seus membros nesta data, após ouvir os argumentos do nobre Vereador 
Relator, faz do competente Relatório o seu Parecer. 

Acatando o posicionamento do Relator e não havendo 
óbice no âmbito da sua competência, a COFC faz do competente Relatório o seu 
Parecer, manifestando-se FAVORAVELMENTE à continuidade do trâmite do Projeto 
de Lei Complementar n° 006/2021, reservando ao Plenário a decisão final. 

Palácio Legislativo Água Grande, 25 de junho de 2021. 

Comiss  Orçamento, Finanças e Contabilidade: 

ANIEL ROD -  IGUES FAUSTINO  
Presidente  da—Comissão  

MARCEL. 	ORIO 
Secretário 
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Estância Turística de Paraguagu Paulista 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE 

Ao Projeto de Lei Complementar n° 006/2021 

Autor: Sr. Prefeito Municipal,  ANTONIO  TAKASHI SASADA 

Altera o Anexo II (tabela de Valores - 
Terrenos - Imóveis Não Edificados) 
da Lei Complementar n° 059/2005, 
que dispõe sobre a Planta Genérica 
de Valores (PGV), para a inclusão de 
logradouros do RESIDENCIAL 
VILLE DE  FRANCE.  

RELATÓRIO 

0 Projeto de Lei Complementar em pauta foi encaminhado a este 
Relator para análise e Parecer quanto aos aspectos pertinentes. 

Esta propositura visa alterar o Anexo II (tabela de Valores - 
Terrenos - Imóveis Não Edificados) da Lei Complementar n° 059/2005, que dispõe 
sobre a Planta Genérica de Valores (PGV), para a inclusão de logradouros do 
RESIDENCIAL VILLE DE  FRANCE.  

A PGV é a norma municipal que fixa os valores venais dos 
imóveis situados no Município, servindo de base de calculo para o lançamento do 
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), bem como, nas 
hipóteses previstas do Imposto sobre a Transmissão  Inter  Vivos, a qualquer titulo, 
por ato oneroso, de Bens Imóveis (ITBI). 

Quanto aos aspectos orçamentários e financeiros, inexistem 
despesas decorrentes desta resolução a serem analisadas. 

VOTO DO RELATOR 

Analisados todos os aspectos que me competem, manifesto meu 
VOTO FAVORAVEL ao Projeto de Lei Complementar n° 006-2021, recomendando a 
esta Comissão o mesmo procedimento. 

Palácio Legislativo Agua Grande, 24 de junho de 2021. 

FAI310 FERNANDO Sle EIR'A OS SANTOS 
Ror 
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Oficio N° 0325-2021 - C 

Estância Turística de Paraguagu Paulista, 2 de julho de 2021. 

A 
Todos os Vereadores 

Senhor(a) Vereador(a), 

Comunicamos a Vossa Senhoria que a pauta para a lia  Sessão 
Ordinária desta legislatura, a ser realizada na próxima segunda-feira, dia 5 de julho de 
2021, está formada pelas seguintes matérias: 

a mu:  
A) Indicações  (sem necessidade de deliberação) 

- De autoria do Vereador RODRIGO ALMEIDA DOMICIANO DE ANDRADE: 
1) INDICAÇÃO N° 541/21, que "Indica a instalação de um redutor de velocidade 

(lombada) na rua Rodolfo Casa Nova, n°  516, Jardim das Oliveiras"; 
2) INDICAÇÃO N° 542/21, que 'indica a instalação de uma boca de lobo (bueiro) 

para melhorias no escoamento de água pluvial no cruzamento das ruas Duque de Caxias e 
Três Barras, na Barra Funda"; 

3) INDICAÇÃO N°  543/21, que "Indica que seja instalada iluminação completa com 
braço e lâmpada no poste da rua Duque de Caxias, n° 275, Barra Funda"; 

4) INDICAÇÃO N° 562/21, que "Indica a reorganização de trânsito nas ruas 
Conceição do Monte Alegre com Vitor Labate"; 

5) INDICAÇÃO N° 563/21, que "Indica o reparo asfáltico na rua Doracy Pinto Girino 
em toda sua extensão". 

- De autoria da Vereadora DELMIRA DE MORAES JERONIMO: 
6) INDICAÇÃO N°  544/21, que "Indica que seja denominado Prefeito Carlos Pereira 

Azoia o trecho da  ay.  Siqueira Campos que especifica"; 
7) INDICAÇÃO N° 557/21, que "Indica a implantação de uma praga em frente da 

Igreja Congregação Crista do Brasil, no Distrito de Roseta"; 
8) INDICAÇÂO N° 558/21, que "Indica melhoramentos diversos no cemitério do 

Distrito de Conceição de Monte Alegre"; 
9) INDICAÇÃO N° 659/21, que "Indica a instalação de redutor de velocidade no 

Distrito de Conceição de Monte Alegre"; 
10) INDICAÇÃO N° 560/21, que 'Indica a aquisição de carrinho para transporte de 

urnas funerárias no cemitério"; 
11) INDICAÇÃO N° 561/21, que "Indica o transporte de servidores quando se 

deslocam para cemitérios dos distritos". 

- De autoria do Vereador DERLY  ANTONIO  DA SILVA: 
12) INDICAÇÃO N° 545/21, que "Indica a construção de uma praga pública e 

instalação de uma academia ao ar livre no terreno localizado na  ay.  Sete de Setembro, em 
frente a Igreja São José"; 
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13) INDICAÇÃO N° 564/21, que "Indica a construção de um campo de futebol oficial 
gramado, uma cancha de malha coberta e uma cancha de bocha coberta, na área de lazer 
localizada entre as ruas Filipinas, Nova Zelândia, Equador, Dinamarca e Grécia, no 
Conjunto Habitacional D. Lina Leuzzi"; 

14) INDICAÇÃO N° 565/21, que "Indica a instalação de um redutor de velocidade na 
rua Filipinas, n° 347, no Conjunto Habitacional Lina Leuzzi"; 

15) INDICAÇÃO N° 566/21, que "Indica fazer um balanço de Aguas pluviais na rua  
Piaui  esquina com a rua Espirito Santo, na Vila  Gammon";  

16) INDICAÇÃO N° 567/21, que "Indica operação tapa-buraco no final da rua 
Cândido Portinário, esquina com a  ay.  Sete de Setembro, e limpeza das bocas de lobo, no 
Conjunto Habitacional Antônio Pertinhez (Fercon)"; 

17) INDICAÇÃO N° 668/21, que "Indica fazer um balanço de Aguas pluviais na  ay.  
Sete de Setembro, esquina com a  ay.  São Paulo, na Vila  Gammon";  

18) INDICAÇÃO N° 569/21, que "Indica operação tapa buraco na rua  Norton  
Timóteo, esquina com a  ay.  Sete de Setembro, no Conjunto Habitacional Antônio Pertinhez 
(Fercon)"; 

19) INDICAÇÃO N° 570121, que "Indica opera cão tapa buraco e recuperação do 
balanço de Aguas pluviais na rua Vereador José Ricardo Pellizer, esquina com a  ay.  Sete de 
Setembro, no Conjunto Habitacional Antônio Pertinhez (Fercon)". 

- De autoria do Vereador DANIEL RODRIGUES FAUSTINO: 
20) INDICAÇÃO N° 646/21, que "Indica a construção de um laboratório de 

Tanatopraxia no Velório Municipal"; 
21) INDICAÇÃO N° 547/21, que «Indica a implantação da Telemedicina em nosso 

município". 

- De autoria do Vereador MARCELO GREGORIO: 
22) INDICAÇÃO N° 548/21, que "Indica a instalação de estacionamento tipo bolsão 

na  ay.  Miguel Deliberador". 

- De autoria da Vereadora GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ: 
23) INDICAÇÃO N° 549/21, que "Indica a implantação de um centro comunitário no 

Distrito de Sapezal"; 
24) INDICAÇÃO N° 550/21, que "Indica a instalação de redutor de velocidade na rua 

Luxemburgo, n° 321, Conjunto Habitacional D. Lina Leuzzi". 

- De autoria do Vereador RICARDO RIO MENEZES V1LLARINO: 
25) INDICAÇÃO N° 551/21, que "Indica, em caráter de urgência, o reparo asfáltico 

na valeta onde escorrem Aguas pluviais na rua Manoel Ademar Cação, esquina com a rua 
Profa. Elza C. Dias, no Jardim Alvorada"; 

26) INDICAÇÃO N° 552/21, que "Indica, em caráter de urgência, o reparo asfáltico 
na valeta onde escorrem Aguas pluviais na rua Quinze de Novembro, esquina com a rua 
Lucas Nogueira Garcez, na Vila Athaide"; 

27) INDICAÇÃO No 553/21, que "Indica que envie para a  Camara  Municipal um 
Projeto de Lei que Institui a Semana Municipal de Informagão, comoate e Prevengao 
Depressão, no município de Paraguagu Paulista"; 

28) INDICAÇÃO N° 554/21, que "Indica que envie para a  Camara  Municipal um 
Projeto de Lei que crie o Programa de Vacinação de Idosos, pessoas com deficiências 
(Física, intelectual, auditiva, visual), e pessoas com Transtorno do Espectro Autista  (TEA),  
no município de Paraguagu Paulista — SP"; 
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29) INDICAÇÃO N° 566/21, que "Indica que se crie um canal na plataforma youtube 
ou utilize o facebook da Prefeitura para que sejam transmitidas as licitações ao vivo pela 
intemet, visando maior transparência nos atos da administração pública em nosso 
município"; 

30) INDICAÇÃO N° 556121, que "Indica que seja retirado o entulho localizado na 
calçada da rua Maria Martins, defronte ao n°95 (fundo do almoxarifado da prefeitura)". 

- De autoria da Vereadora VILMA LUCILENE BERTHO ALVARES: 
31) INDICAÇÃO N° 571/21, que "Indica a implantação de um Programa de 

Reabilitação de pacientes pós-Covid". 

B) Requerimentos — deliberação em bloco: 

- De autoria do Vereador RICARDO RIO MENEZES VILLARINO: 
1) REQUERIMENTO N° 210/21-SO,  que "Requer ao  sr.  Prefeito Municipal 

informações referentes aos servidores com contratos temporários (cargos comissionados), 
na cidade de Paraguagu Paulista"; 

2) REQUERIMENTO N° 215/21-SO,  que "Requer ao Sr. Prefeito Municipal 
informações referentes a instalação de um braço de iluminação pública com lâmpada no 
poste existente na rua Joaquim Sebastião Rodrigues Vieira, em frente ao n° 155, no Jardim 
Panambi"; 

3) REQUERIMENTO N° 216/21-SO,  que "Requer ao  sr.  Prefeito Municipal 
informações sobre a possibilidade de conceder de forma opcional aos servidores o 
recebimento de metade do seu décimo terceiro na data de seu aniversário"; 

4) REQUERIMENTO N° 217/21-SO,  que "Requer ao  sr.  Prefeito Municipal 
informações referentes ao Projeto de Lei n° 024/21, aprovado na  Camara  Municipal na 10a 

Sessão Ordinária, realizada no dia 21/06/2021"; 
6) REQUERIMENTO N° 218/21-SO,  que "Requer ao  sr.  Prefeito Municipal 

informações referentes a preparação sobre um possível retorno das aulas presenciais em 
nosso município"; 

6) REQUERIMENTO N° 219/21-SO,  que "Requer ao  sr.  Prefeito Municipal 
informações referentes ao pagamento do adicional de nível universitário (25%) aos 
servidores efetivos e servidores com contratos temporários (cargos comissionados), em 
nosso município"; 

7) REQUERIMENTO N° 220/21-SO,  que "Requer ao  sr.  Prefeito Municipal 
informações referentes ao pagamento do adicional de salário família (8%) aos servidores 
efetivos e servidores com contratos temporários (cargos comissionados), em nosso 
município" 

- De autoria do Vereador DANIEL RODRIGUES FAUSTINO: 
8) REQUERIMENTO N° 212/21-SO,  que "Requer ao  sr.  Prefeito Municipal 

informações sobre a possibilidade do afastamento remunerado aos professores". 

- De autoria da Vereadora GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ: 
9) REQUERIMENTO No 213/21  -SO  , que "Requer ao Sr. Prefeito Municipal 

informações sobre a implantação de um Centro Comunitário no Distrito de Sapezal". 

- De autoria do Vereador MARCELO GREGORIO: 
10) REQUERIMENTO N° 214/21-SO,  que "Requer ao Sr. Prefeito Municipal 

informações sobre a licitação e a empresa vencedora para prestar serviços de substituição 
de lâmpadas comuns por lâmpadas de  LED  no Município". 
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- De autoria da Vereadora DELMIRA DE MORAES JERONIMO: 
11) REQUERIMENTO N° 221/21-SO,  que "Requer ao  sr  Prefeito Municipal 

informações sobre o tratamento de pacientes com complicações pós Covid-19". 

- De autoria do Vereador JOSÉ ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR:  
12) REQUERIMENTO N° 222/21-SO,  que "Requer ao  sr.  Prefeito Municipal 

informações sobre o cumprimento da Lei n°3.132117"; 
13) REQUERIMENTO N° 223/21-SO,  que "Requer ao  sr.  Prefeito Municipal 

informações sobre o Mandado de Segurança Civil n° 1001444-37.2018.8.26.0417 da 3a  
Vara de Paraguagu Paulista". 

- De autoria do Vereador DERLY  ANTONIO  DA SILVA: 
14) REQUERIMENTO N° 224/21-SO,  que "Requer ao Sr. Prefeito Municipal 

informações sobre a recuperação do balanço das águas pluviais da  ay.  Brasil, esquina com 
a rua Maria Martins, Vila Affini"; 

15) REQUERIMENTO N° 225/21-SO,  que "Requer ao Sr. Prefeito Municipal 
informações sobre a recuperação do balanço das águas pluviais da  ay.  Durval Garms, 
esquina com a  ay.  Sete de Setembro, no Jardim Murilo Macedo"; 

16) REQUERIMENTO N° 226/21-SO,  que "Requer ao  sr.  Prefeito Municipal 
informações sobre a recupera cão do balanço das águas pluviais da rua Espirito Santo, 
esquina com a  ay.  Sete de Setembro, Vila Francisco Roberto". 

- De autoria da Vereadora VILMA LUC1LENE BERTHO ALVARES: 
17) REQUERIMENTO N° 227121-SO,  que "Requer ao  sr.  Prefeito Municipal 

informagóes sobre a continuidade do trabalho de Resgate da Memória de Paraguagu 
Paulista". 

- De autoria do Vereador PAULO ROBERTO PEREIRA: 
18) REQUERIMENTO N° 229/21-SO,  que "Requer ao Sr. Prefeito Municipal 

informações sobre a possibilidade dos débitos em atraso e impostos municipais serem 
quitados com cartão de crédito". 

C) Moções — deliberação em bloco: 

- De autoria do Vereador DANIEL RODRIGUES FAUST1NO: 
1) MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES N° 023/21, que "Manifesta congratulações 

sra. Elzinha Pacheco pela trajetória como atleta Paraguaguense que fez história no 
basquetebol". 

- De autoria do Vereador RICARDO RIO MENEZES VILLAR1NO: 
2) MOÇAO DE PESAR N° 024/21, que "Manifesta Pesar pelo falecimento do Sr. 

Carlos Pereira Azoia, ocorrido em 18 de junho de 2021". 
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A — Veto: 

1) VETO TOTAL N° 003/21, de autoria do senhor Prefeito Municipal, aposto ao 
PROJETO DE LEI N° 019/21 de autoria do Vereador Ricardo Rio Menezes Villarino, que 
"Institui o Dia Municipal do Ciclismo, no Município de Paraguagu Paulista - SP"; 
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B — Matéria em Redação Final: 

2) REDAÇÃO FINAL N° 004/21 elaborada pela CCJR em face do PROJETO DE LEI 
N° 024/21, de autoria do senhor Prefeito Municipal, que "Cria o Banco de  Raga()  para Cães 
e Gatos no âmbito do Município", em razão da aprovação da Emenda Modificativa n° 
006/21; 

C — Matérias em discussão e votação únicas: 

3) PROJETO DE LEI N° 033/21, de autoria do senhor Prefeito Municipal, que "Altera 
a Lei Municipal n°3.106, de 11 de abril de 2017, para transferir a coordenação do Programa 
Adote Uma Praga ao Departamento Municipal de Urbanismo e Habitação"; 

4) PROJETO DE LEI N° 035/21, de autoria do senhor Prefeito Municipal, que 
"Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal da Juventude e dá outras providências"; 

5) PROJETO DE LEI N° 038/21, de autoria do senhor Prefeito Municipal, que 
"Estabelece procedimentos para a celebração de parcerias com a iniciativa privada pelos 
órgãos da Administração municipal"; 

D — Matérias em 1° turno de discussão e votação: 

6) PROJETO DE LEI N° 034/21, de autoria do senhor Prefeito Municipal, que 
"Dispõe sobre as diretrizes orçamentarias para elaboração e execução da Lei Orçamentária 
de 2022 e dá outras providências (Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022 — LDO 2022)"; 

7) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 006/21, de autoria do senhor Prefeito 
Municipal,  due  "Altera o Anexo II (tabela de Valores - Terrenos - Imóveis Não Edificados) da 
Lei Complementar n° 059/2005, que dispõe sobre a Planta Genárica de Valores (PGV), para 
a inclusão de logradouros do Residencial  Ville  de  France".  

Informamos que os arquivos digitais de todas as matérias acima 
descritas foram encaminhados ao  e-mail  institucional de Vossa ,Senhbfla para 
conhecimento e acompanhamento das deliberações durante a sessão. 

Atenciotamefite, 

/ 
JOSÉ ROBERTO' APTISTA  JUNIOR  
(---` Presidente da

/) 
 Onià-raNlunicipal 
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VA 	APARECIDA PEREIRA DA COSTA 
1' Secretária 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 006/21  
1° TURNO  

PREFEITO MUNICIPAL 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: NOMINAL 
QUORUM PARA APROVAÇÃO: MAIORIA ABSOLUTA 

11' SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 5 DE JULHO DE 2021  

NOME DO VEREADOR SIM NÃO Ausente Abstenção 

1° VILMA LUCILENE BERTHO ALVARES ,,5.-'(-  • 

2° JOSÉ ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR  Presidindo a Sessão 

3° PAULO ROBERTO PEREIRA 
/2<  

4° CLEMENTE DA SILVA LIMA  JUNIOR  
..' 

50 DANIEL RODRIGUES FAUSTINO 

6°  VANES  APARECIDA PEREIRA DA COSTA 

7° RODRIGO ALMEIDA DOMICIANO DE ANDRADE 
/>< 

8° DERLY  ANTONIO  DA SILVA 
X 

9° FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS 
K./  

100  DELMIRA DE MORAES JERONIMO 
X, 

110  GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ 

12° RICARDO RIO MENEZES VILLARINO 
X_ 

13° MARCELO GREGORIO 
/ 

TOTAIS kc9---)0,,,- 11---  Ca 
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Palácio Legislativo Agua Grande 

Estancia Turística de Paraguaçu Paulista 

TERMO DE CERTIFICAÇÃO 

CERTIFICO que o Projeto de Lei Complementar n°. 

006/21, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, foi 

deliberado em 1° turno na pauta da Ordem do Dia da 

tia  Sessão Ordinária realizada em 5 de julho de 

2021, sendo aprovado por doze (12) votos 

favoráveis dos Vereadores, obtendo, dessa forma, o 

quárum de maioria absoluta necessário à sua 

aprovação. 

Despacho: De ordem do Presidente da Câmara 

Municipal, Vereador Jose Roberto Baptista Júnior, 

disponibilizar o Projeto à pauta da Ordem do Dia da 

próxima Sessão Plenária, após decorrido o 

interstício regimental, para deliberação em 2° turno. 

Departamento Legis
/
lativo, 64 07 / 2021 

/ / 

JEFERrN/ENRIQUE i  QUES BAZZO 
Diretor Legislativo 
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Oficio N° 0354-2021-C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 7 de julho de 2021. 

A 
Todos os Vereadores 

Senhor Vereador, 

Conforme dispõe o artigo 177 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, CONVOCAMOS  Vossa Senhoria para uma (1) Sessão Extraordinária a 
ser realizada na segunda-feira, dia 12 de julho de 2021, As 11h, para deliberação 
da seguinte pauta de autoria do  sr.  Prefeito Municipal: 

I - Matérias em discussão e votação únicas: 

1) PROJETO DE LEI N° 041121, que "Dispõe sobre autorização para abertura 
de crédito suplementar ao Orçamento Programa 2021, na  Camara  Municipal e 
Encargos Gerais do Município, para atendimento de projeto e Encargos Gerais do 
Município que especifica"; 

2) PROJETO DE LEI N° 042/21, que "Dispõe sobre autorização para abertura 
de crédito especial ao Orçamento Programa 2021, no Departamento Municipal de 
Saúde e no Departamento Municipal de Assistência Social, para atendimento das 
Atividades 2035 e 2063"; 

3) PROJETO DE LEI N° 043/21, que "Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
termo de fomento com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Paraguagu Paulista (APAE), em regime de mútua cooperação, para a consecução 
de finalidades de interesse público e reciproco, visando a manutenção do serviço de 
proteção social especial para pessoas com deficiência, idosos e suas famílias, nos 
termos da Lei Federal n°. 13.019/2014 e alterações"; 

4) PROJETO DE LEI N° 044/21, que "Dispõe sobre autorização para abertura 
de crédito especial ao Orçamento Programa 2021, no Departamento Municipal de 
Assistência Social, para atendimento da Atividade 2070, Proteção Social Básica a 
Crianga Adolescanta",- 

II — Matérias em 2° turno de discussão e votação: 

5) PROJETO DE LEI N° 034/21, de autoria do senhor Prefeito Municipal, que 
"Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para elaboração e execução da Lei 
Orçamentária de 2022 e dá outras providências (Lei de Diretrizes Orçamentárias de 
2022— LDO 2022)"; 

Plenário "Vereador Oscar Porffrio Neto" 
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Palácio Legislativo Agua Grande 

z  

6) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 006/21, de autoria do senhor 
Prefeito Municipal, que "Altera o Anexo 11 (tabela de Valores - Terrenos - Imóveis 
Não Edificados) da Lei Complementar n° 059/2005, que dispõe sobre a Planta 
Genérica de Valores (PGV), para a inclusão de logradouros do Residencial  Ville  de  
France".  

Comunicamos que os arquivos digitais dos projetos foram 
encaminhados ao endereço eletrônico institucional de Vos' Senhoria, para 
conhecimento. 	 A  

Atenca ente, 

JOSÉ  ROB 	APT1STA JUNIOR 
Presiden 	Amara Municipal 

sCo 
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Convocação Sessão Extraordinária — Oficio n° 354-2021 - C 

Data da Sessão: 12/07/2021, As 11h 

Clemente da Silva Lima  Junior  Data 	1
,  

.' 	i 	Horário  

Assinatura: 

Daniel Rodrigues Faustino Data 	0 	 ortri 	ca  54 

Assinatura: &etit 

Data 	O 	e  zi   Arlo  110:30  ' Delmira de Moraes  Jeronimo  f 

t) 	it  41  Assinat  quit .,-.4,400; 
-N.W.,, 

Data Od)  % 	- 	Horário J2L.2,11\3  Deily  Antonio da Silva 

Assinatura: 

Data NA 12o 21 	Horário  Of: 4 SS  h -I Fabio Fernando Siqueira dos Santos 

Assinatura: 

Data 	 Horário  Jo: 
 

09 20.2i 5  IC  
Graciane  di  Costa Oliveira Cruz 

Assinatura: 	Cot,44,,a,fr,,e_ 

Data 	cl' 0 	 Horário 
Marcelo Gregorio 

Assinatura: 
	0.------- 	,--- - 

,-- 

Data 	/ 	--)2 	Horário 0 q : ll 
Paulo Roberto Pereira 

Assinatura: 

Data O//01/2021 	Horário 
 Ricardo Rio Menezes Villarino 

Assinatur : 

Data ai 	21 	Horário 
 4 

Rodrigo Almeida Domiciano de Andrade 
- ---- -.. 	.i',.. •  

Assinatura: 	,,,,,,,,----5.---------  
-44--,,, -. - 

Data 01 o2O24 	Horário 
 

Og: 35 b 1  
Vanes  Aparecida Pereira da Costa 

Assinatur : 

Data 0 0? 	Horário 
 

Q.) 	..A.:.) 
Vilma Lucilene Bertho Alvares 

Assinatura:  
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Estancia Turística de Paraguagu Paulista 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 006/21  

2° TURNO  
Sr. PREFEITO MUNICIPAL 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: NOMINAL 
QUÓRUM PARA APROVAÇÃO: MAIORIA ABSOLUTA 

13a SESSÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 12 DE JULHO DE 2021  

NOME DO VEREADOR SIM NÃO Ausente Abstenção 

1° PAULO ROBERTO PEREIRA g 

2° FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS 
7(  

30 DANIEL RODRIGUES FAUSTINO 

40 RICARDO RIO MENEZES VILLARINO ,>< 

5° MARCELO GREGORIO 
,>\ 

6° GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ 

7° RODRIGO ALMEIDA DOMICIANO DE ANDRADE 
.
>/•N  

8°  VANES  APARECIDA PEREIRA DA COSTA 
.?‹ 

9° DELMIRA DE MORAES JERONIMO 

10° VILMA LUCILENE BERTHO ALVARES 71,, 

110  DERLY  ANTONIO  DA SILVA rx 

12°  CLEMENTE DA SILVA LIMA  JUNIOR  
)( 

13° JOSÉ ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR  Presidindo a Sessão 

TOTAIS 
k9--  C)  

LAiktl-tS-A-P-71kECIDA P 	 °STK.- 
‘Secretária 
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92/zu 
Esncia Turística de Paraguagu Paulista 

TERMO DE CERTIFICAÇÃO 

CERTIFICO que o Projeto de Lei Complementar n°. 

006/21, de autoria do  sr.  Prefeito Municipal, foi 

deliberado em 2° turno na pauta da Ordem do Dia da 

13a Sessão Extraordinária realizada em 12 de julho 

de 2021, sendo aprovado por doze (12) votos 

favoráveis dos Vereadores, obtendo, dessa forma, o 

quárum de maioria absoluta necessário à -sua 

aprovação. 

Despacho: De ordem do Presidente da Câmara 

Municipal, Vereador José Roberto Baptista Júnior, 

expedir Autografd para assinatura da Mesa Diretora 

e posterior encaminhamento ao Sr. Prefeito 

Municipal para fins de sanção e promulgação. 

Departamento Legislativo, 12 / 07 / 2021 

) 

DANIELA ABDALLA PAIVA LÚCIO 
Respondendo pela Diretoria Legislativa 
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Palácio Legislativo Agua Grande 

EstAncia Tudstica de Paraguagu Paulista 

AUTÓGRAFO N° 047-2021  

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 006-2021  
Autoria do Projeto: Sr. Prefeito Municipal  

Altera o Anexo ll (tabela de Valores - Terrenos - 
Imóveis Não Edificados) da Lei Complementar 
n° 059/2005, que dispõe sobre a Planta 
Genérica de Valores (PGV), para a inclusão de 
logradouros do RESIDENCIAL VILLE DE  
FRANCE.  

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA 

APROVA:  

Art.  1° Fica alterado o Anexo ll (Tabela de Valores — Terrenos - Imóveis Não Edificados) da Lei 
Complementar n° 059, de 22 de dezembro de 2005, Planta Genérica de Valores (PGV), para 
inclusão dos logradouros do RESIDENCIAL VILLE DE  FRANCE,  abaixo relacionados: 

Código Descrição localização (Zonas de Valorização) Valor m2  em 
UFM 

Valor m2  em  
Reais 

1463 RUA JOÃO RENATO BASTOS DA SILVA (RUA "A") 13,6641 R$ 15,7441 

1464 RUA VEREADOR JAIRO FERREIRA PINTO (RUA "B") 13,6641 R$ 15,7441 

1465 RUA CABO PM ALEXANDRE LUIZ BATISTA (RUA "C") 13,6641 R$ 15,7441 

1466 
AVENIDA PROFESSORA ZENAIDE CAMBRAIA DE OLIVEIRA (AVENIDA 

13,6641 R$ 15,7441 

1467 RUA PROENQA (RUA "E") 13,6641 R$ 15,7441 

1468 RUA MARSELHA (RUA "F") 13,6641 R$ 15,7441 

1469 RUA ORLEÃES (RUA "G") 13,6641 R$ 15,7441 

1470 RUA PARIS (RUA "H") 13,6641 R$ 15,7441 

1471 RUA RENNES (RUA "I") 13,6641 R$ 15,7441 

1472 RUA VERSALHES (RUA "J") 13,6641 R$ 15,7441 

205 

PROLONGAMENTO AVENIDA CAMPO GRANDE (ESTRADA MUNICIPAL 
PGP 080) TRECHO COMPREENDIDO ENTRE A AVENIDA PROFESSORA 
ZENAIDE 	CAMBRAIA 	DE 	OLIVEIRA 	E 	LIMITE 	DA 	AREA 	DO 
RESIDENCIAL VILLE DE  FRANCE 

13 6641 
' 

R$ 15,7441 

Art.  2° Fica o Poder Executivo âutorizado a consolidar o Anexo II (Tabela de Valores — Terrenos 
- Imóveis Não Edificados) da Lei omplementar n° 059, de 22 de dezembro de 2005.  

Art.  3° Esta lei complementar ent em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraguagu Paulista, 12 de julho de 2021.  

JOSE ROBE 1,015. PI-ISTA JUNIOR 
Presidenkia  Câmara 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 	Autógrafo n°047/21 -  PLC  006/21 - 1 
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KCELO-GREGORIO 
Vice-Presidente 
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Estância TurísticaTudstica de Paraguagu Paulista 

tAiLicAAA-Q- O . 	. aAA 
CIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ - 

2a  Secretária 
REC,JDA EREIRA DA COSTA 

a  Secr na 

REGISTRADO em livro próprio na data supra e//PUBLICADO por Edital afixado em lugar 
público de costume. 	 II 

ALESSANDRO ESAR CUNHA 
Chefe dei abinete 
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Oficio N° 0359-2021 

Estância Turística de Paraguagu Paulista, 13 de julho de 2021. 

A Sua Excelência o Senhor  
ANTONIO  TAKASHI SASADA 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
PARAGUAÇU PAULISTA (SP) 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE PARAGUA911 PAULISTA - SP 
Protocolo n° 	a2v,201- 

D ta: 

• 14  04k  
VISTO 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para os devidos fins, os 
Autógrafos referentes aos Projetos de autoria desse Executivo, aprovados na 13a Sessão 
Extraordinária realizada em 12/07/2021, a saber: 

1) AUTOGRAFO N° 042/21, relativo ao Projeto de Lei n° 041/21, que "Dispõe sobre 
autorização para abertura de crédito suplementar ao Orçamento Programa 2021, na Câmara 
Municipal e Encargos Gerais do Município, para atendimento de projeto e Encargos Gerais 
do Município que especifica"; 

2) AUTOGRAFO N° 043/21, relativo ao Projeto de Lei n° 042/21, que "Dispõe sobre 
autorização para abertura de crédito especial ao Orçamento Programa 2021, no 
Departamento Municipal de Saúde e no Departamento Municipal de Assistência Social, para 
atendimento das Atividades 2035 e 2063"; 

3) AUTOGRAFO N° 044/21, relativo ao Projeto de Lei n° 043/21, que "Autoriza o Poder 
Executivo a celebrar termo de fomento com a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Paraguagu Paulista (APAE), em regime de mútua cooperação, para a 
consecução de finalidades de interesse público e reciproco, visando a manutenção do 
serviço de proteção social especial para pessoas com deficiência, idosos e suas famílias, 
nos termos da Lei Federal n°. 13.019/2014 e alterações"; 

4) AUTÓGRAFO N° 045/21, relativo ao Projeto de Lei n° 044/21, que "Dispõe sobre 
autorização para abertura de crédito especial ao Orçamento Programa 2021, no 
Departamento Municipal de Assistência Social, para atendimento da Atividade 2070, 
Proteção Social Básica a Criança e Adolescente"; 

5) AUTOGRAFO N° 046/21, relativo ao Projeto de Lei n° 034/21, que "Dispõe sobre as 
diretrizes orçamentárias para elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2022 e dá 
outras providências (Lei de Diretrizes Orçamentarias de 2022 — 	2022)"; 

6) AUTÓGRAFO N° 047/21, relativo ao Projeto de Lei Complementar n° 006/21, que "Altera 
o Anexo II (tabela de Valores - Terrenos - Imóveis Não Edificados) da Lei Complementar n° 
059/2005, que dispõe sobre a Planta Genérica de Valores (PGV), para a inclusão de 
logradouros do RESIDENCIAL VILLE DE  FRANCE".  
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JOSE ROBE 	PTISTA JUNIOR  
Presidente 	ara  Municipal 
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Secretaria de Gabinete-GAP  

LEI COMPLEMENTAR N°. 266, DE 13 DE JULHO DE 2021 
Autoria do Projeto: Sr. Prefeito 
Altera o Anexo II (Tabela de Valores — Terrenos - Imóveis Não Edificados) da Lei Complementar n° 059/2005, que 
dispõe sobre a Planta Genérica de Valores (PGV), para a inclusão de logradouros do RESIDENCIAL VILLE DE  
FRANCE. 
ANTONIO  TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da Estância Turística de Paraguagu Paulista, no uso de 
atribuig8es legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte Lei:  
Art.  1° Fica alterado o Anexo II (Tabela de Valores — Terrenos - Imóveis Não Edificados) da Lei Complementar n° 059, 
de 22 de dezembro de 2005, Planta Genérica de Valores (PGV), para inclusão dos logradouros do RESIDENCIAL 
VILLE DE  FRANCE  abaixo relacionado 

Código Descrição localização (Zonas de Valorização) Valor  in°  em 
UFM 

Valor m° em 
Reais 

1463 RUA JOÃO RENATO BASTOS DA SILVA (RUA "A") 
13,6641 R$ 15,7441 

1464 RUA VEREADOR JAIRO FERREIRA PINTO (RUA "B") 
13,6641 R$ 15,7441 

1465 RUA CABO PM ALEXANDRE LUIZ BATISTA (RUA "C") 
13,6641 R$ 15,7441 

1466 AVENIDA PROFESSORA ZENAIDE CAMBRAIA DE OLIVEIRA (AVENIDA "D") 
13,6641 R$ 15,7441 

1467 RUA PROENÇA (RUA "E") • 
13,6641 R$ 15,7441 

1468 RUA MARSELHA (RUA "F") 
13,6641 R$ 15,7441 

1469 RUA ORLEAES (RUA "G") 
13,6644 R$ 15,7441 

1470 RUA PARIS (RUA "H") 
13,6641 R$ 15,7441 

1471 RUA RENNES (RUA "I") 
13,6641 R$ 15,7441 

1472 RUA VERSALHES (RUA "J") 	 • 
13,6641 R$ 15,7441 

205 

PROLONGAMENTO AVENIDA CAMPO GRANDE (ESTRADA MUNICIPAL 
PGP 080) TRECHO COMPREENDIDO ENTRE A AVENIDA PROFESSORA 
ZENAIDE CAMBRAIA DE OLIVEIRA E LIMITE DA  AREA  DO RESIDENCIAL 
VILLE DE  FRANCE 

13,6641 R$ 15,7441 

Art.  2° Fica o Poder Executivo autorizado a consolidar o Anexo II (Tabela de Valores — Terrenos - Imóveis Não 
Edificados) da Lei Complementar n° 059, de 22 de dezembro de 2005.  
Art.  3° Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
Estância Turística de Paraguagu Paulista-SP, 13 de julho de 2021.  
ANTONIO  TAKASHI SASADA (ANTIAN) 
Prefeito 
REGISTRADA nesta Secretaria em livro próprio, na data supra e PUBLICADA por Edital afixado em lugar público de 
costume. 
LÍBIO TAIETTE JÚNIOR 
Chefe de Gabinete 

15/07/2021 Ano I I Edição n°105 I  Município de Paraguagu Paulista — Estado de  Sao  Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Paraguagu Paulista 

Diário Oficial assinado digitalmente conforme  MP  na 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 
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